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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N" 3.211 DE 31 DE
MARÇO DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições e tendo em vista
o que dispõe o artigo 4°, da Lei
Complementar n° 24, de 7 de
janeiro de 1,975,

DECRETA:

Art. 1° - São ratificados os Con-
ve'nios ICM - 01 a 10/76 que este
acompanham, celebrados peio
Ministro da Fazenda e pelos
Secretários da Fazenda e de
Finanças dos Estados e do Dis-
trito Federal, em Reunião Or-
dinária do Conselho de Política
Fazendár ia , rea l izada em
Brasilia, no dia 18 de março de
1.976.
Art. 2° - Fica autorizada a Se-
cretaria de Finanças a baixar as
normas complementares neces-
sárias ao Cumprimento do pre-
sente Decreto.
Art. 3° - O presente Decreto in-
tegra o Livro V, da Consolidação
das Normas Admiministrativas
do Distrito Federal, nos termos
do art. 6°, do Decreto n" 1.891, de
21 de dezembro de 1.971.
Art. 4° - Estie Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.
DISTRITO FEDERAL, 31 de
março de 1976
87" da República e 16° de Bra-
silia.
ELMO SEREJO FARIAS
F E R N A N D O T U P I N A M B A
VALENTE

CONVÉNIO ICM 10/76
Isenta as saídas de aeronaves,
acessórios e outros produtos
aeronáuticos, quando de pro-
dução nacional.
O Ministro da Fazenda e os
Secretários de Fazenda ou
Finanças dos Estados e do Dis-
trito Federal, na 3". Reunião
Ordinária do CONSELHO DE
P O L Í T I C A F A Z E N D Á R I A ,
realizada em Brasília, no dia 18
de março de 1976, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar
n" 24, de 07 de janeiro de 1975,
resolvem celebrar o seguinte:

CONVÉNIO:

Cláusula primeira - Ficam isen-
tas do ICM as saídas de aero-
naves, bem como de peças e
acessórios, componentes, equi-
pamentos, gabaritos, ferramen-
tal e materiais de uso ou con-
sumo, empregados na sua fa-
bricação e manutenção,promo-
vidas por empresas nacionais
da indústria aeronáutica e por
sua rede de comercialização,
desde que fabricados no País.
Parágra fo único- O disposto nes-
ta cláusula só se aplica às saídas
i l t - peças, acessórios compo-
nentes, equipamentos, gabaritos
U-rramenta l e materiais de uso
ou consumo quando destinados a:
l - proprietários de aeronaves,
i d e n t i f i c a d o s como tais pela
anotação da respectiva matri-
cula e prefixo no documento fis-
ca l ;

II - empresas de transporte e ser-
viços aéreos e aero-clubes, iden-
tificados pelo registro no Depar-
tamento de Aviação Civil;
III - outra empresa nacional da
indústria aeronáutica ou esta-
belecimento da rede de comer-
cialização de produtos aero-
náuticos;
IV - oficinas reparadoras ou de
conserto e manutenção de ae-
ronaves, equipamentos e seus
motores e/ou turbinas, homo-
logadas pelo Ministério da

'Aeronáutica.
Cláusula segunda - Fica asse-
gurada á empresa nacional da in-
dústria aeronáutica e a sua
rede de comerc ia l i zação a
manutenção dos créditos de ICM
relativos;
I - às mercadorias nacionais en-
tradas para utilização, como
matéria- prima ou mater ia l
secundário, na fabricação ma-
nutenção e embalagem dos pro-
dutos de que trata a cláusula i
primeira;
II - aos produtos de que trata a
cláusula primeira quando ad-
quiridos de outras indústrias de
aeropeças.
Cláusula terceira - A rede de
comercial ização de produtos
aeronáuticos, para os efeitos des-
te Convénio somente poderá ser
integrada por pessoas jurídicas
devidamente homologadas pelo
Ministério da Aeronáutica.
Cláusula quarta- As empresas
nacionais de indústria aero-
náutica, para os efeitos deste
Conve'nio, são as empresas ter-
minais relacionadas em ato con-
junto dos Ministérios da Aero-
náutica e da Fazenda. „
Cláusula quinta - Este Conve'nio
entrará em vigor na data de sua
ratificação nacional, retroagindo
seus efeitos a 1° de janeiro de
1976. ficando revogado o Con-
vénio ICM 17/75, de 05 de novem-
bro de 1975.
Brasília, DF, 18 de março de 1976

MINISTRO DA FAZENDA
MÁRIO HENRIQUE SIMON-
SEN
ACRE
EDSON CARDOSO N U N E S
ALAGOAS
OSVALDO SEMIÃO LINS
AMAZONAS
LAERCIO DA PURIFICAÇÃO
GONÇALVES
BAHIA
JOSÉ DE BRITO ALVES
CEARÁ
FRANCISCO ASSIS BEZERRA
DISTRITO FEDERAL
F E R N A N D O T U P I N A M B A
VALENTE
ESPIRITO SANTO
ARMANDO DUARTE RABELO
GOIÁS
ANTÓNIO AUGUSTO AZE-
REDO COUTINHO
MARANHÃO
PEDRO NOVAIS LIMA
MATO GROSSO
OCTÁVIO DE OLIVEIRA
MINAS GERAIS
JOÃO CAMILO P E N N A
PARÁ
C l O V l S D E A L M E I D A
MACOLA
PARAÍBA
LUÍS ALBERTO M O R E I R A

COUTINHO
PARANÁ
JAYME PROSDOCIMO
PERNAMBUCO t
GUSTAVO KRAUSE GONÇAL-
VES SOBRINHO
PIAUÍ
FELIPE MENDES DE OLI-
VEIRA
RIO DE JANEIRO
LUIZ ROGÉRIO MITRAUD DE
CASTRO LEITE
RIO GRANDE DO NORTE
ARTHUR NUNES DE OLI-
VEIRA FILHO
RIO GRANDE DO SUL
JORGE BABOT MIRANDA
SANTA CATARINA
IVAN ORESTE BONATO
SÃO PAULO
NELSON GOMES TEIXEIRA
SERGIPE
E NIVALDO ARAÚJO

CONVÉNIO ICM 09/76

Estabelece o recolhimento do
ICM, nas operações com sucata
atrave's de guia em separado.

O Ministro da Fazenda e os
Secretários de Fazenda ou
Finanças dos Estados e do Dis-
trito Federal, na 3a. Reunião
Ordinária do CONSELHO DE
P O L Í T I C A F A Z E N D Á R I A ,
realizado em Brasília, DF, no
dia 18 de março de 1976, tendo
em vista o disposto no artigo
199 do Código Tributário
Nacional, resolvem celebrar o
seguinte:

CONVÉNIO

Cláusula primeira - Acordam os
signa tários em estabelecer que o
Imposto sobre Circulação de
Mercadorias incidente nas saídas
interestaduais com sucatas seja
recolhido por guia em separado,
antes de iniciada a remessa.
Parágrafo único - Nas operações
previstas de que trata esta
Cláusula, uma das vias do com-
provante de recolhimento deverá
acompanhar a mercadoria, jun-
tamente com a nota fiscal pró-
pria para fins de transporte e de
aproveitamento do crédito pelo
destinatário.
Cláusula segunda - Este Convénio
entrará em vigor a 1° de maio de
1976, ficando revogada a cláu-
sula oitava do V Convénio do Rio
de Janeiro, de 16 de outubro de
1968.
Brasília, DF, 18de marçode 1976.

MINISTRO DA FAZENDA
MÁRIO HENRIQUE SIMON-
SEN
ACRE
EDSON CARDOSO NUNES
ALAGOAS
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AMAZONAS
LAERCIO DA PURIFICAÇÃO
GONÇALVES
BAHIA
JOSÉ DE BRITO ALVES
CEARÁ
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DISTRITO FEDERAL
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VALENTE
ESPIRITO SANTO
ARMANDO DUARTE RABELO
GOIÁS

ANTÓNIO AUGUSTO AZE-
REDO COUTINHO
MARANHÃO
PEDRO NOVAIS LIMA
MATO GROSSO
OCTÁVIO DE OLIVEIRA
MINAS GERAIS
JOÃO CAMILO P E N N A
PARÁ
CLOVIS DE ALMEIDA
MACOLA
PARAÍBA
LUÍS ALBERTO MOREIRA
COUTINHO
PARANÁ
JAYME PROSDOCIMO
PERNAMBUCO
GUSTAVO KRAUSE GONÇAL-
VES SOBRINHO
PIAUÍ
FELIPE MENDES DE OLI-
VEIRA
RIO DE J A N E I R O
LUIZ ROGÉRIO MITRAUD DE
CASTRO LEITE
RIO GRANDE DO NORTE
ARTHUR N U N E S DE OLI-
V E I R A FILHO
RIO GRANDE DO SUL
JORGE BABOT MIRANDA
SANTA CATARINA
IVAN ORESTE BONATO
SÃO PAULO
NELSON GOMES TEIXEIRA
SERGIPE
ENIVALDO ARAÚJO

CONVÉNIO ICM 08/76 ,

Revoga isenção do ICM para as
posições 73.26.01.00 e 73.14.01. 01
da NBM.

O Ministro da Fazenda e os Se-
cretários da Fazenda ou Finan-
ças dos Estados e do Distrito
Federal, na 3a Reunião Ordinária
do CONSELHO DE POLÍTICA
FAZENDÁRIA, realizada em
Brasília, DF, no dia 18 de março
de 1976, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar n° 24, de 07
de janeiro de 1975, resolvem
celebrar o seguinte:

C O N V E NI O

Cláusula primeira - Fica revo-
gada a isenção concedida pelo
Conve'nio ICM 6/75, de 15 de abril
de 1975, para os produtos clas-
sificados nas posições 73.26.01.00
e 73.14.01.01 da NBM.

Cláusula segunda - Este Con-
ve'nio entrará em vigor na data
da publicação de sua retificaçáo
nacional.

Brasília, DF, 18 de março de
1976.

Mário Henrique Sim onsen
Ministro da Fazenda

Edson Cardoso Nunes
Acre
Osvaldo Semiáo Lins
Alagoas
Laercio da Purificação Gonçal-
ves
Amazonas
José' de Brito Alves
Bahia
Francisco Assis Bezerra
Ceará
Fernando Tupinambá Valente
Distrito Federal

Armando Duarte Rabelo
Espírito Santo
António Augusto Azeredo Cou-
tinho
Goiás
Pedro Novais Lima
Maranháo
Octávio de Oliveira
Mato Grosso

João Camilo Penna
Minas Gerais
Clovis de Almeida Mácola
Pará
Luis Alberto Moreira Coutinho
Paraíba
Jayme Prosdocimo
Paraná
G u s t a v o K r a u s e G o n ç a l v e s
Sobrinho
Pernambuco
Felipe Mendes de Oliveira
Piauí
Luiz Rogério Mitraud de Castro
Leite
Rio de Janeiro
Arthur Nunes de Oliveira Filho
R i o G r a n d e d o N o r t e

Jorge Babot Miranda
Rio Grande do Sul
Ivan Oreste Bohato
Santa Catarina
Nelson Gomes Teixeira
São Paulo
Enivaldo Araújo
Sergipe

CONVÉNIO ICM 06/76

autoriza a adesão do Espírito
Santo ao Protocolo do Milho - AE
6/73.

O Ministro da Fazenda e os
Secretários de Fazenda ou
Finanças dos Estados e do Dis-
trito Federal, na 3.' Reunião
Ordinária do CONSELHO DE
P O L Í T I C A F A Z E N D Á R I A ,
realizada em Brasília, DF, no dia
18 de março de 1976, tendo em
vista o disposto na Lei Com-
plementar n. ° 24, de 07 de janeiro
de 1975, resolvem celebrar o
seguinte:

CONVÉNIO

Cláusula primeira — Fica esten-
dido ao Estado do Espírito Santo
o benefício fiscal previsto na
cláusula segundo do Protocolo
AE-6/73, de 27 de junho de'1973.
Cláusula segunda -- Este Con-
vénio entrará em vigor na data
da publicação de sua ratificação
nacional.

Brasília, DF, 18 de marçode 1976

M I N I S T R O DA F A Z E N D A :
MÁRIO HENRIQUE SIMONSEN
ACRE: EDSON CARDOSO
NUNES
ALAGOAS: OSVALDO SEMIÃO
LINS
AMAZONAS: LAERCIO DA
PURIFICAÇÃO GONÇALVES
BAHIA: P/JOSÉ DE BRITO AL-
VES
CEARA: FRANCISCO ASSIS
BEZERRA
DISTRITO FEDERAL: FER-
NANDO TUPINAMBA VALEN-
TE
ESPIRITO SANTO: ARMANDO
DUARTE RABELO
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GOIÁS: ANTÓNIO AUGUSTO
AZEREDO COUTINHO
MARANHÃO: PEDRO NOVAIS
LIMA
MATO GROSSO: OCTAVIO DE
OLIVEIRA
MINAS GERAIS: JOÃO CA-
MILO PENNA
PARA: CLOVIS DE ALMEIDA
MACOLA
PARAÍBA: LUÍS ALBERTO
MOREIRA COUTINHO
PARANA: JAY ME PROSDO-
CIMO
PERNAMBUCO: GUSTAVO
KRAUSE GONÇALVES SO-
BRINHO
PIAUÍ: FELIPE MENDES DE
OLIVEIRA
RIO DE JANEIRO: LUIZ Ra
GÉRIO MITRAUD DE CASTRO
LEITE
RIO GRANDE DO NORTE: AR-
THUR NUNES DE OLIVEIRA
FILHO
RIO GRANDE DO SUL: JORGE
BABOT MIRANDA
SANTA CATARINA: IVAN
ORESTE BONATO
SÃO PAULO: NELSON GOMES
TEIXEIRA
S E R G I P E : E N I V A L D O
ARAÚJO

CONVÉNIO ICM 07/76
Dispõe sobre a concessão de
benefícios do ICM às sacarias de
juta e outras fibras têxteis.

O Ministro da Fazenda e os
Secretários de i Fazenda ou
Finanças dos Estados e do Dis-
trito Federal, na 3." Reunião
Ordinária do CONSELHO DE
POLÍTICA FAZENDARIA,
realizada em Brasília, DF, no dia
Í8 de março de 1976, tendo em
vista- o disposto na Lei Com-
plementar n.*> 24, de 07 de janeiro
de 1975, resolvem celebrar o
seguinte:
CONVÉNIO ,
Cláusula primeira - Na saída de
sacaria de juta, promovida pelo
respectivo fabricante, é conce-
dido ao remetente um crédito
presumido dQ ICM equivalente ao
valor do imposto devido, con-
siderando-se nele incorporado os
créditos f iscais relativos às
matérias-primas e de outros in-
sumos.
Parágrafo único -- O disposto
nesta cláusula é aplicável tam-
bém à sacaria em cuja elabo-
ração sejam empregadas outras
matérias-primas, desde que as
fibras têxteis naturais, exceto al-
godão, representem mais de 80%
(oitenta por cento) em quanti-
dade e valor.
Cláusula segunda - Fica revo-
gada a isenção em vigor na data
previste na cláusula sexta do
Convénio de Cuiabá, de 7de junho
de 1967.
Cláusula terceira — Este Con-
vénio entrará em vigor na data
da publicação de sua ratificação
nacional, produzindo efeitos a
partir de 1." de janeiro de 1976.
Brasília, DF, 18de março de 1976

MINISTRO DA FAZENDA:
MÁRIO HENRIQUE SIMONSEN
ACRE: EDSON CARDOSO
NUNES
ALAGOAS: OSVALDO SEMIÀO
LINS
AMAZONAS: LAERCIO DA
PURIFICAÇÃO GONÇALVES
BAHIA: P/JOSÉ DE BRITO AL-
VES
C E A R A : FRANCISCO ASSIS
BEZERRA
DISTRITO FEDERAL: FER-
NANDO TUPINAMBA VALEN-
TE
ESPIRITO SANTO: ARMANDO
DUARTE RABELO
GOIÁS: ANTÓNIO AUGUSTO
AZEREDO COUTINHO
MARANHÃO: PEDRO NOVAIS
LIMA
MATO GROSSO: OCTAVIO DE
OLIVEIRA
MINAS GERAIS: JOÃO CA-
MILO PENNA
PARA: CLOVIS DE ALMEIDA

MACOLA
PARAÍBA: LUÍS ALBERTO
MOREIRA COUTINHO
PARANÁ: JAYME PROSDO
CIMO
PERNAMBUCO: GUSTAVO
KRAUSE GONÇALVES SO-
BRINHO
PIAUÍ: FELIPE MENDES DE
OLIVEIRA
RIO DE JANEIRO: LUIZ RO-
GÉRIO MITRAUD DE CASTRO
LEITE
RIO GRANDE DO NORTE: AR-
THUR NUNES DE OLIVEIRA
FILHO
RIO GRANDE DO SUL: JORGE
BABOT MIRANDA
SANTA CATARINA: IVAN
ORESTE BONATO
SÃO PAULO: NELSON GOMES
TEIXEIRA
S E R G I P E : E N I V A L D O
ARAÚJO

CONVÉNIO ICM 05/76
Dispõe sobre operações com café
cru.
O Ministro da Fazenda e os Se-
cretários de Fazenda ou Finan-
ças dos Estados e do Distrito
Federal, na 3a. Reunião Ordi-
nária do CONSELHO DE PO-
LÍTICA FAZENDARIA, reali-
zada em Brasília, DF, no dia 18
de março de 1976, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar
n0.' 24, de 07 de janeiro de 1975,
resolvem celebrar o seguinte:
CONVÉNIO
Cláusula primeira - Nas expor-
tações de café cru para o exte-
rior, a base de cálculo do Imposto
sobre Circulação de Mercadorias
sjrá a diferença entre o preço
mínimo de registro e o valor da
quota de contribuição, conver-
tidos em cruzeiros à taxa apli-
cada no fechamento de câmbio.
Parágrafo único - Sempre que
modificados o preço mínimo de
registro ou valor da quota de con-
tribuição a que se refere esta
cláusula, as operações já regis-
tradas no IBC anteriormente á
modificação reger - se -ao pelos
critérios vigentes á data dos res-
pectivos registros, desde que os
embarques se realizem nas é-
poças declaradas.
Cláusula Segunda — Nas ope-
rações interestaduais com café
cru, ressalvada a hipótese
prevista na cláusula IV, o ICM
incidirá sobre a diferença entre
a base de cálculo, reduzida na
fórmula da cláusula anterior,
vigente no Estado destinatário, e
o Valor adicionado neste Estado,
fixado em Protocolo entre os Es-
tados envolvidos nas operações.
Parágrafo 1." - Para efeito de
fixação da pauta dos valores a
que se refere o "caput" desta
cláusula, adotar - se - á a taxa de
câmbiof para compra vigente na
data da operação interestadual.
Parágrafo 2°. — Tratando-se de
café que tenha sido objeto de
transferência ou que esteja
depositado em armaze'm geral
em nome do depositante loca-
lizado em outro Estado, a de-
dução do valor adicionado poderá
ser aplicada sobre:
a) a base de cálculo previstapara
exportação, quando esta for" e-
fetivada pelo contribuinte que
transferiu ou depositou café;
b) a base de cálculo vigente na
data em que ocorrer a primeira
venda daquele café' no território
do Estado onde se encontra es-
tocado.
Cláusula Terceira - Nas vendas
de café ao IBC, a base de cálculo
do Imposto sobre Circulação de
Mercadorias será igual ao preço
pago pela Autarquia.
Cláusula Quarta — Nas Ope-
rações que destinem o café cru
diretamente às indústrias de
torrefaçáo e moagem e de café
solúvel, quer localizadas no mes-
mo, quer em outro Estado, a base
de cálculo será o valor da ope-
ração, na forma estabelecida no
Decreto - lei Federal n°. 406/68.
Parágrafo único - Relativamente

ás operações previstas nesta
cláusula, os Estados signatários
exigirão de seus contribuintes
que mencionem, nos documentos
fiscais, que o café se destina á in-
dustrialização.
Cláusula quinta - Os valores meiT-
cionados nas cláusulas ante-
riores se entendem exatos e lí-
quidos, vedado qualquer acrés-
cimo, desconto ou redução,
Cláusla sexta - Os Estados sig-
natários se obrigam a expedir os
atos competentes, fixando os
respectivos valores de pauta, em
consonância com o disposto no
presente, Convénio.
Cláusula sétima — Os critérios
estabelecidos no presente Con-
vénio poderão ser revistos, em
reunião conjunta dos signatários,
sempre que ocorram oscilações
no mercado do café' que indi-
quem a necessidade dessa 're-
visão.
Cláusula oitava — Fica o Estado
do Rio de Janeiro autorizado a
conceder, até 31 de dezembro de
1977, uma redução adicional de
14% (quatorze por cento) na base
de cálculo do ICM, como esta-
belecida na cláusula primeira
deste Convénio, nas exportações
de café ocorrida s em porto de seu
território.
Cláusula nona — Até que se
celebre o Protocolo previsto na
cláusula segunda deste Convénio
fica mantido o valor fixado no
Protocolo AE 9/72.
Cláusula décima — Os critérios
aprovados no presente Convénio
serão aplicáveis ás operações
realizadas a partir de 1°. de abril
de 1976
Parágrafo único — As operaçõe.3
de exportação já registradas no
IBC sob os critérios em vigor an-
teriormente a 1." de abril de
1976 submeter-se-áo às normas
estabelecidas neste Convénio, se
os respectivos embarques não se
realizarem nas épocas decla-
radas.
Cláusula onze — Este Convénio
entra em vigor a 1°. de abril de
1976, ficando revogado o Con-
ve'nio AE 12/74 celebrado a 11 de
dezembro de 1974.

Brasília, DF, 18 de março de
1976.
MINISTRO DA FAZENDA:
MÁRIO HENRIQUE SIMON-
SEN
A C R E : EDSON CARDOSO
NUNES
ALAGOAS: OSVALDO SEMIÀO
LINS
AMAZONAS: LAERCIO DA
PURIFICAÇÃO GONÇALVES
BAHIA: JOSÉ DE BRITO AL-
VES
CEARA: FRANCISCO ASSIS
BEZERRA
DISTRITO FEDERAL: FER-
NANDO TUPINAMBA VALEN-
TE
ESPIRITO SANTO: ARMANDO
DUARTE RABELO
GOIÁS: ANTÓNIO AUGUSTO
AZEREDO COUTINHO
MARANHÃO: PEDRO NOVAIS
LIMA
MATO GROSSO: OCTAVIO DE
OLIVEIRA
MINAS GERAIS: JOÃO CA-
MILO PENNA
PARA: CLOVIS DE ALMEIDA
MACOLA
PARAÍBA: LUÍS ALBERTO
MOREIRA COUTINHO
P A R A N Á : J A Y M E PROS-
DÓC1MO
PERNAMBUCO: GUSTAVO
KRAUSE GONÇALVES SO-
BRINHO
PIAUÍ: FELIPE MENDES DE
OLIVEIRA
RIO DE JANEIRO: LUIZ RO-
GÉRIO MITRAUD DE CASTRO
LEITE
RIO GRANDE DO NORTE: AR-
THUR NUNES DE OLIVEIRA
FILHO
RIO GRANDE DO SUL: JORGE
BABOT MIRANDA
SANTA CATARINA: IVAN O-
RESTE BONATO
SÃO PAULO: NELSON GOMES
TEIXEIRA

S E R G I P E : ENIVALDO A-
RAUJO i

CONVÉNIO ICM 01/76
Dá nova redaçáo á cláusula
primeira do Conve'nio ICM-52/75,
que estabelece o tratamento
tributário para gado e carne
suínos.
O Ministro da Fazenda e os Se-
cretários de Fazenda ou Finan-
ças dos Estados e do Distrito
Federal, na 3a. Reunião Ordi-
nária do CONSELHO DE PO-
LÍTICA FAZENDARIA, reali-
zada em Brasília, DF, no dia 18
de março de 1976, Tendo em vis-
ta o disposto na Lei Complemen-
tar n°. 24, de 07 de janeiro de
1975, resolvem celebrar o seguin-
te:
CONVÉNIO
Cláusula primeira - A cláusula
primeira do Convénio ICM 52/75,
de 10 de dezembro de 1975, passa
a ter a seguinte redaçáo:

"Cláusula primeira - Os Estados
e o Distrito Federal concederão,
nas entradas para abate, em es-
tabelecimento de contribuinte
situado no respectivo território, e
nas saídas interestaduais de
suínos, observadas pelos bene-
ficiários as instruções expedidas
sobre a matéria pela Secretaria
de Fazenda ou Finanças respec-
tiva, um crédito presumido de
ICM equivalente a 60% (sessenta
por cento) do valor resultante da
aplicação da alíquota cabível na
operação sobre o valor de re-
ferencia, específico para tal fim,
obtido de acordo com os preços
fixados, periodicamente, em ato
emanado do Órgão precatado,
com base no mercado regional de
gado suíno.
Parágrafo 1° - O crédito presu-
mido de que trata esta cláusula
não poderá ser acumulado com
idêntico benefício já concedido
em operações anteriores.
Parágrafo 2° - Excetuam- se do
disposto nesta cláusula as saídas
interestaduais de reprodutores e
matrizes suínos isentos pelo Con-
ve'nio AE 7/73, de 26 de novem-
bro de 1973".
Cláusula segunda- Fica acres-
centado o seguinte parágrafo à
cláusula seguhda do Convénio
ICM 52/75, de, 10 de dezembro de
1975:
"Parágrafo único - Das trans-
ferencias recebidas, os Governos
Estaduais creditarão 20% (vinte
por cento) na Conta de Partici-
pação dos Municípios no Impos-
to sobre Circulação de Mer-
cadorias".
Cláusula terceira - O parágrafo
1° da cláusula terceira do Con-
vénio ICM 52/75, passa a ter a
seguinte redaçáo:

"Parágrafo 1° - Nas vendas a
varejo efetuadas diretament*»
pelo estabelecimento abatedor
bem como nas transferências
para estabelecimentos varejistas
a base de cálculo do Imposto
sobre Circulação de» Mercadorias

corresponderá a 85% (oitenta e
cinco por cento) do preço de ven-
da a varejo".
Cláusula quarta -Este Convénio
entrará em vigor na data de sua
ratificação nacional, produzindo
seus e feitos a partir de 1° de mar-
ço de 1976.

Brasilia, DF, 18 de março de 1976.

M I N I S T R O DA F A Z E N D A :
MÁRIO HENRIQUE SIMONSEN
ACRE: EDSON CARDOSO
NUNES
ALAGOAS: OSVALDO SEMIÀO
LINS
AMAZONAS: LAERCIO DA .
PURIFICAÇÃO GONÇALVES
BAHIA: JOSÉ DE BRITO AL-
VES
CEARA: FRANCISCO ASSIS
BEZERRRA
DISTRITO FEDERAL: FER-

NANDO TUPINAMBA VALEN-
TE
ESPIRITO SANTO: ARMANDO
DUARTE RABELO
GOIÁS: ANTÓNIO AUGUSTO
AZEREDO COUTINHO
MARANHÃO: PEDRO NOVAIS
LIMA
MATO GROSSO: OCTAVIO DE
OLIVEIRA
MINAS GERAIS: JOÃO CA-
MILO PENNA
PARA: CLOVIS DE ALMEIDA
MACOLA
PARAÍBA: LUÍS ALBERTO
MOREIRA COUTINHO
PARANÁ: JAYME PROSDO-
CIMO
PERNANMBUCO: GUSTAVO
KRAUSE GONÇALVES SO-
BRINHO
PIAUÍ: FELIPE MENDES DE
OLIVEIRA
RIO DE JANEIRO: LUIZ RO-
GÉRIO MITRAUD DE CAS-
TROLEITE
RIO GRANDE DO NORTE: AR-

! THUR NUNES DE OLIVEIRA
FILHO
RIO GR ANDE DO SUL: JORGE
BABOT MIRANDA
SANTA CATARINA: IVAN
ORESTE BONATO
SÃO PAULO: NELSON GOMES
TEIXEIRA
S E R G I P E : E N I V A L D O
ARAÚJO

CONVÉNIO ICM 02/76
Dispõe sobre a concessão de isen-
ção de ICM nas exportações de
laranja.
O Ministro da Fazenda e os
Secretários de Fazenda ou
Finanças dos Estados e do Dis-
trito Federal, na 3". Reunião
Ordinária do CONSELHO DE
POLÍTICA F A Z E N D A R I A ,
realizada em Brasília,, no dia 18
de março de 1976, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar
n°. 24, de 07 de janeiro de 1975,
resolvem celebrar o seguinte:
CONVÉNIO
Cláusula Primeira • Ficam isen-
tas do Imposto sobre Circulação
de Mercadorias as saídas de
laranja para o exterior.

Cláusula segunda - Este Convénio
entrará em vigor na data da
publicação de sua ratificação
nacional.
Brasília, - DF, 18 de março de
1976

MÁRIO HENRIQUE SIMONSEN
MINISTRO DA FAZENDA
EDSON CARDOSO NUNES
ACRE
OSVALDO SEMIÀO LINS
ALAGOAS
LAERCIO DA PURIFICAÇÃO
GONÇALVES
AMAZONAS
JOSÉ DE BRITO ALVES
BAHIA
FRANCISCO ASSIS BEZERRA
CEARA
F E R N A N D O T U P I N A M B A
VALENTE
DISTRITO FEDERAL
ARMANDO DUARTE RABELO'
ESPIRITO SANTO
ANTÓNIO AUGUSTO AZE-
REDO COUTINHO
GOIÁS
PEDRO NOVAIS LIMA
MARANHÃO
OCTAVIO DE OLIVEIRA
MATO GROSSO
JOÃO CAMILO PENNA
MINHAS GERAIS
CLOVIS DE . ALMEIDA
MACOLA
P.AR A
LUÍS ALBERTO MOREIRA
COUTINHO
JAYME PROSDÓCIMO
PARANÁ
GUSTAVO KRAUSE GONÇAL-
VES SOBRINHO
PERNAMBUCO
FELIPE MENDES DE OLI-
VEIRA
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PIAUÍ
LUIZ ROGÉRIO MITRAUD DE
CASTRO LEITE
RIO DE JANEIRO
ARTHUR NUNES DE OLI-
VEIRA FILHO
RIO GRANDE DO NORTE
JORGE BABOT MIRANDA
RIO GRANDE DO SUL
IVAN ORESTE BONATO
SANTA CARATINA
NELSON GOMES TEIXEIRA
SÃO PAULO
E NIVALDO ARAÚJO
SERGIPE

CONVÉNIO ICM 02^76

Nas saidas de bens integrantes do
ativofixo, de origem estrangeira,
quando não onerados anterior-
mente com o ICM, não se aplicam
os benefícios fiscais previstos no
Convénio ICM 1/75.

O Ministro da Fazenda e os
Secretários de Fazenda ou
Finanças dos Estados e do Dis-
trito Federal, na 3a. Reunião
Ordinária do CONSELHO DE
POLÍTICA FAZENDARIA,
realizada em Brasília -DF, no dia
18 de março de 197$ e tendo em
vista o disposto na Lei Com-
plementer n°. 24, de 07de janeiro
de 1975, resolvem celebrar o
seguinte:

CONVÉNIO

Cláusula Primeira - Nas saldas
de bens integrantes do atívo fixo,
de origem estrangeira, que não
tenham sido onerados pelo
Imposto sobre Circulação de
Mercadorias (ICM), na etapa an-
terior de sua circulação no ter-
ritório brasileiro, ou por ocasião
de sua entrada no estabelecimen-
to importador, não se aplicam a
isenção e a redução de base de
cálculo de que tratam,
MÁRIO HENRIQUE SIMONSEN
Ministro da Fazenda
EDSON CARDOSO NUNES
ACRE
OSVALDO SEMIAO LINS
ALAGOAS
LAÉRCIO DA PURIFICAÇÃO
GONÇALVES
AMAZONAS
JOSÉ DE BRITO ALVES
BAHIA
FRANCISCO ASSIS BEZERRA
CEARA
F E R N A N D O T U P I N A M B A
VALENTE
DISTRITO FEDERAL

ARMANDO DUARTE RABELO
ESPIRITO SANTO
ANTÓNIO AUGUSTO AZE-
REDO COUTINHO
GOIÁS
PEDRO NOVAIS LIMA
MARANHÃO
OCTAVIO DE OLIVEIRA
MATO GROSSO

JOÃO CAMILO PENNA
MINAS GERAIS
CLOVIS DE ALMEIDA
MACOLA
PARA
LUÍS ALBERTO MOREIRA
COUTINHO
PARAÍBA
JAYMtí PROSDÔCIMO
PARANÁ
GUSTAVO KRAUSE GONÇAL-
VES SOBRINHO
PERNAMBUCO
FELIPE MENDES DE OLI-
VEIRA

PIAUÍ
LUIZ ROGÉRIO MITRAUD DE
CASTRO LEITE
RIO DE JANEIRO
ARTHUR NUNES DE OLI-
VEIRA FILHO
RIO GRANDE DO NORTE
JORGE BABOT MIRANDA
RIO GRANDE DO SUL
IVAN ORESTE BONATO
SANTA CATARINA
NELSON GOMES TEIXEiKA
SÃO PAULO

ENIVALDO ARAÚJO
SERGIPE

CONVÉNIO ICM 04/76

Autoriza a não exigência do es-
torno do credito do ICM relativo
ás exportações de produtos têx-
teis.

O Ministro da Fazenda e os Se-
cretários -de Fazenda ou Finan-
ças dos Estados e do Distrito
Federal, na 3*. Reunião Ordi-
nária do CONSELHO DE PO-
LÍTICA FAZENDARIA, reali-
zada em Brasília -DF., no dia 18
de março de 1976, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar
n°. 24, de 07 de janeiro de 1975,
resolvem celebrar o seguinte:

CONVÉNIO
Cláusula Primeira - Ficam os
Estados de Alagoas, Amazonas,
Bahia, Ceará, Paraíba, Paraná,
Pernambuco, Rio de Janeiro e
Rio Grande do Norte autorizados
a não exigir o estorno a que se
refere a cláusula terceira do Con-
ve"nio AE - 17/72, de 01 de de-
zembro de 1972, relativamente ás
safdas para o exterior dos pro-
dutos da indústria têxtil, bem as-
sim a cancelar os cre'ditos tri-
butários, constituídos, ou não,
decorrentes da exige'ncia do es-
torno em referência.

Parágrafo Único - O disposto nes-
ta cláusula não autoriza a re-
cuperação, pelos exportadores, a
qualquer título, dos créditos já
estornados em face da exige'ncia
a que alude a cláusula primeira.

Cláusula segunda - Este Con-
vénio entrará em vigor na data
da publicação de sua ratificação
nacional.
Brasília - DF, 18 de março de
1976.

M AR IO HENRIQUE SIMONSEN
MINISTRO DA FAZENDA
EDSON CARDOSO NUNES
ACRE
OSVALDO SEMIAO LINS
ALAGOAS
LAÉRCIO DA PURIFICAÇÃO
GONÇALVES
AMAZONAS
JOSÉ DE BRITO ALVES
BAHIA
FRANCISCO ASSIS BEZERRA
CEARA
FERNANDO TUPINAMBA
VALENTE
DISTRITO FEDERAL
ARMANDO DUARTE RABELO
ESPIRITO SANTO
ANTÓNIO AUGUSTO AZE-
REDO COUTINHO
GOIÁS
PEDRO NOVAIS LIMA
MARANHÃO
OCTAVIO DE OLIVEIRA
MATO GROSSO.

JOÃO CAMILO PENNA
MINAS GERAIS
CLOVIS DE ALMEIDA MA-
COLA

PARA
LUÍS ALBERTO MOREIRA
COUTINHO
PARAÍBA
JAYME PROSDÔCIMO
PARANÁ
GUSTAVO KRAUSE GONÇAL-
VES SOBRINHO
PERNAMBUCO
FELIPE MENDES DE OLI-
VEIRA
PIAUÍ
LUIZ ROGÉRIO MITRAUD DE
CASTRO LEITE
RIO DE JANEIRO
ARTHUR NUNES DE OLI-
VEIRA FILHO
RIO GRANDE DO NORTE
JORGE BABOT MIRANDA
RIO GRANDE DO SUL
IVAN ORESTE BOB ATO
SANTA CATARINA
NELSON GOMES TEIXEIRA
SÃO PAULO
ENIVALDO ARAÚJO
SERGIPE.

DECRETO N°. 3.214 DE 05 DE
ABRIL DE 1976

Altera o Orçamento do Depar-
tamento de Estradas de Roda-
gem do Distrito Federal - DER —
DF
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando de
suas atribuições legais e tendo
em vista o disposto no Art. 107, da
Lei n°. 4.320, de 17 de março de
1964, combinado com o item I do

Artigo 27 do Decreto n°. 3.097, de
22 de dezembro de 1975, e tendo
em vista o que consta no Proces-
so n°. 007889/76,
DECRETA:
Art. 1°. - Fica alterado, na forma
dos quadros anexos, o Orçamento
do Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal-
DER-DF.

Art. 2°. - Este Decreto entrará
em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 05 de abril de
1976.

88°. da Republica e 16°. de
Brasília

ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA
FERNANDO TUPINAMBA
VALENTE
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DECRETO N". 3.215 DE 05 DE
ABRIL DE 1976
Extingue Emprego em Comissão
no Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal e
dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o i-
tem II, do artigo 20, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960, e ten-
do em vista o constante do
Processo n°. 001252/76,
DECRETA:
Art. 1°. -Fica extinto o Emprego
em Comissão de Secretário do
Conselho Rodoviário do Distrito
Federal, símbolo EC—06, do
Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal,
criado pelo Decreto n°. 3.078, de
03 de dezembro de 1975.
Art 2°.- As atribuições previstas
no artigo 51, do Decreto n°.
3.079/75, passam a ser execu-
tadas por servidor designado
pelo Diretor-Geral do DER—DF,
ouvido o Conselho Rodoviário do
Distrito Federal.
Art. 3". - O presente Decreto in-
tegra o Livro III, da Consoli-
dação das Normas de Orga-
nização Administrativa do Dis-
trito Federal, nos termos do ar-
tigo 4°, do Decreto n° 1.891, de 21
de dezembro de 1971.
Art. 4°. - Este Decreto entrará
em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições
em contrário.
Brasflia-DF, 05 de abril de 1976
88° da República e 16° de Bra-
silia.
ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
F E R N A N D O T U P I N A M B A
VALENTE
SIZINHO DE ANDRADE GAL-
VAO

Secretaria
de

Administração
DECRETO DE 22 DE MARÇO
DE 1976
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso II, da Lei n°. 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que conta do processo n°
29.118/75.
RESOLVE
CONCEDER, nos termos da Lei
n°3.738, de 4 deabrilde 1960, PEN-
SÃO ESPECIAL a SEBASTIANA
CARDOSO PENHA,viúva do ex-
funcionário JOSÉ MACARIO
PENHA, Feitor, nível 5, ma-
tricula n° 1.651, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, a contar de 26 de dezem-
bro de 1975
Distrito Federal, 22 de março de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

Secretaria de
Viação e
Obras

DECRETO DE 01 DE ABRIL DE
1976
O GOVERNADOR DO DIS-

TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Inciso VII, do artigo 20,
da Lei n°. 3751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
Dispensar, a pedido, o Arquiteto
ARISTIDES COELHO NETO,
matrícula n°. 18.580, da Função
em Comissão, Símbolo FC—5, de
Chefe da Seçáo de Fiscalização
III, da Divisão de Fiscalização de
Obras, do Departamento de
Licenciamento e Fiscalização de
Obras, da Secretaria de Viação e

Obras, a partir do dia 29 de mar-
ço do corrente ano.
Distrito Federal, 01 de abril de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
SIZINIO DE ANDRADE GAL-
VAO

DESPACHOS
Processo n°: 29.118/75
Interessado: Sebastiana CardoM
Penha
Assunto: Pensão Especial
Senhor Governador,

Órgãos vinculados
ao Gabinete Civil

Submeto á consideração de Vos-
sa Excelência, opinando pela sua
autorização, decreto que concede
pensão especial a SEBASTIANA
CARDOSO PENHA, viúva do ex-
funcionário JOSÉ MACARIO
PENHA, Feitor, nível 5, ma-
trícula n° 1.651 do Quadro Proyi
sdrio de Pessoal do Distrito
Federal.
Brasília, 22 de março de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretario de Administração

De acordo. Autorizo.
Brasília, 22 de marco de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES
DESPORTIVAS - A.U.D.
ATOS DO SUPERINTENDENTE

ORDEM DE SERVIÇO N°. 014
DE 01 DE ABRIL DE 1976

O Superintendente da Adminis-
tração das Unidades Desportivas
do Distrito Federal, no uso da

competência que lhe é atribuída
pelo inciso II do Artigo 2°. do
Decreto n". 2519 de 28 de dezem-
bro de 1973, combinado com in-
ciso III do Artigo 8°. do Regimen-
to desta Administração, apro-

vado peto Decreto n°. 2520, da
mesma data.

RESOLVE:

Autorizar os servidores desta Ad-
ministração, trabalhar em regime
de horas extras, no período de 01
a 30 de abril de 1976, conforme
quadro anexo.
Brasflia-DF, 01 de abril de 1976
TAQUÉGI KORESSAWA
Superintendente.

ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES DESPORTIVAS - AUD

QUADRO DEMONSTRATIVO DE HORAS EXTRAS-ABR/76.

Ref.OS.014/76-01/04/76.

DISCRIMINAÇÃO CARGO NlVEL PREVISÃO

SUPERINTENDÊNCIA
1-Carlos Ribeiro Neto
2-Izabel Leite Vilarinho

SERVIÇO DE ADM. GERAL
3-Dionisio Jorge da Silva
4-Heliodorio Pessoa de Oliveira
S-Cezar Domingos Marques
6-Joaquim Horãcio de Castilho
7-Ildevar Fide lês
8-Cantldio Fernandes da Silva
9-Maurício Maria de Araújo
10-Valdenor Carneiro da Silva
11-Maria Auxiliadora Silva

SERVIÇO OPERACIONAL

12-Antonlo Alves de Moura
13-Serglo Pereira de Rezende *
14-Rainundo Nonato de S. Estrela
15-Abilio Pinto
16-Jose Lopes Teixeira

SERVIÇO FINANCEIRO
17-Edson Teixeira de Carvalho
18-Wilson José de Azevedo
19-PorfIrio Magalhães Sousa

Motorista
A ux. Portar i a

Aux.Tec.Adn.il
Aux.Tec.Adm. I
Aux.Adm.II
Motorista
Motorista
Aux. Port aria
Aux. Portaria
Gar cão
Copeira

Aux.tec.Adm.I
Eletricista
Eletricista
Carpinteiro
Carpinteiro

Aux.Tec.Adm.il
Aux.Tec.Adn.il
Aux.Tec.Adm, II

EP-06
EP-04

EP-16
EP-14
EP-10
EP-06
EP-06
EP-04
EP-04
EP-05
EP-04

EP-14
EP-08
EP-08
EP-05
EP-05

EP-16
EP-16
EP-16

80 tis
80 hs

80 hs
80 hs
80 hs
80 hs
80 hs
80 hs
80 hs
80 ta
80 hs

80 >w
80 hs
80 hs
80 ta
80 hs

80 hs
80 h*
80 ta

BrasIlia-JJT, 01 de abril de 1976

TA

ORDEM DE SERVIÇO N°. 013 de
01 DE ABRIL DE 1976

O Superintendente da Adminis-
tração das Unidades Desportivas
do Distrito Federal, no uso da
competência que lhe é atribuída
pelo inciso III do Artigo 2° do
Decreto n°. 2519 de 28 de dezem-
bro de 1973, combinado com in-
ciso IILdo Artigo 8°. do Regimen-
to desta Administração, apro-
vado peto Decreto n°. 2520, da
mesma data

RESOLVE:

I- Aproveitar,, no Emprego Per-
manente de Auxiliar Técnico de
Administração H, símbolo EP —
16, o servidor PORFIRIO MA-
GALHÃES SOUSA, Auxiliar Téc-
nico de Administração I, simbolo

:GI/ÍKORESSAWA
:r in tendente

EP-14, matricula 027/AUD, a
partir desta data.
II—Deckra vago o Emprego
Permanente de Auxiliar Técnico
de Administração I, símbolo

EP-14, da TEP/AUL).
Brasília-DF, 01 de abril de 1976.

TAQUÉGI KORESSAWA
Superintendente

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
FÍSICA, ESPORTES E RECREAÇÃO
Atos do Difctor

Processo N°: 160.021/76
Interessado: Valdimiro Francis-
co Dourado
Assunto: Pagamento de horas-
extras exercício findo - 1975

Despacho:

RECONHEÇO A DIVIDA de que
se trata o orocesso n° 160.021/76
no valor de Cr$ 120,90 (CENTO E
VINTE CRUZEIROS E NOVEN-

TA CENTAVOS), a favor do ex-
servidor VALDIMIRO FRAN-
CISCO DOURADO, nos termos
do inciso II, art 2° do Decreto n°
3.097 de 22 de dezejnbro de 1975,
combinado com o Decreto n°
62.115 de 12 de janeiro de 1968.

Brasília, 24 de março de 1976

PAULO ANTUNES DE SOUZA
Diretor do DEFER

Servidor: José' Castro Serra
Matricula: 186 - DEFER
Assunto: Solicita salário de fa-
mília
Despacho: CONCEDO, pelo
dependente WILSON DE ABREU
CASTRO, a partir de março/76.

Servidor: Libertino Braz de
Lucena
Matricula: 180 - DEFER
Assunto: Licença médica • prazo
indeterminado
Despacho: CONCEDO, conforme
comunicação do INPS.

Servidor: Antonio de Souza
Matrícula: 059 - DEFER -
15.602/GDF
Assunto: Licença Medica (ini-
cial)
Despacho: Concedo, no período
de 18/03 á 17/05/76, conf. Laudo
n° 0802/76 - DSM

Servidor: Jose Batista de Fi-
gueredo
Matricula: 115 - DEFER -
10.605-GDF
Assunto: Licença me'dica (Ini-
cial)
Despacho: Concedo, no período
de 15/03/76'.-.a 31/03/76, Laudo n°
0817/76 - DSM

Servidor: Nelson Ferreira dos
Santos
Matricula: 030 - DEFER - 2.842 -
GDF
Assunto Licença me'dica (inicial)
Despacho: CONCEDO, no pe-
ríodo de 19/2 á 27/02/76 - Laudo n°
0561 - DSM

Servidor: José Benjoino César
Matricula 018 - DEFER - 1.122 -
GDF
Assunto: Licença médica
(prorrogação)
Despacho: CONCEDO, no pe-
ríodo de 26/02 á 31/03/76 - Laudo
n° 0561/76 - DSM

Servidor: João Oliveira Filho
Matricula: 099- DEFER — 16.468
- GDF
Assunto: Licença Médica (ini-
cial)
Despacho: Concedo, no período
de 01/03/76 à 29/04/76 - Laudo n°
0679/76 - DSM

Servidor: Flaudizio Vieira de
Melo
Matricula: 111 -'DEFER -17175 •>
GDF
Assunto: Solicita Salário de
F am ilia
Despacho: CONCEDO, a partir
de janeiro/76, pelo dependente
Flávio Vieira de Melo.

- OS IMÓVEIS DO GO-
VI KNO PAMBEM LHE
PERTENCEM, CON-
SERVE-OS!

SECRETARIA DO GOVERNO

DESPACHOS
PROCESSO N 0 . : 301618/76
INTERESSADO: ADMINIS-
TRAÇÃO DO SETOR RESIDEN-
CIAL INDUSTRIA E ABAS-
TECIMENTO
ASSUNTO: Dispensa de Lici-
tação
DESPACHO:
No uso da competência delegada

pelo artigo 1°., Item 11 do Decreto
"E" n°. 340de 12de dezembro de
1967, com a nova redação dada
pelo decreto n°. 1.718 de 16 de
junho de 1971, combinado com o
artigo 3°. inciso I alínea "f" do
Decreto n°. 1.703, de 31 de maio
de 1971, dispenso a licitação no
valor de Cr$ 10.000,00 (dez mil
cruzeiros), a favor da Compa-
nhia do Desenvolvimento do

ATOS DO SECRETÁRIO

Planalto Central CODEPLAN,
para custear despesas com os
serviços de cópias fotostáticas e
heliograficas da Admiminis-
traçáo do Setor Residencial In-
dustria e Abastecimento.

Brasília, 12 de março de 1976

IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA
Secretário do Governo

PROCESSO N0 . : 301625/76
INTERESSADO: ADMINIS
TRAÇÁO DO SETOR RESIDEN
CIAL INDUSTRIA E ABAS
TECIMENTO
ASSUNTO: Dispensa de Lici-
tação

DESPACHO:

No uso da competência delegada

pelo artigo 1°. item II do Decreto
•:E"n°. 340 de 12 de dezembro de
1967, com a nova redação dada
pelo Decreto n". 1.718 de 16 de
junho de 1971, combinado com o
artigo 3°. inciso l alínea "f" do
Decreto n°. 1.703, de 31 de maid

.de 1971, dispenso a licitação no
». valor de Cr$ 10.000,00 (Dez mil

cruzeiros), a favor do .Convénio
GDF/Fundação Zoobotânica do
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Distrito Federal— Asistencia
Motomecanizada, para custear
despesas com a lecação de
máquinas destinados a terra-
plenagem e nivelamento de obras
diversas do Centro Adminis-
trativo Vivencial e Esportivo -
CAVE do Setor Residencial In-
dústria e Abastecimento.

Brasília, 12 de março de 1976
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA
Secretário do Governo

PRCESSON0.: 301288/76
INTERESSADO: ADMINIS-
TRAÇÃO DO SETOR RESIDEN-
CIAL INDUSTRIA E ABAS-
TECIMENTO

ASSUNTO: Dispensa de Lici-
tação
DESPACHO:

No uso da competência delegada
pelo artigo 1°. Item II do Decreto
"E"n°. 340de 12de dezembro de
1967, com a nova redação dada
pelo Decreto n". 1.718 de 16 de

junho de 1971, combinado com o
artigo 3°., inciso II alínea "a" do
Decreto n°. 1.703, de 31 de maio
de 1971, dispenso a licitação no
valor de Cr$ 5.000,00 (cinco mil
cruzeiros), a favor de COMÉR-
CIO E REPRESENTAÇÕES
SANTOS LTDA., para custear
despesas com o fornecimento de

jornais a Administração do Setor
Residencial Indústria e Abas-
tecimento, no corrente exercício.

Brasília, 12 de março de 1976

IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA
Secretário do Governo

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N°. 191 DE 1°. DE
ABRIL DE 1976
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE.
DERAL, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o
disposto no capítulo II, Artigo 7°.
das Normas de Execução
Orçamentaria e Financeira no

Decreto n°. 3.097, de 22 de dezem-
bro de 1975.
RESOLVE:
1° - Ficam destacados, na forma
dos quadros anexos, às Di-
visões de Cadastro Financeiro e
de Programação e Controle, os
valores correspondentes aos
Elementos de Despesa a serem

exercício de 1976, aprovadas pelo empenhados no 2°. TRIMESTRE

ATOS DO SECRETARIO

por esses órgãos.
2° - Fica a Seçáo de Orçamento e
Finanças autorizada a movimen-
tar os valores correspondentes
aos Elementos de despesa cons-
tante do quadro anexo.
Brasília, 01 de abril de 1976
JOSÉ AFFONSO M. DE B.
MENUSIER
Secretario de Administração
yl

1976

HM IDADE ORÇAMENTARIA.: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ÕRCAO MOVIMLNTADOR' DO CREDITO : DIVISÃO DE CADASTRO FINANCEIRO - C P - SEA

Administração

SEA 2.036 - Manutenção das Atividades da Divisão de Divul.

gação.

Público

SEA 2.002 - Encargos com Inativos e Disponíveis

Situação

Anterior

10.205.000,00

580.000,00

7.000.000,00

3.333.000,00

Atual

11.305.000,00

580.000,00

7.000.000,00

4.345.000,00

T O T A L

QUADRO A QUE SE REFERE A PORTARIA H»/!?/ DE/̂  ŷ -V̂ E 1976

UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CRGÍO MOVIMENTADOP DO CRÉDITO: SEÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - DA -SEA

ATIVIDADE ELEMENTO

SEA 2.034 - Manutenção das Atividades da Secretaria de.

Administração.

SEA 2.036 - Manutenção das Atividades da Divisão de Divulga

cão.

SEA 2.037 - Encargos com Administração Geral

PROJEto sea 1.050 - Reforma das Instalações da Garagem Cen -

trai '

r
PROJETO SEA 1.104 - Implantação do Sistema de Microfilmagem*

Situação

Anterior

1.500.000,00

70.000,00

660.000,00

10.000,00

400.000,00

"200.000,00

230.000,00

•o-

Atual

500.000,00

70.000,00

10.000,00

100.000,00

-o-

150.000,00

500.000,00

T O T A L

570.000,00

QUADRO A QUE SE REFERE A PORTARIA Kl ft f TX. /,&/tfh^f DE 197»

UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO '

flRGAO MOVIMENTADOR DO CRÉDITO: DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE - CSM

ATIVIDADE ELEMENTO

SEA 2.034 - Manutenção daa Atividades da Secretaria de

Administração*

4.1.4.0 -MATERIAL- PERMANENTE.

SEA 2.036 - Manutenção, das Atividadea da Divisão de Divul

gação.

4.1.4.0 - MATERIAL PERMAHENTE

S£A 2.037 - Encargos com Administração Geral

4:i.4.0 - MATERIAL PERMANENTE...

SEA 1.049 - fteequipamento do Almoxarifado Central

Situação

Anterior

50.000,00

130.000,00

50.000,00

20.000,00

50.000,00

50.000,00

4.000.000,00

30.000.00

20.000,00

-X-

-x- -

•

Atual

200.000,00

200.000,00

40.000,00

200.000,00

100.000,00

9.000.000,00

80.000,00

40.000,00

400.000,00

25.000,00

T O T A L

950.000,00

340.000,00

9.120.000,00

PORTARIA DE 25 DE MARÇO
DE 1976

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:

RETIFICAR a Portaria de 17 de
fevereiro de 1976, publicada no
Distrito Federal de 9 de março
de 1976, para constar: "Deter-
minar, nos termos do artigo 1°
do Decreto "N" n" 618 de 12 de
junho de 1967 a aplicação do
regime de tempo integral e
dedicação exclusiva, ate 31 de
dezembro do- corrente ano, a
JOSÉ RIBEIRO DA SILVA,
Encarregado de Rettfica e Tor-
no, Símbolo FC —11, da Divisão
de Oficinas da Coordenação do
Sistema de Transportes Internos
deste Secretaria, com o percen-
tual de 65% (sessente e cinco por
cento) da remuneração mensal,
no valor de Cr$847,00 (oitocentos
e quarenta e sete cruzeiros)."
Brasília, 25 de março de 1976.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

t
(Republicado no DF. n° 50, de
01.4.76, por haver saido com in-
correção)

PORTARIA DE 1°. DE ABRIL
DE 1976

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 218 do
Estatuto dos Funciona'rios Pú-
blicos Civis da União,

RESOLVE:

Des igna r JOÃO ESTENIO
CAMPELO BEZERRA para
sUbstiteir MARIA APARECIDA
BARBOSA, ambos Assessores,
Código DAS-102. l, da Supervisão
de Processos Administrativos,
deste Secretaria, no Processo n°.
003.025/76, confer indo- lhe as
atribuições de vogal da respe-

citiva Comisssao de Processo
Administrativo.
Brasília, 01 de abril de 1976

• JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
.DE BARROS MENUSIER
|Secretário de Administração

DESPACHOS

PROCESSO N°: 2.498/74
INTERESSADO: EXPEDITO
MANOEL CASSIMIRO
ASSUNTO: PROCESSO AD-
MINISTRATIVO

Diante da notícia de que o ser-
vidor EXPEDITO MANOEL
CASSIMIRO, Trabalhador, nível
l, matrícula n° 260, do Quadro
Provsòrio de Pessoal do Distrito
Federal, no período compreen-
dido entre l" de novembro de
1972 a 31 de outubro de 1973, fal-
tara ao serviço, injustificada-
mente, 121 (cento e vinte e um)
dias interpolados, instaurei
Processo Administrativo para
apurar os fatos, conforme Por-
taria de 6 de março de 1975,
publicada no "Distrito Federal"

n° 39, do dia 13 do mesmo mês e
ano.

Consta do processo, ainda, o
registro de 39 (trinta e nove) fal-
tas interpoladas contra o aludido
servidor, nos meses de novembro
No decorrer das apurações,
constatou-se que, no mês de fe-
vereirode 1975, o servidor faltara
mais dois dias, injustificadamen-
te.

Após ouvir o interessado a
realizar as diligências que enten-
deu necessárias, a Comissão for-
mou juízo preliminar sobre os
fatos e instruiu o feito, indiciando
o servidor EXPEDITO MA-
NOEL CASSIMIRO, já quali-
ficado, contra quem arguiu o fato
de haver faltado ao serviço, em
número superior ao permitido
em lei, no período compreendido
entre 1° de novembro de 1972 a

30 de abril de 1975.
Citado para obter vista aos autos -
e apresentar a defesa de que
trata o artigo 222, da Lei n°
1.711/52, o indiciado requereu em
tempo hábil fosse-lhe desig-
nado defensor de ofício, sob a
alegação de não reunir condições
para fazê-lo.
Apbs obter a prorrogação do
prazo prevista no parágrafo 3°,
do Artigo 222, da retrocitada Lei,
o Defensor trouxe aos autos as
suas alegações a favor do in-
diciado, oportunidade em que
apresentou diversos documentos
relacionados às apurações, os
quais foram juntados na forma
devida.
Conhecidas as razoes da defesa, a
•Comissão relatou o feito, reti-
ficando o juízo preliminar con-
tido na peça instrutòria e opinan-
do pela justificativa, para efeitos
disciplinares, das faltes atri-
buídas ao indiciado, no período
compreendido entre 1° de no-
vembro de 1972 a 31 de dezembro
de 1974.
O exame dos autos permite ve-
rificar que o indiciado, desde 28
de maio de 1972, é portador de al-
gia cervical, suidrome doloroso
de origem vertebral.
Muito embora a Divisão de
Serviços Médicos" desta Secre-
taria, em 4 de junho de 1975,
tenha considerado o indiciado
apto para o serviço, na mesma
data, informou, também, que o
servidor f r e q u e n t e m e n t e ' é
acometido de crises de cervical-
gia.

O documento de fls. 79 com-
prova, em parte, as alegações
constantes do depoimento do in-
diciado, em relação a doenças
em pessoas da sua família, ve-
rificadas em 28 de setembro de
1973, em 9 de março de 1970e em
9 e 21 de março de 1971.
O exame das declarações do in-
diciado leva à convicção de que
a cervicalgia alegada pela
Defesa, na realidade, não im-
pedia o servidor de desempenhar
suas funções habituais, haja vista
que dela não se queixou perante
a Comissão, colocando em re-
levo, apenas, na oportunidade,
outras enfermidades não com-
provadas em inspeção médica.
Os elementos reunidos pela
Comissão não levam à for-
mação de juízo seguro sobre a
inocência ou a culpabilidade do
indiciado, o mesmo podendo
dizer-se em relação aos pronun-
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cianientos da Divisão de Serviços
Médicos.
Assim, sendo, tendo em vista o
principio INDUBIO PRCKREO,
acolho as conclusões da Comis-
são processante para justificar
para efeitos disciplinares as fal-
tas atribuídas ao indiciado até 30
de abril de 1975.
Encaminhe-se os autos à Coor-
denação do Sistema de Pessoal
para as providências comple-
mentares.
Brasília, 01 de abril de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PROCESSO N0.: 8.136/76
INTERESSADO: ESTANISLAU
BATISTA DE OLIVEIRA Mat
17.161—SEG
ASSUNTO: LICENÇA PARA
TRATO DE INTERESSE PAR-
TICULAR

CONCEDO, nos termos da de-
legação de competência esta-
belecida pelo artigo 1°., inciso I,
do Decreto "E" n°. 339/67, e ar-
tigo 94, inciso XIV, do Regimento
aprovado pelo Decreto n°.
2.915/75, licença para trato de in-
teresse particular, pelo período
de 2 (dois) anos, de acordeo com
o artigo 110 da Lei n°. 1.711 de 28
de outubro de 1952.
Brasília, 01 de abril de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PROCESSO N0.: 9.376/76
INTERESSADO: DANIEL

CAMARGO DE AZEVEDO Mat.
2.457-SEC
ASSUNTO: LICENÇA PARA
TRATO DE INTERESSE PAR-
TICULAR
CONCEDO, nos termos da de-
legação dê competência estabe-
lecida peto artigo 1°., inciso I, do
Decreto "E" n". 339/67, e artigo
94, inciso XIV, do Regimento
aprovado pelo Decreto n°.
2.915/75, licença para trato de in-
teresse particular, pelo período
de 2 (dois) anos, de acordo com o
artigo 110 da Lei n°. 1.711 de 28 de
outubro de 1952.
Brasília, 01 de abril de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PROCESSO N0.: 1.705/76
INTERESSADO: DANIEL JOSÉ
DOS SANTOS - Mat. n". 9.330 -
SEA
ASSUNTO: LICENÇA PARA
TRATO DE INTERESSE PAR-
TICULAR

CONCEDO, nos termos da de-
legação de competência esta-
belecida pelo artigo 1°., inciso I,
do Decreto "E" n°. 339/67, e ar-
tigo 91, inciso XIV, do Regimento
aprovado pelo Decreto n°.
2.978/75, licença para trato de in-
teresse particular, pelo período
de 2 (dois) anos, de acordo com o
artigo 110 da Lei n°. 1.711 de 28 de
outubro de 1952.

Brasília, 26 de março de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração do
Distrito Federal

COMISSÃO DE CIASSÍFIC4ÇÃO f

ACUMULAÇÃO DC CARGOS

1048V REUNIÃO
PROCESSO N0.: 102.839/76
INTERESSADO: IEGE WES-
GUEBER
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE
CARGOS
RELATOR: JOSÉ MARIA
RABELO PEREIRA

DECISÃO

Ò Plenário da Comissão de Clas-
sificação e Acumulação de Car-
gos, acolhendo, por unanimi-
dade, o voto do Relator, adota a
seguinte Decisão:
"Não há acumulação a apreciar.
Pelo arquivamento do processo".
Brasília, 18 de março de 1976
EUCARIO GODINHO FILHO
PRESIDENTE
JOSÉ MARIA RABELO PE-
REIRA
VICE—PRESIDENTE
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
MEMBRO
JOSÉ ANTONTO AROCHA DA
CUNHA
MEMBRO
MARIETA CIDADE AGRA
RAMOS
MEMBRO SUPLENTE
Senhor Secretario de Adminis-
tração:
Encaminho á aprovação de V.
Eza. a presente Decisão, nos ter-
mos do artigo 20, do Regimento
da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos.
Brasília, 30 de março de 1976
EUCARIO GODINHO FILHO
PRESIDENTE

PROCESSO N0.: 102.839/76
INTERESSADO: IEGE WES-
GUEBER — Mat. 309-FHDF
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE
CARGOS
APROVO.
Publique-se e arquive-se.
Brasília, 30 de março de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL

PROCESSO N°: 10.038/76
INTERESSADO: INSTITUTO
DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS-IDR
ASSUNTO: GRATIFICAÇÃO
DE REPRESENTAÇÃO

APROVO a Decisão da Comissão
de Classificação e Acumulação
de Cargos. A Secretaria do
Governo para informar sobre a
viabilidade orçamentaria e fi-
nanceira da proposta, nos termos

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS • IDR
ATOS DO SUPERINTENDENTE

ORDEM DE SERVIÇO N°.
059/76 - IDR

O SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOL-
VIMENTO DE RECURSOS HU-
MANOS - IDR, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELO ARTIGO
22. DO REGIMENTO APRO-
VADO PELO DECRETO N.°
a 122, DE 31 DE DEZEMBRO DE
1975.
RESOLVE:

AUTORIZAR a servidora ELZA
MARJA DE OLIVEIRA FI-
GUEIREDO, Assistente do
Núcleo de Prognose, Símbolo EC-
04, Matrícula n". 07931, a viajar
em objeto de serviço, á cidade de
Belo Horizonte - Minas Gerais, nó
período de 30 a 31/3/76.

Brasília, 26 de março de 1.976

JOSÉ ANTONIO AROCHA DA
CUNHA
Supe r in te nde nte

ORDEM DE SERVIÇO N°.
058/76-IDR

O SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOL-
VIMENTO DE RECURSOS HU-
MANOS -IDR, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE CON-
FERE O ITEM XXI, ARTIGO 22,
DO REGIMENTO APROVADO
PELO DECRETO N". 3.122, DE
31.12.75,

RESOLVE:
ARBITRAR 02 (duas) diárias, no

do artigo 3° do Decreto n° 1.726
de 23 de junho de 1971,
Brasília, 30 de março de 1976.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

valor unitário e total com fun-
damento nos artigos 135 e 136 da
Lei 1.711, de 29 de outubro de 1952
e na forma do disposto no item I
do artigo 3°. do Dvcreto n°. 1735,
de 06 de julho de 1971, conforme
discriminação abaixo:

Matrícula: 03.877
Nome: ELZA MARIA DE
OLIVEIRA FIGUEIREDO
Símbolo: EC-04
Unitário: 399,60
Total: 799,20.

Determinar á Seçáo de Conta-
bilidade, que promova o paga-
mento das referidas diárias,
mediante prévio empenho, à
funcionária acima relacionada.
Brasília-DF, 26 de março de 1976
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA
CUNHA
Superintendente

0ROEH 01 SECUÇO N»0(ji/«-I

O SUPERINTENDENTE 00 INSTITUTO Vi D E S E M V O L H I M E N T l ) »E

RECURSOS HU/IANOS, no u4o dai aíribuiçõe4 que tíie confere o Ari. Í2, In
CÍ40 VI, do Regimento do IDR, aprovado peio Decreto n? 31 ÍZ , de 31 dl

dezembro de 1975.

3.1 - 04 valore4 e 4 £ a b e £ e c ^ d o 4 na Tabela II, dpâ í tnam-4 e 00
pagamento de coníerência4 com duração Jixada. previamente, em 60 Ue£
4enta) minuio4.

í.í - A4 coníerência4, cuja duração, dependendo do tema a
4er dC4Cnvo£vido, jor 4uperior a 60 (4e44en£a) minuto4 de4de One pré
viameiiCe flixada, 4erão pagai da 4eguinte Oo*ma:

ai Até 90 ( n o v e n t a ) minuí04, mai4 z5!

b| Até 110 (cento e vintel minuto4, mai4 60\
cl

1050a. REUNIÃO

PROCESSO N°: 10.038/76
INTERESSADO: INSTITUTO
DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS- IDR.
ASSUNTO: GRATIFICAÇÃO DE
REPRESENTAÇÃO
RELATOR: JOSÉ WENCESLAU
AMARAL

DECISÃO:

O Plenário da Comissão de Clas-
sificação e Acumulação de Car-
gos, acolhendo, por unanimidade,
o voto do Relator, adota a seguin-
te Decisão:

-"Pela aprovação da solicitação
do Instituto de Desenvolvimento
de Recursos Humanos - IDR, no
sentido de que seja autorizado
àquele' Instituto conceder gra"1'
tificação de representação de
gabinete aos ocupantes dos em-
pregos em comissão de Gerente
(2) , Assessor (2) e Assistente (6).
- Pelo encaminhamento do
processo à Secretaria do Gover-
no para exame da viabilidade or-
çamentária e financeira da
medida".
Brasília, 25 de março de 1976
EUCARIO GODINHO FILHO
Presidente
JOSÉ MARIA RABELO PE-
REIRA
Vice-Preside nte
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Membro
ILDEU DINIZ
Membro
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA
CUNHA
Membro
Senhor Secretário de Adminis-
tração:

Encaminho à aprovação de
V.Exa. a presente Decisão, nos
termos do artigo 20, do Regi-
mento da Comissão de Classi-
ficação e Acumulação de Cargos.
Brasília, 30 de março de 1976
EUCARIO GODINHO FILHO
Presidente

l - Ficam aprovada a6 nolnai ccmplemeníare4 de que

artiao J?, do Decreto 11° z 9 9 3 , dt U de aooito de H 7 S , r>ar« pagamento
de 4erviço4 de tereeiro4 pre4tado4 ao In4tiíuto de Pe4ertvoivimenío de

Reeur4o4 Human04 do Di4trito Federa*.

I - TREINAMENTO - A P E R F E I Ç O A M E N T O ! CÓDIGO í

l - O vaíor da hona-auta no4 cu14o4 rea£izado4 peio IDR, v^

Marido o Treinamento ou Aperfeiçoamento de pe44oal , variara
Cr*ÍO,00 (oitenta eruze.iro4l a C r J 4 0 0 , 0 0 Iquaí rocento4 cruzeiro4l e 4e
rã calculado. levando-4e e. eonta, na íotrna resumida na Tabtía I, 04 4e

3.3 - TEXTOS PARA ENSINO PEP.SONALI7.ADO-UÍÍIDAOE
PC Cr* 100.00 a Cut 1.000.00

ai WTVEÍ. FUNDAMENTAI

Ceieníefa de 5a. e éa. Série4
Clientcía de 7a. e ia. Seriei

b} N Í V E L M É D I O

Clientela de

l pioji44ionatizantel

C l N l V E L T E C M I C O ( M P P I O I

d l N l V E L S U P E R I O R

ai P R I O R I D A D E

Sem prioridade (extra-programação, com prazi
«uperior a 4e44enta (60} dial

bl GRAU DE CARÊNCIA DE INSTRUTORES NA ÍREA

I V E R CADASTRO DO IDRI

Grande
«édio
Pequeno

cl N f V E L DE FORHAÇÍtO DO INSTRUTOR

Poi-to*ado ou LLvut docência

Ne4£Aado

£4peeia£izaeão
Graduação

Técnico (nível nédio)

dl NllíEl DO TREIKAdENTO

Médio

Fundanental

PONTOS

03

ai

PONTOS

03

OS

04

03

o:

03

n •
01

C«< 2 0 0 , 0 0

C/tl 300,00
Cut 400,00

C»í S O O , 0 0

Cut 600 ,00

Cut 100,00

C«< 1 0 5 5 , 0 0

II - RECURSOS M U I T I M E I O S : C0DIGO 3

4 - O pagamento de 4eiviçc4 *etaíivo4 à eíabotação de de4e_
nho e P*ojeto4 paAa o I3R-DF, valiaia de C*$ !5,00 (vinte e cinco ctu

zei*04l a Cit 100,00 I d u z e n t o 4 c4uzei*o4), pon unidade produzida e 4e*5
cateufado, de acordo com a Tabela I I I , levando-4e em eonta 04 4eguinte4

a) DIMEMSXO

Pequena (até 400 cm!|

Média [acima de 400 cw2 até 600 c«2|

l
PONTOS

n

01

3 - Pa3flA-»e-5 ao4 conée*enci4ta* c«Kvidado4 pe/0 IMÍitu

to, POA cada conjefttJieia. wafo*e4 que vaAiaAao e«í*e C«*200,00 (duzen.
t»4 c*uzeí*o»l e C»*«00.00 [4ei4cento4 c«uzei«04l, obíelvojido-4e, de

acordo eon a Tabela 71, 04 jato*e4 c 4eaui*. indicado4t

a| GRAU DE CARÊNCIA DE ESPECIA17STAS NO ASSUNTO

[I/ER CADASTRO DO ID8I PONTOS

Grande
Ilidia

Pequeno

bl EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 00 CONFERENCISTA

HA IRE*

ExeAcxeio de cargo ou {unção em área conexa
Obra* publicada4 u área conexa

o;
O!
ti

K!
0)

Cl 7 H P O R r « U C I A DA CONFERENCIA PARA A C L I E N T E L A

A 2UE SE DESTINA PONTOS

Grande °3

Média Ot

Pequena

b) ORIGINAUOA1ÍE

CSp-ia

CUa.Uu4.dAde

C) TÉCNICA U T I L I Z A D A

Hão Uv*t. o T

U40 lie r ioMnogJiajo gj

OutiOA *n&t,nujn«.ntoô 0]

d] KflHERO PE CORES

T (una) CÔA o r

de Z ( d u a a l a 3 (tutí] ee«4 ot

acÁua de. í Ittêi) cotei 0]

III - SELEÇXO E ORIEHTAÇXO PSICOLÓGICA» C0DIGO 4

5 - 0 * íe*uÃçoi p*e4ífldo4 pó* te*eei*0e, 00 InttUtLto, *e
tac*ona<io4 coifi *eíeção, oAxen-íação pwjiAAÁtjnaí e «xane pixcotícnic.),
jace S pecu</-U*darfe rfeitaá «tividadeA, <«2o «4 wtt/o«J « ievreit pago*
deó-inídoi «tíAawêj de o*çtute«íoó pteviaipieníe eíttbojwdci pt/c* NÚCÍÍOJ
de I!ec4iUa«e«ío e Seíeção e de AiA^ííêrtcia P4ic«/Õg^c«, MApetíÁiKwtii
te, e ap\ouodo4 peio Su.pe.linttndtntt do IMÍÍÍIÍÍO.

5.' - HA e í ab oração de cada oAça*icnío *e\3o trbede&ídai. Ai
gotoianeníe. <u ÍOÍJKU nÃBinaó e «.ãxímoA de que tutLta o Aneto do Pee*c
ío «9 299!, de Zl de ,1904^0 de 1975.

s.2 - 0& 0*ç<we»tfo4 de çue íJiata eíte iten 4e*5o eí«bo*ad«4
con4itíeJiarid(i, dettí^e outX.OA , m &e.gtUiite.é vai/áwei*.

a) Cowpíexidade da 4e-"eção, OAieittacSo pAcjÃ44^oii»/ nu
ftxane pi-icotécntco;

b] Htc.iAtida.de. ou noa de itatizaçZo dt t A tudo pnoíimo

gAãí<.co pa*a o catão a íet 4e£acx.o*ado;
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e) Ava£taç3o»<fo4 ptAíàcti a it-ltm «elecxonadu ou oi-icn

íadai;

dí NAVÍÍ da e/íe«iteía;

e) «ú»e*a ar cí-íewíti;

j ] Maneio de ^Êeii-ícoi ntce^.iâfcxoi pa4a cada c<uo eipec^

Í-LCO;

g j t>44pon.tb4.JU.t/4de de p*oíiiAJ.ontiÃ.t no mercado, ' em

ã*e<u eá^erí^caA.

IV - SERVIÇOS TfCWKOS ESPCCIAU2APÍÍS: CflOIGO 5

6 - 0 pagãmente pita pHi&taç.S.o de &ílviço& AdíaeitmadOA com

znãííít pHG&Í44io$>tã.íJ.ca, levantan&Kto de neeeJ<t-tdade4 de *eeuA*o4 fia

nade* e avaliação de desempenho de putoat, quando executado* PO* f c*.

ce^.iú4, paia o InAt-i-tuío, (ia*- J e- ã com 0t>4e4uãnc4.a~ do que cf-cipSem o*

iteM S t 5.1, deita Ondtm de Setv-tçc.

, 6.-1 - Cabetã, le-ípeotivamenfe, ao* Nucíep* de Eiíudc e PeAc.iU

4a c de Aco»pa*fca»e«i/i? e Aucí-taçãc1, «ia b o t o* 94 atcanfntod pa*a p*eí-ía

cão d04 4e*v-tço4 de que í*«ta e* te item.

tf - DISPOSIÇÕES FIMAIS

7 - 04 tÀtuíc-iea dai unidade* oigSnxca* tÃíadoa neitu On.de.rn

dt SeAv^co, ben COMO' 04 Acavido-te* a e /es 4uboA,d^nad'aJ , i3o leapcnjS

vê** peio controle do cumprimento de4te ato, nd4 «eipecí^wiu «.tea* de

atuação.

f - O* C0404 om.Í4404 e 04 duvidai Au-ig/daí na apí-íeação d«£

ta Olden de Serviço 4e*ão dinx.m,ido4 peio SupeA-iníendenít do IPR-CF.

9 - A p*e4ente O-tden de Seiv-tço tntegta o I.CVAO If, da Con

á o /.i d aç S o dai NoAva4 de Oigan-czação Adm^n^t^aíiva do P^itA-tío Fede

xá/, K04 í e t* aí do A^t-i^o íl , do Pec*eto n° Í I 9 Í , de í ) de dezembro de

1*71.

I - TneiHftJEMTO • ArTqFEIgBIgNTO Cflp. 5

N»

CM

07

09

11

13

de ftintoa

TABELA

Valor da

M

horo-euia

NB de Pontos

TMGU

Valor da Conferarcia

10 - £&ta On.de.rn dt

A e vogada* cí lí^Apo

o entAMa" em v-ige* na data de 4ua

em eort</LÍJU,o.

7!/<a, -31 de mn

JOSÉ ANTOMftffttCNU CA CtíWHA

III - RECURSOS MULTHÇIOS; CJD._ 3

T/BELA

NB de POKTClS Valor

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE RESSOAI
DIVISÃO DE REGISTRO E
MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL
Atos do Oiretor

ORDEM DE SERVIÇO 18/03/76
NOME: CÍCERO JOSÉ FER-
NANDES e OUTROS
CARGO: Aux. Bomb. Hid. NÍ-
VEL 05
RESOLVE:

excluir os funcionários abaixo
relacionados, dos Quadros de
Pessoal e Proviso'rio do Distrito
Federal, dá Ordem de Serviço de
23/01/76, que os removeu da
Secretaria de Viação e Obras
para a Secretaria de Serviços
Públicos, e continuando a dis-
posição da Companhia de Água e
Esgotos -CAESB, para consi-
derá-los retornados da Com-
panhia de Água e Esgotos para a
Secretaria de Serviços Públicos e
remove-los para a Secretaria de
Viação e Obras.

NOME CfCERO JOSÉ FER-
NANDES
CARGO- Aux. Bomb. Hid.
COD: ou Nível 05
MAT. 10.931
NOME LUIZ HERMÍNIO DA
SILVA
CARGO - Aux. Bomb. Hid.
CÓD: ou NÍVEL 05
MAT. 10.968
JOÃO ALVES DE OLIVEIRA
CARGO Bomb. Hid.
COD: ou NÍVEL 10-B
MAT. 14.228
NOME: BIDA PEREIRA DA
SILVA
CARGO Bomb. Hid.
CÓD. ou NÍVEL 08-A
MAT. 14.234
NOME: LÚCIO GOMIDE
LOURDES
CARGO: Engenheiro
CÕD: ou NÍVEL NS-710.6
MAT. 14.781
NOME: FRANCISCO DE ASSIS
FERNANDES AGUIAR
CARGO Mec. Oper.
CÓD: ou NÍVEL 09-B
MAT: 15.587
NOME VICENTE ANTÓNIO
FERNANDES
CARGO: Ag. de Port.
TP- 602.2
MAT. 16.884

NOME: WILSON P E R E I R A
RODRIGUES
CARGO: Ag. Administ.
CÓD: ou NÍVEL
SA-401.5
MAT: 09.908

ORDEM DE SERVIÇO 18/03/76
NOME: JOSÉ LAUDELINO
CARGO: Ag. de Portaria
Cod: TP-602.2

RESOLVE:

exc lu i r , da Ordem de Serviço de
20/02/76, o funcionário JOSÉ
LEUDELINO, Ag. de Portaria
Cód. TP-602.2, matrícula n".
11.306, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal; que removeu da
Secretaria de Agr icul tura e
Produção, para a Secretaria de
Segurança Çiiblica.
Clayr Rochefort de Almeida
Diretor da Divisão de Registro
e Movimentação de Pessoal CS-
P-SEA

Processo N°. 9.669/76
Matrícula 11.141
Interessado: SEVERING BE-
ZERRA DE SOUZA
Assunto: Reassunção de Licença
Especial
Despacho: Autorizo a reassunção
a partir de l°./04/76.

ORDEM DE SERVIÇO 09/03/76
Processo n°: 008308/76
NOME: MOYSÉS FERNANDES
Matr.: 69
Cargo: Encarregado de Lavan-
deria
Nível: 08
remove da SEA para o GAG

ORDEM DE SERVIÇO DE
10/03/76
Processo n°: 300758/76
NOME: MANOEL PEREIRA
DE SOUZA
Matr.: 16.814
Cargo: Ag. de Portaria Cód.: TP-
602.2
remove da SVO para a ASRIA

ORDEM DE SERVIÇO DE
08/03/76
O.I. n° 110/76-SP-DAG-SEC,
NOME: MARIA NAZARETH
CtfRENE MACEDO
Matr.: 3.265
Cargo: Prof", de Ensino Ele-
mentar
Nível: 13-B
Retorna da FEDF para a SEC

ORDEM DE SERVIÇO DE
15/03/76
Processo n°: 174359/76
NOME: MARIA DO SOCORRO
BARBOSA ARAÚJO
Matr.: 12.329
Cargo: Datilografo Cód.: SÁ—
402.4
remove da SEG para a RA-
Taguatinga

OHDEM DE SERVIÇO DE
12/03/76
O.I. n" 103/76-IDR
NOME: MARIA DA CONCEI-
ÇÃO ALVES DE OLIVEIRA
Matr.: 02.187
Cargo: Prof, de Ensino Me'dio
Cód. MG1. 02.19
remove da SEA para a SEG e
coloca à disposição FEDF.

ORDEM DE SERVIÇO DE
12/03/76
O.I. n° 178/76-SP-DAG-SVO,
Nome: JOSÉ PEREIRA FILHO
Matr.: 15.371
Cargo: Ag. de Portaria Cod. TP-
602.4
Retorna da NOVACAP para a
SVO.

ORDEM DE SERVIÇO DE
12/03/76
O.I. n° 176/76-SP-DAG-SVO
Nome: JOSÉ GOMES PEREIRA
Matr.: 15.374
Cargo: Ag. de Portaria Côd.
T P-602.4
Retorna da NOVACAP para a
SVO.

ORDEM DE SERVIÇO DE
12/03/76
Processo n°: 281014/76
Nome: JONAS GOMES DUAR-
TE
Matr.: 1633
Cargo: Ag. d« Portaria Côd.
TP-602.2
Retorna da FEDF para a SEC,
remove da SEC para a ACSNB

ORDEM DE SERVIÇO DE
08/03/76
Processo n°: 052753/76
Nome: JOSÉ BARRETO NU-
NES
Matr.: 14.027

.Cargo: Aux. de Medição
Nível: 06
remove de PLANALTINA para a
SSP

ORDEM DE SERVIÇO DE
09/03/76
OE. n° 015/76. DPE
Nome: JOSÉ SOARES DE O-
LIVEIRA
Matr.: 15.383
Cargo: Ag. de Portaria
Cod. TP-6024
Retorna da FEDF para a SEC,
remove da SEC para a SEA e
coloca á disposição

ORDEM DE SERVIÇO DE
09/03/76
Processo n°: 069763/75,
Nome: MARIA DA PENHA DE
LIMA
Matr.: 15.045
Cargo: Ag. Administrativo Cod.
SA-401.5
coloca á disposição da FEDF

ORDEM DE SERVIÇO DE
10/03/76
O.I. 061/76-SP-SSP
N o m e : JOSÉ R I B A M A R
BRASIL
Matr.: 07.067
Cargo: Te'c. de Laboratório
Nível: 12-A
coloca á disposição da FHDF

ORDEM DE SERVIÇO DE
10/03/76
O.I. n° 55/76-SP-SES
Nome: MINERVA FRANCISCA
ANDRADE
Matr.: 05.407
Cargo: Atendente
Nível: 09
coloca á disposição da FHDF

ORDEM DE SERVIÇO DÊ
08/03/76
O.I. n° 108/76-SP-DAG-SEC
Nome: Áurea Gomes de Araújo
Matr: 3.775
Cargo: Ag. Administrativo
Cód. SA-401.5
Retorna da FEDF, para a SEC.

ORDEM DE SERVIÇO DE
08/03/76
O.I. n°. 108/76-SP-DAG-SEC
Nome: José Videiro Rosa
Matr: 04 099
Cargo: Mestre de Obras
Nível 13-B
'Retorna da FEDF para a SEC

ORDEM DE SERVIÇO DE
08/03/76
O.I. n" 108/76-SP-DAG-SEC
Nome: Aracy Vailatti Mafra
Matr. 04 698
Cargo: Prof, de Ensino Elemen-
tar
Nível 14
Retorna da FEDF para'a SEC

ORDEM DE SERVIÇO DE
08/03/76
O.I. n° 108/76-SP-DAG-SEC
Nome: Geneide Court Barreto
Matr: 7.578
Cargo: Prof, de Ensino Elemen-
tar
Nível 13-B
Retorna da FEDF para a SEC

ORDEM DE SERVIÇO DE
08/03/76
O.I. n" 108/76-SP-DAG-SEC
Nome: Newton de Lana Sette
Torres
Matr.: 7.850.
Cargo: Assistente Comercial
Nível 14—B
Retorna da FEDF para a SEC

NOSTE -XLDENISA DÊ FARIA
CAMPOS
Mat. 06.180
Cargo: Ag. Administrativo Cód.
SA-401.5
Remove da SVO para a SEA

ORDEM DE SERVIÇO DE
10/03/76
Processo n". 003969/76,
NOME: ANITA TEREZINHA
DE ALMEIDA GUIMARÃES
Matr. 16.022
Cargo: Ag. Administrativo
Cod. SA-401.6
remove da SVO para a SEA

ORDEM DE SERVIÇO DE
10/03/76
Processou0.: 003969/76
NOME: EDSON DE SOUZA
FJLGUEIRAS
Matr. 14884
Cargo: Ag. Administrativo
Cód. SÁ—401.5
REMOVE DA SVO para a SEA

ORDEM DE SERVIÇO DE
10/03/76
Processo n0.: 033969/76
NOME: GENY RIBEIRO
Matr.: 11.476
Cargo: Ag. Administrativo
Cód. SA-401.5
remove da SVO para a SEA

ORDEM DE SERVIÇO DE
:_lQt03.76
Processo n°. 003969/76
NOME: HELENA BITTAR
Matr. 08.439
Cargo: Ag. Administrativo
Cód. SÁ—401.5
remove da SVO para a SEA

ORDEM DE SERVIÇO DE
10/03776
Processo n0.: 003969/76,
NOME: JOÃO DE CARVALHO
Matr. 10.215
Cargo: Ag. Administrativo
Cód. SA-401.6
remove da SVO-. para a SEA

ORDEM DE SERVIÇO DE
08/03/76
O.I. n.° 092/76-GS.NOVACAP
NOME: FLORE NTINO MAR-
TINS DUARTE
Cargo: Trabalhador
Matr. 17-176
Nível 01
Retorna da NOVACAP para a
SVO

ORDEM DE SERVIÇO DE
08/03/76
O.I. n.° 092/76-GS-NOVACAP
NOME: FRANCISCO ELIAS DA
CRUZ
Cargo: Trabalhador
Matr. 17195
Nível 01
Retorna da NOVACAP para a
SVO

ORDEM DE SERVIÇO DE
08/03/76
O.I. n.° 092/76-GS-NOVACAP
N O M E : GElKALDINO PE-
REIRA DA ROCHA
Cargo: Aux. Rural
Matr. 14.149
Nível 03 •,.
Retorna da NOVACAP, para a
SVO

ORDEM DE SERVIÇO DE
08/03/76
O.I. n.° 092/76-GS-NOVACAP
N O M E : HELTON MOYSÉS
VIEIRA FERREIRA
Cargo: Engenheiro
Matr. 14819
Cód. NS-710.4
Retorna da NOVACAP para a
SVO
ORDEM DE SERVIÇO DE
08/03/76
O.I. n.° 092/76-GS.NOVACAP
NOME: JEMINIANO LEAN-
DRO DE JESUS
Cargo: Trabalhador
Matr. 17253
Nível 01
Retorna da NOVACAP para a
SVO

CLAYR ROCHEFO'RT DE AL-
MEIDA
Diretor da Divisão de Rgistro e
Movimentação de Pessoal
CSP-SEA
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O.S.P/- DIVISÃO DE CADASTRO FIHAHCEÍHO
SEÇÍO DE COHTAOEM DE ESMPO Dl SERVIÇO
ADICIONAL ?OH rEMPO DE SEHVICO - COBCEEIIIOS

D e s p a c h o : CONCEDO, nos termoa ao artigo 10, da Lei nfl 4345,
de 26 de junho de 1964, gratificação adicional p/
tempo de serviço, nos percentuais e a partir das
datae mencionadas, aos funcionários a seguir rela
clonadbs:

uxnt.
15.134
02.318
07.351
08.534
17.512
04.475
17.198

10.075
03.964
15.916
16.252
15.122
03.678
12.372
16.036

15.869
14.184
15.744
15.744
15.744
07.818

H O M E

•Joaí Pereira Tellea
Adauto lopes de Costa
Antt.Sonçalvea de Oliveira
Iran Lima Aragão
Perminio Alvaa de Sousa
íuy Xavier de Alneida
francieeo Ferreira da Silva
Walair Fernandes Hendea
{41io Mário Xavier
Benedito Ricardo
Orlando Córnea de Sousa
Joaquim Alneida Pinto
Zosima Guimarães
Joae de Sousa
Daroy Dutra da Caetro
Vario Paulo França
Dalvino Xavier da Silva
Anta. Pereira do Nascimento

«, H n

M n n

Sandra Iiacerda Furtado

NÍVEL ou COD.

SA-401.5
08
05
09
05
SS-715.7
05
SA-401.5
19
TP-601.5
10
SA-401.6

HS-722.4
. SA-401. 4
SA-401.6
TP-601.5
05
TP-601.3(ret.

" ret.
" ret.

TAF-303. 4

* '

'r:

a
15
IJ
15
20
15
1.5
15
15
15
15
l'i
li
15
U
15

5
LO
15
10

A P1HTIB

14.02.76

09.05.75
07.11.75

-11.01.76
16.02.76
26.01.76
22.01.76

13.02.75
02.02.76
01.09.73
16.10.75
28.06.75
13.02.76
22.03.76
12.04.74
14.12.75
26.12.75
10.11.65

07.02.67

07.05.73
16.02.76

17.566
09.364
06.328
16.643
15.178
15.457
04.135
09.536
09.536

15.047
15.047
14.727
14.908
05.160
12.065

15.354
15.553
15.868
16.657
16.711
05.840
13.582

14.633
05.855
11.369
12.351
09.068

05.957
06.851
09.689
09.798

'aldemiro Meníea Teixeira
Aday Alves doa santos
Delcidio (tones ds Almeida

.ti.Soares da Silva
Raimundo Haia Filgufiirae
Hugo Criatiano Coata
Lucy de Lima Coimbra
Olga da Conceição Sobreira

Maria Martins Ferreira

Rodolfo Lopes Dias
Jeová José1 Ferreira
Lauro Bezerra Alvee
Aldenor Pires Cardoso
João Atanazio de Araújo
João Braz de Souza Lima
Mário Francisco Alves
Brasilio Joaé de Oliveira
Geraldo Cardoso Pereira
Eivara de Carvalho
Jurandir Pessoa Ribeiro
Manoel Lutero da Consta
Elciae Barbosa de Souza
Valtenio Mendes Cardoso
Orly Bonomo
Jofre Mozart Parada
Darcy António Dália Costa
João Neves de Almeida
Joaé Osmar Teixeira
João Messias da Silva

01

SA-401.5
PC-203.7
TP-602.2
SA-401.6
07
19
20 (ret.)
20 (ret.)

SA-401. 6< ret.)
SA-401. 6(ret.)

HS-716.4
SA-401.5
SA-401.5
06
TP-602.4
09
TP-601.5
TP-602.2
TP-602.2
SA-401.6
11
10
3A-401.6

00-901.3
SA-401.5
HS-710.7
BS-714.6
SA-401.5 .
3A-401.5

SA-401.5

15
15
10

10.01.76
19.03.76
07.12.74

15 | 22.04.75
15 | 15.03.75
15
15

5
10

5
10
20

15

10

15
15
15
15
15
15
15
15
15
15
ZO
15
15

29.05.75
18.06.75
12.03.69
£2.01.72

02.03.66

11.03.71
19.08.73
05.02.75
06.02.76
04.09.75
21.07.75
06.08.75
19.06.75
08.05.75
06.10.75
24.01.76

12.12.75
22.02.76

19.12.75
07.01.76
29.02.76
16.01.73

15 | 07. 06. 75
15 1 o;-.01.75
15 ! 05.05.75
15 i 09. 12. 74

09.821
09.900
12.168
00.706
14.221
16.806

16.873
07.590

13.414
05.172
07.826
09.778
04.4.90
15.123
10.863
09.688
02.181

04.054
10.539
14.103
15.825
09.486
16.397
16.0-43
09.976
09.316
15.867
14.794

Jpaí Marcos Gonçalves
Sebastião 3uirino Amonm
Silvina Vieira de Melo
Luiz Genes Paiva
Pedro Deocleciano da Silva
Levy Gonçalo Maranhão
Severino Gonçalo Maranhão
Genéaio Rodrigues Feaaoa

Eaídio Soarea da Silva
Lowan de Almeida Moura
Natércio Gomes da Silva
Francisco Bezerra de Oliveir
Mário de Sena Braga
Joaquim Cristiano A. Neto
Martins Silva Mata
José Mariz de Medeiros
Marcos Pábio Pereira
José Dival Souza Santos
Ger6nc-o Januário Medeiros
António da Silveira
Francalino da Silva
Wilson da Castro Figueira
Raimundo Lima
Pedro Alves doa Santos
•José Pinto de Moura
Sebastião Oseas de Castro
Manoel P. dos Santos
José Gomes da Silva
= = = = = = = = = = =xxxxx=

SA-401.4 h.5
SA-401.5
TP-602.1

09
SA-401.4
TP-602.2
TP-602.2

tAP-303.3
TP-601.5
15
TAF-303. 3

B SA-401.5

SA-401.6

SA-401.6

05
SA-401.5
TAF-303. 2
SA-401.5
SA-401.6
TP-602.2
TP-601.5
10
08
05
SA-401.6
Especial(ret. 1

TP-601.5
10

09.07.75
15 j 09.04.74
15 1 30.01.76

15
S
5
a
10

15
15
10

15
25
15
15
15
15
15
15
15
15.
li
15
15
L5
25
15
15

11.03.76
09.07.75
13.11.74
06.03.75
2fl.01.76
04.02.76 '
04.01.76

21.11.75
06.04.75
05.03.75
17.2.76'
04.02.76
15.02.76
22.01.76
10.02.76
14.01.76
18.01.76
10.05.75
11.06.75
08.01.76
25.04.74
15.01.76
01.04.72
04.09.75
26.06.75
- - . .

SECRETARIA DE FINANÇAS
ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA DE 31 DE MARÇO
DE 1976

O SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, pó
uso de suas atribuições e tendo
em vista a autorização, do Ex-
celentisimo Senhor Governador,
constante do processo n°
34.038/75,

RESOLVE:
determinar, nos termos do De-
creto "N" n°. 618, de 12 de junho
de 1967, a aplicação do regime de
tempo integral e dedicaçáo ex-
clusiva, a partir da publicação da
presente Portaria, ate 31 de
dezembro de 1976, ao servidor
RUY BERNARDES PEREIRA,
Agente Administrativo, Código
SÁ-401.4, matricula n° 7667, do
Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, ocupante da Função em
Comissío, Símbolo FC 4, de
Direíor dm Divisão de Registro e
Controle, da Coordenação do Sis-
tema d» Administração Patri-
•monial, desta Secretaria, com a
'gratificação no valor de Cr$
1.827,00 (hum mil oitocentos e
vinte e sete cruzeiros), corres-
:pondente a 100% (cem por cento)
tío respectivo símbolo.

DISTRITO FEDERAL, 31 de
março de 1076.
F E R N A N D O T U P I N A M B Á
VALENTE

PORTARIA DE 31 DE MARÇO
DE 1976
O SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL no
uso de suas a t r ibu ições .
RESOLVE:
excluir do regime de tempo in-
tegral e dedicação exclusiva, a,
que se refere o Decreto "N" n°.
618, de 12 de junho de 1967, o ser-
vidor RUY BERNARDES PE-
REIRA, Agente Administrativo,
Código SA-401.4, matrícula n°.
7657, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, ocupante da
Função em Comissão, Símbolo
FC-6, de Chefe da Seçáo de
Operações Patrimoniais, da
Divisão de Operações Patri-'
moniais, da Coordenação do Sis-
tema de Administração Patri-
monial, desta Secretaria.

DISTRITO FEDERAL, 31 de
março de 1976.
F E R N A N D O T U P I N A M B Á
VALENTE

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS
Recurso Voluntário n": 168/75
Recorrente: José Amauri Per-
feito
Recorrido: Divisão de Fiscali-
zação de Obras
Relator: Juiz Walter' Basniaki
Linhares
AÇO RIMO V 27/7fi ( 1.424)
K M E N T A : PRATICA DE ES-
PORTES K M Á R E A S GRA-
MADAS DF. LOGRADOUROS
PÚBLICOS - Constitui infraçào
l i p i t i r í u l o tio artigo 302 cio
Código de Edificações de Basilia,
baixado pelo Decreto 596/67.
alterado pelo Decreto 1.439/70, a
prática de esportes em áreas
g r a m a d a s de logradouros
públicos, sujeitando-.se o infra tor
as penalidades do inciso II do
art igo y, do Decreto "N" rt"
7.Í2/ 68.

C U L P A ' I N VIGILANDO"
P Á T R I O PODER - Os pais res-
pontlem por infraçoes ai; Código

i ; r L . d i f i r u ç i K - s de. B r a s í l i a ,
prat icadas por filhos menores,
• •m razão da culpa aquiliana "in
% igilando".
PROVA - A U S f t N C I A ' - Sim-
ples alegações desacompanhadas

de provas são insuficientes para
ilidir a ação fiscal.
MULTAS - ANTECEDENTES
— Na fixação da multa, baseada
no salário mínimo, deve-se con-
siderar a inexistência de ante-
cedentes.
Vistos, relatados o discutidos os
autos do Recurso Voluntário.j\"
168/75, em que é Recorrente José
Amauri Perfeito e Recorrida
Divisão de Fiscalização de
Obras, acorda a Junta de Recur-
sos Fiscais , à unan imidade ,
conhecer do Recurso para lhe
negar provimento, nos termos
das notas taquigráficas. Ausente
a votação o Juiz Newton Egydio
Rossi.
Sala das Sessões - Brasília, em 23
de março de 1976.
MAURY IJBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente
WALTER BASNIAKI LINHA-
RES
Redator

Recurso Voluntário n°: 58/76
Recorrente: Jurandir Alves de
Carvalho
Recorrido: Secretaria de Viação
e Obras

DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE
Jurandir Alves de Carvalho,
irresignado com a sentença de
Primeira Instância proferida no
processo n° 064.557/75, perti-
nente ao auto de infraçào n"
003.543/75, ofereceu recurso a
esta egrégia Junte em 17 de
fevereiro de 1976 (Registro do
Protocolo Geral de fls. 8).
Recurso tempestivo, eis que a in-
timação de decisão condena tória
ocorreu através de Edital pu-
blicado no "Distrito Federal"
de 20 de janeiro de 1976 (Infor-
mação de fls. 16) evidenciando-
se, assim, a observância do prazo
previsto no art. 257 da Lei n"

4.191/62, combinado com os arts.
34 e 35 do Regimento Interno
deste Tribunal.
Recebo, pois, o recurso.
Audiência prévia da douta
Representação da Fazenda-
Publique-se e Distribua-se.
Brasília, 25 de março de 1976
AMAURY UBIRAJÁRA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso Voluntário n°. 59/76.
Recorrente: José' Calixto da Sil-
va
R e c o r r i d o : D e p a r t a m e n t o da
Receita
DESPACHO
DENTE
José Calixto da Silva, irresignauo
com a sentença de Primeira Ins-
t â n c i a profer ida no processo n".
22.289/75, pertinente a recla-
mação contra lançamento de;
k!'.T.U., ofereceu recurso a esta
egrégia Junta em 23 de dezembro
de 1975 (Registro do Protocolo
Geral de fls. 11).
Recurso tempestivo, eis que a in-
t imação de decisão a que efeti-
vou- se e m 09 de dezembro de 1975
( Recibo de fls. 10) evidenciando-
se, assim , a observância do prazo
previsto no art. 257 da Lei n".
•1.191/62, combinado com os arts.
.'M e 3õ do Regimento Interno des-
te Tribunal
Recebo, pois, o recurso.
Audiência previa da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasília, 25 de março de 1976
AMAURY UBIRAJÁRA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente
Recurso Voluntário n". 60/76
Recorrente: Aluizio Bezerra de
Souza
Recorrido: Serviço AuUSnomo de

Limpeza Urbana
DESPACHO DO JUIZ PRESI- "
DENTE
Aluizio Bezerra de Souza, irre-
signado com a sentença de
Primeira Instância profer ida no
Processo n". 140.163/76. pertinen-
ao auto de infraçào n". 3913/75,
ofereceu recurso a esta egrégia
J u n t a em 19 <1<; março de
197t>( Registro do Protocolo Geral
de fls. K ) .
Recurso tempestivo, eis que a in-
t imação da decisão condenatdria
ocorreu em 08 de março de 1976
(Recibo de fls. 5) evidenciando-
se, a ssim, a observância do prazo
previsto no art. 257 da Lei n°.
1.191/62, combinado com os arts.
34 e 35 do Regimento Interno des-
te Tribunal.
Recebo, pois, o recurso.
Audiência previa da douta Re-
presentação cia Fazenda,
publique-se e Distribua-se.
Brasília, 25 de março de 1976.
AMAURY UBIRAJÁRA DA SIL-
VA RAMOS
1'residenU,'
Recurso Voluntário n° 29/75
Recorrente : Leonice Maria de
Jesus
Recorrido: Secretaria de Saúde
R e l a t o r : Ju iz Nelson Fernandes
EusUÍ uuio

VA RAMOS
Presidente

DO JUIZ PRESI- ACÓRDÃO N" 22/76 (1.419)

E M E N T A : CÓDIGO S A N I -
TÁRIO DO DISTRITO FE-
D E R A L 1 N A P L I C A B I 1 . I -
DADE DE SUASNORMASSEM
A R E S P E C T I V A R E G U L A -
M E N T A Ç Ã O - As normas da Lei
f).027 de 11 de junho de 1966, so-
mente se tornarão aplicáveis
mediante o respectivo regula-
mento, ao qual aquela lei se
condiciona.
AUTO DE INFRAÇÀO - NU-
LIDADE - Nulo e o auto de in-
f ração fundado em preceitos de
leis uai 1 í > u ! < > aplicáveis.

Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso Voluntário n°
29 75, em que é recorrente
Leonice Mar ia de Jesus e ro
corrido Secretaria de Saúde,
acorda a Junta de Recursos Fis-
cais, a unanimidade, conhecer do
Recurso para declarar nulo o

auto de infração e, em conse-
quência, todo o processado, nos
termos das notas taquigráficas.
Sala das Sessões, Brasília, DF,
em 18 de março de 1976.
AMAURY URIRAJARA DA SIL-

NELSON
TAQUIO
Reda to r

F E R N A N D E S EUS-

Re'curso Voluntário n°: 415/74
Recorrente: Johelida Churras-
caria Restaurante Ltda.

R e c o r r i d o : Secretaria de Saúde
"Juiz Relator: Adòlto Dias Lopes

ACÓRDÃO N" 24/76 (1.421)

E M E N T A : CÓDIGO** SANI-
TÁRIO DO DISTRITO FE-
DERAL - INAPUCABILIDADE
DE SUAS NORMAS SEM A
RESPECTIVA REGULAMEN-
TAÇÃO — As normas da Lei n°
"> 027 de 14 de junho de 1966, so-
mente se tornarão aplicáveis
mediante o respectivo regula-
mento, ao qual aquela lei se
condiciona.

AUTO DE INFRAÇÀO - NU-
LIDADE — Nulo é o auto de in-
fraçào fundado em preceitos de
leis não auto aplicáveis.

DIVIDA AT1VA - INSCRIÇÃO
PREMATURA - Nula é a ins-
crição em Dívida Ativa fundada
em ato administrativo carente
de decisão final, face á inter-
posição de recurso voluntário.

Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso Voluntário n°
415/74, t m que e' recorrente
.1" l i e l i d a t ! i u i r a s c a i i a R e s -
taurante Ltda. e recorrida Se-
cretaria de Saúde, acorda a Jun-,
ta de Recursos Fiscais, à una-
n imidade , conhecer do recurso '

i l i i l u i a i n u l o o , i u n i de m-
• " m i o i iM 'q i i enc i a . iodo
'"-.-ad" . Ainda. u . -c i , , r a r

" l i 1 i l e u i i u i r e i t o a n ^ i rica'o
i i n i m l l í v i d a V i \ a. Tudo

•-- K-! i -s , l a s I M I T I S l aqu i

Sala das Sessões- Brasília-DF, 18
de março de 1976.

AMAURY UBIRAJÁRA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

ADOLFO
Redator

DIAS LOPES
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SECRETARIA DE SAÚDE

DIVISÃO Dl ADMINISTRAÇÃO GERAL
8EÇAO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

Laudo: 64 V 76-DSM — CSP -
SEAServidor: José H. Freitas

Matrícula: 2.704 Período: 04.03.76 a Oa04.76

Servidor: Nádia da C. Mihailescu1

Matrícula: 5.414
Laudo: 2927 76-DSM -CSP.—
SEA
Período: 01.02.76 a 29.02.76
Servidor: Nilza Dòrea Leal
Matrícula: 5.447

Atestado: 09^76-BM-HDB
Período: OÍ03.J6 a 06.0Í76

Servidor: Juracy de A. Mass-
talerz
Matricula: 5.632
Atestado: 500/76—DSM-CSP_

SEA
Período: 19.02.76 a 09.03.76

(RepublicadodoDF.51,de 1.4,76,
Pag. 15 por haver saído com in-
correção)

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA-SVO, DE 05 DE
ABRIL DE 1976
O SE CRET AR IO DE VIAÇÃO E
OBRAS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Ar-
tigo 61, do Regimento aprovado
atra vê s do ̂ Decreto n° 2898, de l °
de maio de 1975,
RESOLVE:

Designar a servidora WALKIRIA
SANTOS PALHANO, Assessor
Te'cnico do Departamento de Ar-
quitetura e Urbanismo, símbolo

FC—04, matrícula n" Ob.arz,
para substituir o Diretor do
Departamento de Arquitetura e
Urbanismo, Código DAS—101.2.
enquanto perdurar o impedi-
mento do titular, designado para
responder pelo expediente da
Chefia do Gabinete desta Se-
cretaria.
Brasília, 5 de abril de 1976
ALOYSIO DE CARVALHO SIL-
VA
Secretário de Viação e Obras
Substituto

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇAO DO PESSOAL

ATOS DO CHEFE

ORDEM DE SERVIÇO DE 08
DE MARÇO DE 1976

O CHEFE DA SEÇAO DE PES-
SOAL, da Divisão de Adminis-
tração Geral da Secretaria de
Viação e Obras do Governo do
Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 27 alínea "a", do Decreto
"N" n° 428 de julho de 1.965,

RESOLVE:

mandar , os funcionários do
Quadro de Pessoal do Governo do
Distrito Federal, abaixo rela-
cionados a ter exercício no
Departamento de Licenciamento
e Fiscalização de Obras, nesta
Secretaria.
Nome: FRANCISCO PACHECO
BRAGA
Mat.: 14.194
Função-. AH. Administrativo SA-
401.4
Nome: NILSON FARIA
Mat.: 15.169
Função: Ag. Administrativo SA-
401.6
ERNESTINO AMORIM
Mat.: 16.60Í
Função:" Recuperador de
Veículos N. 10-B
Nome: NAZARENO VIEIRA
Mat.: ia959
Função: Técnico Rural N. 13-B
AME LIA DOS PASSOS LIMADA
SILVA
Chefe da Seção de Pessoal
DAG-SVO

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE
MARÇO DE 1976

O CHEFE DA SEÇAO DE PES-
SOAL, da Divisão de Adminis-
tração Geral da Secretaria de
Viação e Obras do Governo do
Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 27 alínea "a", do Decreto
"N" n° 428 de julho de 1.965,

RESOLVE:

mandar , os funcionários do
Quadro de Pessoal do Governodo
Distrito Federal, abaixo rela-
cionados a ter exercício no
Departamento de Programação e
Controle de Obras, nesta
Secretaria.
Nome: JOSÉ DUARTE DE
MORAES
Mat: 15.128
Função: Ag. Administrativo SÁ-

401.6
Nome: ANDREA TOSCANO
Mat: 16.126
Função: Engenheiro Código
NS—710.6
AMÉLIA DOS PASSOS LIMA DA
SILVA
Chefe da Seção de Pessoal
DAG-SVO

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE
MARÇO DE 1.976

O CHEFE DA SEÇÃO DE PÉS
SOAL, da Divisão de Adminis-
tração Geral da Secretaria de
Viação e Obras do Governo do
Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 27 alínea "a", do Decreto
"N" n° 428 de julho de 1965,

RESOLVE:

mandar,, os funcionár ios do
Quadro de Pessoal do Governodo
Distrito Federal, abaixo rela-
cionados a ter exercício no.
Departamento de Arquitetura e
Urbanismo, nesta Secretaria.
Nome: JOSÉ PEDRO GONÇAL-
VES
Mat: 00.743
Função: Carpinteiro N. 08—A
Nome: • MARCOS MOENNICH
Mat: 04.170
Função: Engenheiro Código
NS-710.4
Nome: JEOVÁ JOSÉ FER-
REIRA
Mat: 14.908
Função: Ag. Administrativo SA-
40L5
NEY LAMBERT DE BRITO
Mat: 16.084
Função: Ag. Administrativo SA-
401.6
AMÉLIA DOS PASSOS LIMA DA
SILVA
Chefe da Seção de Pessoal
DAG-SVO

Atestado n°< 0037/75—SM
Interessado: M4RIO CARLOS i
DA ROCHA
Mat. 00 299
Assunto: Prortogaçáo de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de
01.01.76 a 31.01.76, de acordo com
os artigos 93, 97 e 99 da Lei l
711/52.

Atestado NO: 0074/76-SM
Interessado: GENIVAL MAR-
TINIANO DA SILVA
Mat: 02551
Assunto: Prorrogação de licença

para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de
01.12.75 a.28.02.76, de acordo com
os artigos 93, 97 e 99 da Lei
1711/52.

Atestado n°: 0555/76-SM
InteressadoO Mário Carlos da
Hoc ha
M* t 00 299
Assunto; Prorrogação de licen-
ça para tratamento de saúde
Uespacho:'Concedo no período de
01.03.76a 31.03.76, de acordo com
os artigos 93, 97 e 99 da Lei n°
1711/52

Atestado n": 0624/76-SM
Interessado: José Pélles Filho
Mat 01.654

Assunto: Prorrogação de licença
-para tratamento de saúde
Despacho: Conc'edo no período de
25.02.*76a 10.03.76, de acordo com
os artigos 93, 97 e 98 da Lei n°
1711/52

Atestado n": 0635/76-SM
Interessado: Genival MarUniano
da Silva
Mat 02551
Assunto: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período
29.02.76a 30.04.76, de acordo com
os artigos 93, 97 e 99 da Lei n°
1711/52.

Atestado n": 0617/76-SM
Interessado: Lauro Raimundo da
Silva
Mat 09 331
Assunto: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de
01.0276 a 31.0a76, de acordo com
os artigos 93, 97 e 99 da Lei n°
1711/52

Atestado: n" 0572/76—SM
Interessado: José Nobertoda Sil-
va
Mat 11.174
Assunto: Prorrogação de licença
para^ tratamento de saúd''
Despacho: Concedo no período de
ia02.76a ia03.76, de acordo eom
os artigos 93, 97 e 98 da Lê i-n0

1711/52

Atestado n°: 0573/76-SM
Interessado: Milton Ferreira
Lustosa
Mat 12|387

Assunto: Prorrogação 'de licença
para tratamento de saúde
Despacho': Concedo' no período
ae 21.02.76a 20.04.76, de acordo
com os artigos 93,97 e 99 da Lei n?
1711/52

Atestado n°: 0582/76-SM
Interessado: José Cosmo de
Oliveira
'Ma t 15 845
Assunto: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de
07.02.76a 31.0a 76, de acordo com
os artig0s 93, 97 e 99 da Lei n°
1711/52
Atestado n°:. 0566/76-SM
Interessado: Aparecida Azevedo

Scandiuci
Mat 04 692
Assunto: Licença para tratamen-
to de saúde
Despacho: Concedo no período de
18.02.72a 20.03.76, de acordo com
os artigos 123, 97 e 98 da Lei n°
1711/52.

Atestado: n" 0568/76-SM
Interessado* Maria Ribeiro
Mat IZ271 '
"Despacho: Concedo no período de
04.02.76 a 24.12.76 de acordo com
os artigos 123, 97 e 96 da Lei n"
1711/52.
Assunto Licença para tratamento
•de «a "He

Atestado n«: 0605776-SM
Interessado: Agenor Pinto
Mat 13 035
Assunto: Licença para tratamen-
to de saúde
Despacho: Concedo no período de
0"l.02,76a 29.02.76, de acordo com
os artigos 123, 97 e 98 da Lei n°
1711 52

Atestado n": 0593/76-SM
Interessado: Abílio Henrique da
Costa
Mat 15 562
.Assunto: Licença para tratamen-
to de .saúde
Despacho: concedo no período de
03.03.76a 03.05.76, de acordo eom
os artigos 123, 97 e 98 da Lei-n°
1711/52

Interessado: Genival Martjnia-no
•Silva
Mat 02 551
Assunto: Concessao.de salário-
família
Despacho: Concedo salário-fa-
mília-pela dependente ANA DE
FÁTIMA MARTINI ANO SILVA,
filha, nascida em 19.0L76, nos
termos do artigo n" 138 da Lei n°
1711/52, Pagamento autorizado a
partir de janeiro'de 1976

Interessado: Francisco José de
Melo
Mat 09 265
Assunto: Concessão de salário

" f a m í l i a pelo dependente ROBER-
TO RODRIGUES DÇ . MELO,
filho, nascido em 02.02.76, nos
termos do artigo 138 da Lei n°
1711/52. Pagamento autorizado a
partir de fevereiro de 1976

Interessado: António da Silveira
Mat 14 103
Assunto: Concessão de salário-
família
Uespacho: Concedo salário-
familia pelo dependente LA-
NUSA MENEZES DA SIL-
VEIRA, f i lha, nascida em
16.0276, nos termos do artigo 138
da Lei n° 1711/52. Pagamento
autorizado a partir de fevereiro
de 1976

Interessado; Olíbia de Oliveira
Uchoa
Mat 14 983
Assunto: Concessão de salário-
família
Despacho: Concedo salário- fa-
mília .pelos dependentes: JUS-

oARA DE OLIVEIRA UCHOA,
filha nascida em 06.10.64, MÁR-
CIA DE OLIVEIRA UCHOA,
filha, nascida em'04.10.65 e
ALEXANDRE DE OLIVEIRA
UCHOA, f i lho nascido em
13.10.72, nos termos do artigo 138
da Lei n" 1711/52. A partir de
20.02.76, conforme documentação
exigida por Lei em nosso poder.

Interessado: José Maria Rocha
de Queiroz
Mat 14 942
Assqnto: Cancelamento de sa-
lárió-.família
Despacho: Cancelo o salário--
íamília da dependente BEATRIZ
PEREIRA DE QUEIROZ, es-
posa, nascida em 10.02.49, a par-
tir de 01.05.75, conforme apre-
sentação de/ documento com-
probatório de a mesma peeatdr
renda própria.
AME LIA DOS PASSOS LIMA DA
SILVA
Chefe da Seção de Pessoal
DAG-SVO

Atestado n." W526/76-SM
Interessado: JOSÉ DA SILVA
CARVALHO
Mat. 11.314
Assunto: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de
13.02.76a 14.03.76, de acordo com
os artigos 93, 97 e 99, da Lei n.°
1711/52.

Atestado n.° 0254/76-SM
Interessado: CHRISTINA
MARIA SANTOS
Mat. 14.876
Assunto: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de
17.01.76a 27.01.76, de acordo com
os artigos 93, 97 e 99 da Lei n.°
1711/52.

Atestado n.° 0472/76-SM
Interessado: EDMAR DA RO-
CHA LIMA
Mat. 15.824
Assunto: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de
01.02.76 a 01.03.76, de acordo com
os artigos 93, 97 e 99 da Lei n. °
1711/52.

Atestado n.° 0423/76-SM
Interessado, DIRCE ALVES DE
ARAÚJO
Mat. 15.988
Assunto: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de
06.02.76a 05.04.76, de acordo com
os artigos 93, 97 e 99 da Lei n.*
1711/52.

Atestado n.° 0277/76-SM
Interessado: GERSINO DE
SOUZA BORBA
Mat. 16.229
Assunto: Prorrogação de Licen-
ça para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de
24.12.75 a 31.01.76, de acordo com
os artigos 93, 97 e 99 da Lei n."
1711/52.

Atestado n.° 0244/76-SM
Interessado: SEBASTIÃO JOSÉ
PEREIRA
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Mat. 16.492
Assunto Prorrogação de Licen-
ça para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de
27.01.76 a 30.06.76, de acordo com
os artigos 93, 97 e 99 da Lei
1711/52.
Atestado n.° 0470/76-SM
Interessado: MARTA MARIA
DE
Mat. 17.641
Assunto: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de
14.02.76a 28.02.76, de acordo com
os artigos 93, 97 e 98 da Eêi
1711/52

Atestado n.° 0472/76-SN
Interessado: VÂNIA MARIA DA
COSTA F E R R E I R A CAMPOS
Mát. 18,845
Assunto: Licença para funcio-
nária gestante
Despacho: Concedo no período de
17.02.76a 16.06.76, de acordo com
o artigo n." 107 da Lei n.° 1711/52.

Atestado n.° 0212/76-SM
Interessado: LEONEL PASSOS
DE ALMEIDA
Mat. 13.038
Assunto: Licença fiara tratamen-

to de saúde
Despacho: Concedo no período de
18.01.76a 17.03.76, de acordo com
o artigo 105 da Lei n." 1711/52.

Atestado n.° 0542/76-SM
Interessado: RAMZY FALLUH
Mat. 11.057
Assunto: Licença para tratamen-
to de saúde
Despacho: Concedo no período dê1

24.02.76a 27.02.76, de acordo com
os artigos 123, 97 e 98 da Lei
1711/52." '; . < .

interessado; CID TORRES i ;
Mat. 16 947
C. .ÓBITO n." 185
Assunto: Licença nojo
Despacho: '(Concedo no período e
18.02. 78 a 2Í>.02.76, de acordo fo'm ,

o artigo 153 da Lei n." 1711/52.

A M É L I A DOS PASSOS L I M A DA
SILVA
CHEKK DA SKÇÂO DE PES-
SOAL - DAG - SVO

Atestado n° 0481/76-SM
Interessado: JOSÉ PELLES
FILHO
Assunto: Licença para tratamen-
to de Saúde
Despacho: Concedo no período de
12.02.76a 21.02.76, de acordo com
os artigos 123, 97 e 98 da Lei n°
1711/52.
Mat. 01.654
Atestado n° 0312/76-SM
Interessado: GRINAURA DOS
SANTOS REIS
Assunto: Licença para tratamen-
to de saúde
Despacho: Concedo no período de
02.02.76a 17.02.76, de acordo com
os artigos 123, 97 e 98 da Lei n°
1711/52.
Mat. 05.764

Atestado n° 0363/76-SM
Interessado: OSVALDO FER-
REIRA DE SOUZA
Assunto: Licença para tratamen-
to de saúde
Despacho: Concedo no período de
05.02.76a 14.02.76, de acordo com
os artigos 123, 97 e 98 da Lei
.n° 1711/52.
Mat. 09.876

Atestado n° 0435/76-SM
Interessado: JORGE CHAVES
GUTIERREZ

Assunto: Licença para tratamen-
to de saúde
Despacho: Concedo no período de
12.02.76 a 29.02.76, de acordo com
os artigos 123, 97 e 98 da Lei n"
1711/52.
Mat. 10.631

Atestado n" 0533/76-SM
Interessado: JAIR MARTINS DA
SILVA
Assunto: Licença para tratamen-

to de saúde
Despacho: Concedo no período de
16.02.76a20.02l.76, de acordo com
os artigos 123, 9,7 e 98 da Lei n"
1711/52.
Mat. 10.905

Atestado n° 0273/76-SM
Interessado: JOSÉ NOBERTO
DA SILVA
Assunto:.Licença para tratamen-
to de saúde
Despacho: Concedo no período de
28.01.76a 17.02.76, de acordo com
os artigos 123, 97 e 98 da Lei
1711/ 62.
Mat. 11.174

Atestado n°: 0488/76-SM
Interessado: ELI BUSSINGUER
Assunto: Licença para tratamen-
to de saúde
Despacho: Concedo no período de
13.02.76a 16.02.76, de acordo com
os artigos 123, 97 e 98 da Lei n°
1711/52.
Atestado n° 0431/76>SM
Interessado: LEOgCIO ALVES
DOS SANTOS ;
Assunto: Licença .para trata-
mento de saúde
Despacho: Concedo no período de
12.02.76a 12.04.76, de acordo com
os artigos 123, 97 e 98 da Lei n°
1711/52
Mat. 11.861
Atestado n° 0328/76-SM
Interessado: MARIA MACIEL
FIGUEIREDO
Assunto: Licença pana Watamen-
to de saúde
Despacho: Concedo nó período de
04.02.76 a 13.02.76, dê ac'ordo com
os artigos. 123, 97*e 98 da Lei n"
1711/52. i
Mat. 12.135 ' :

Atestado n° 0314/76>SM
Interessado: PAULO FONSECA
VIANA
Assunto: Licença para tratamen-
to de saúde
Despacho: Concedo no período de
01-02.76 a 31.03.76, de acordo com
os artigos 123J, 97 é!9j6 da lei n°
1711/52.
Mat. 12.813 . .

Atestado n° 0425/76-SM
Interessado: JAZON DA COSTA
Assunto: Licença para tratemen-
to de saúde
Despacho: Concedo no período de
05.02.76a 05.04.76, de acordo com
os artigos 123, 97 e 98 da Lei N"
1711/52.
Mat. 12.868

Atestado n° 0506/76-SM
Interessado: FRANCISCO DE
ASSIS LANDY
Assunto: Falta relevada
Despacho: Concedo no dia
20.01.76, de acordo com o artigo
de n° 123 da Lei n° 1711/52.
Mat. 13.229

A testado-n": 0690/76-SM
InU-ressado: B1ANOR (ÍOMKS
Mal. 00.036
Assunto: Licença paira tratamen-
to dt1 saúde
Despacho: Cftncedo no período
de 04.03.76 n 02.04.76) nos termos
dos artigos 123, 97e 98 da Lei n"
1711,52.

Atestado n": 0661/76-SM
Interessado: GLADSON DA
HOC l IA WMKWM.
Mn t.: 09.100
Assunto: Licença para tratamen-
to de saúde
Despacho: Concedo no período
de 13.02.76a l&0276e 2a 02 76 a
27.02.76, nos termos dos artigos
123, 97 e 98 da Lei n" 1711/52

Atestado n": 0644/76-SM
Interessado: JOSÉ CLÁUDIO
I >OS SAN'I'OS TRAVASSO
M a L : 12.924
Assunto: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período
de 01.03.76 a 31.07.76* nos termos
dos artigos 93, 97 e 99 da Lei n"
1711/52

Atestado n": 0712/76-SM
Interessado: KDMAR DA RO-

CHA LIMA
Mat.: 15.824
Assunto; Prorrogação de licen-
ça para tratamento de saáde
Despacho: Concedo no período
cie 020a76a 0205.76, nos termos
dos artigos 93, 97 e 99, da Lei n"
1711/52

Atestedo'n": 0700/76-SM;
Interessado: MARTA MARIA
DE LIMA LEMOS
Mat. : 17.641
Assunto: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período
de 08.03.76a 12.03.76, nos termos
dos artigos 9a 97 e 98 da Lei n"
1711/52

Atestado n": 0680/76—SM
Interessado: J O A Q U I M DE
O L I V E I R A CAMI'OS
M a t : 18.205
Assunto: Licença para t ratamen-
to de saúde
Despacho: Concedo no período de
19.02.76 a ;il.0a76. nos termos cios
artigos 123. 97'e 9X da Lei n"
1711,02

Interessado: M A R I A C R I S T I N A
A K A U J O H U A N T
Mal. : IR 25 L'
'Vssunto: Licença ^etla
l 'espacho: Concedo no período tie
()<U): ; .7<; ii l;).(),"!.7K nos termos do
a r t i g o n" 153 da Lei n" 1.711/52
i i l>sc rv ; i ç í~n> : Sivu.eem anexo. 0(i
i s iMsl cópias <i i i Ordem ile Scr-
v iço d" dia OK clc marc 'o de I97(i
\ M K l . l A DOS'PASSOS L I M A D A

M I A A
l heíe da Si>cíi.o de Pessoal
l . 'A l i S\'O

Atestado a" 0467/76-SM1

Interessado: LUIZ RUFINO DE
OLIVEIRA
XÍat. 15.391
Assunto Licença para tratamen-
tode saúde / ) •
Despacho: Concedo no pefíodo de
W02.76a 17.027,6, de acordo com
os artigos 123 da Lei n.".1711/52

Atestado n.o i 0444/76-SM
Interessado: LUIZ RIBEIRO.
SANTIAGO
jMat' 15.579
Assunto: Licença para tratemeii-
tpide saúde
Despacho: Comv i: no período de
30.01.76 £> 29.03.76, de acordo com
Os artigos 123. 97 já da Lei n.°
1711/52

Atestado n.° 0325/ 76—SM
Interessado: ABEL RODRI-
GUES DA SILVA
Mat 15.690 ,
Assunto: Licença para trata-
mento de saúde
Despacho: Concedo no período de'
19.01.76 a 18.03.76, de acordo com
os artigos 123, 97 e 98 da Lei n."
1711/52

Atestado n.° 0452/76-SM
Interessado: VICENTE HQ-
NORIO DA SILVA
Mat 16.399
Assunto: Li tira para tratamen-
to de saúde
De spac ho C on : e Io no pé ri odo de
120276a 21.02. .r. de acordo com
os artigos 12a 'J" e 98 da Lei a°
1711/52

Atestado n.° 0419/76-SM
Interessado, FRAKCISCO DE
SOUZA
Mat. 17.192
Assunto: Licença para tratamen-
to de saúde
Despacho: Concedo no período dt
09.02.76 a 23.02.76, de acordo com
os artigos 123, 97 e 98 da L'!' n.°
1711/52

Atestado a° 0438/76-SM
Interessado: SEBASTIÃO MON-
TEIRO DOS SANTOS
Mat. 17.546
Assunto: Licença para tratamen-
to de saúde
Despacho: Concedo no período de
10.0276a 10.03.76, de acordo com
os artigos 123, 97 e 98 da Lei n.0
1711/52

Atestado a° 0397/76-SM
Interessado: MARTA MARIA
DE LIMA LEMOS
Mat 17.641 , :
Assunto: Licença para tratamen-
to de saúde
Despacho: Concedo no período de
09.0276a 13.0276, de acordo com
os artigos 123, 97 e 98 da Lei a°
1711/52

Atestado a° 0478/76-SM . .
Interessado: MARIA CRISTINA
ARAÚJO BRANT
Mat ia252
Assunto: Licença para tratamen-
to de saúde
Despacho: Concedo no período de
18.02,7fyde acordo com os artigos
123, 97 e 98 da Lei a° 1711/52

.Atestado n.° 0349/76-SM
Interessado: MÁRIO CARLOS
DA ROCHA
Mat 00.299 , '
Assunto: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de
01.02.76a 29.02-76, de acordo com
os artigos 93, 97 e 99 da Lei n.°
1711/52

Atestado n.0479/76—SM
Interessado: GRINAURA DOS
SANTOS REIS
Ma ti 05.764
Assunto, Prorrogação de Licença
pra tratamento de saúde
Despacho Concedo no período de
18.02.76a 20.0276, de acordo com
os artigos 93, 97 e 98 da Lei a"
1711/52

Atestado n.° 0483/76-SM
Interessado: OSVALDO FER-
REIRA DE SOUZA
Mat 09.876
Assunto, Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de
15,0276a 15.0a76, de acordo com
os artigos 93, 97 e 98 da 'Lei a1

1711/52

Atestado a° 0443/76-SM
Interessado: FLAVIANO CÂN-
DIDO DE OLIVEIRA
Mat 11.131
Assunto: Prorrogação de licença
pára tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de
20,01.76a 30,01.76, de acordo com
os artigos 9a 97 e 98 da Lei a°
1711/52

DEPARTAMENTO DE LICFNCIAMENTO Di FISCALIZAÇÃO
DÊ OBRAS
ATOS DO DIRETOR

RELAÇÃO N.° 123/76
Processo n.": 068691/75
Interessado: José M. de Oliveira
Assunto: Aprovação de Projeto
Lote 04 BI. 04 SHCG/NORTE
Despacho: Aprovo

Processo n" 1)03712/76
Interessado: Ornar Dau
Assunto: Aprovação de Projeto
Lote 05 QL R/2 SHI/SUL
Despacho: Aprovo

Processo n°: 000030/76 ; '
Interessado: Jackson Edward
Sc hunk
Assunto: Aprovação de Protelo,
Lote 44 CH. 02 SHI/SUL
Despacho: Apr«. \o

Processo n": 059125/75
Interessado: Conselho Federa]
de Engenharia Arquitetura lê
Agronomia
Carta, de Habite-se Lote 06 Q. 508
Edifícios Públicos/Norte
Despacho: Aprovo

Processo n": 007066/76
Interessado: Banco do Brasil S/A
Assunto: Carta de Habite-se Lote
05 e 06 Q. 315 SQ/NORTE
Despacho: Aprovo

Processo n.° 007942/76
Interessado: G r á f i c a Va le i
Editora Ltda
Assunto: Aprovação de Projeto
Lotes 2.230/2.240 SGI
Despacho: Aprovo

REL/fÇÂO N.°: 124/76
Processo n": 008267/76
Interessado: Aquilino Afonso
Ferreira
Assunto: Aprovação de Projeto
Lote 17 QL 6/6 SHI/SUL
Despacho: Aprovo

Processo n°: 006091/76
Interessado: António Agildo
Cavacanti
Assunto: Alvará de Construção
Lote 05 QI 8/5 SHI/NORTE
D e s p a c h o : A p r o v o

Processo W 007886/76
Interessado: Jorge Romão Simão
Assunto: Carta de Habite-se Lote
12 BI. "N" Q. 705 SHIG/SUL
Despacho: Exigência

Processo n°: 007777/76
Interessado: Carlos Eduardo
Pereira Mascarenhas
Assunto: Alvará de Construção
Lote 05 QI 5/21 SHI/SUL
Despacho: Aprovo

Processo n0 : ; 008512/76
Interessado: 'Fernando Henrique
Marques Palermo
Assunto: Alyará de Construção
Ix)te 1,2 QL B/VSHI/SUL .
Despacho: Aprovo/' i \ •.

l i ; ' • ' , - ! •' l' ': ' ' ' •
Processo n1':!'(^792^/75 ;
Interessado: Souza e'Filho Ltda
Assunto: Caria de Habite-se Lote
17 BI. 09 Q. 709/710'SCLR/NORTE
Despacho: Aprovo i •

RELAÇÃO N.° 125/76

Processo n": 071152/75 ', l , .
Interessado: Fedérico Ortega
Martine."1,
Assunto: Ca r t a de Habite-se
Bloco "F" HN 3 HN/NORTE
Despacho: Aprovo

Processo N°: 007557/76
Interessado: José. A. de Vascon-
celos
Assunto: Aprovação de Projeto
Lote OJ QI 1/7 SHI/SUL
Despacho: Exigência

Processo n°: 068149/75
Interessado: Construtora Borges
Ltda
Assunta: Aprovação de Projeto
Lote 08 - Q. 102 SCL/NORTE
Despacho: Exigência

Processo n": 008212/76
Interessado: Maria Terezinha de
Almeida Lara
Assunto: Aprovação de Projeto
Lote 12 QI 2/3 SHI/SUL
Despacho: Exigência

Processo n°: 008325/76
Interessado: Chen Chin Yung
Assunto: Alvará de Construção
Lote 09 QI 8/4 SHI/NORTE
Despacho: Exigência

Processo n°: 008128/76
Interessado: Adherbal Pereira
Assunto: ..Aprovação de Projeto
Lote 15 QL 3/9 SHI/SUL
Despacho: Exigência

RELAÇÃO N° 126/76

Processo n°: 008309/76
Interessado: IR F ASA S/A - Cons-
trução Ind. e Com.
Assunto: Aprovação de Projeto -
Lotes 10/200 Q. 02 SAA
Despacho: Ciência
Processo n": 006620/76
Interessado: Salvador Vieira dos
Santos
Assunto: Aprovação de Projeto
Lote 06 QI 10/08 SHI/NORTE
Despacho: Aprovo
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Processo n°: 05923/76
Interessado: Jairo A. Pedreira
Assunto: Carta de Habite-se Lote
02 QI 4/6 SHI/NORTE
Despacho: Exigência

Processo n": 006435/76
Interessado: Dirceu de Faria
Assunto: Aprovação de Projeto
Lotes 7 e 8 .Q. 215 SCL/SUL
Despacho: Aprovo

Processo n°: 000637/76
Interessado: Modelo Revesti-
mento Especiais Ltda
Assunto: Aprovação de Projeto
Lotes 1590, 1600, 1610 e 1620 T. 02
SIA
Despacho: Aprovo

Processo n": 006783/76
Interessado: Modelo revestimen-
to Especiais Ltda
Assunto: Aprovação de Projeto
Lotes 1070/80 T. 02 SIA
Despacho: Aprovo

De ordem, encaminhe-se para
publicação
Basília, 15/03/76
SEÇAO DE EXPEDIENTE
DLFO-SVO-GDF
GERSON FILIU

SHIG/SUL
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N0.: 071061/73
INTERESSADO: ADILSON
MARQUES MOURA
ASSUNTO: CARTA DE HABI-
TE-SE LOTE 11 QL. 5/10
SHI/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N0.: 008360/76
INTERESSADO: OZORIA
MARIA DE JESUS
ASSUNTO; APROVAÇÃO DE
PROJETO-LOTE 18.QI5/3 SHI
/NORTE *
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N0 .: 007426/76
INTERESSADO: YARA SILVA
DE MEDEIROS
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE
PROJETO - LOTE 10 Q. 506
SEP/NORTE
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N0.: 008632/76
INTERESSADO: LIDIO CAR-
IB D A SILVA
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE
1PKOJETO LOTE - 16 QI. 8/5
SHI/NORTE
DESPACHO: APROVO

ASSUNTO: CARTA DE HABI-
TE-SE LOTE 20 QI. 5/24
SHI/SUL
DESPACHO: APROVO

Processo n°: 066498/75
Interessado: Manoel da Paixão
Sales
Assunto: Aprovação de Projeto
Lote 15 QL 7/6 SHI/NORTE
Despacho: Aprovo

Processo n°: 007293/76
Interessado: Hindemburgo Car-
neiro de Melo
Assunto: Aprovação de Projeto -
Lote 06 QI 5/9 SHI/SUL
Despacho: Aprovo

Processo n": 067729/75
In teressado: José Pere i ra
Gravia
Assunto: Aprovação de Projeto
Lote 07 Q. 36 MSPW/SUL
Despacho: Aprovo

Processo n°: 007045/76
Interessado: Secretar ia de
Educação e Cultura DF.
Assunto: Aprovação de Projeto
Conj. "A" Q. 907/08 SGA
Despacho: Aprovo

Processo n°: 008225/76
Interessado: Adir Alves dos San-
tos
Assunto: Aprovação de Projeto
conjunto 30 n° 7 SMUDB
Despacho: Defiro

De ordem encaminhe-se para
publicação

Brasília, 17/03/76

SEÇAO DE EXPEDIENTE
DLFO-SVO-GDF
GERSON FILIU

Processo n°: 001320/76
Interessado: Carlos Alberto
Molinari de Carvalho
Assunto: Carta de Habite-se
Casa 25 BI. "B" Q. 713 SHIG/Sul
Dspacho: Exige'ncia

Processo n°: 007254/76
Interessado: Felix Vieira de Al-
meida
Assunto: Carta de Habite-se Lote
06 QI 5/10 SHI/SUL
Despacho: Exigência

Processo n°: 007291/76
Interessado: Soe. de Hab. de Int.
Social Ltda SHIS
Assunto: Carta de Habite-se Lote
15, BI. B e C. Q. 415/16 SQ/Norte
Despacho: Exige'ncia.

Projeto- QL-B/i, n°. 18, SHI/Sul
DESPACHO: Defiro

PROCESSO N0.: 067234/75
INTERESSADO: UPIS - União
Pioneira de Integração Social
ASSUNTO: Carta de Habite-se -
Q. 712/912, n°. "A", E U P/Sul
DESPACHO: Defiro

PROCESSO N0.: 008341/76
INTERESSADO: Fibra Indús-
tria de Madeiras
ASSUNTO: Carta de Habite-se -
Lote 64 Q. 05 SAA
DESPACHO: Exigência

PROCESSO N0.: 004544/76
INTERESSADO: JOÃO DE
JESUS MOUTINHO
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE
PROJETO - LOTE 01 QI 3/2
SHI/SUL
DESPACHO: Aprovo

PROCESSO N0.: 007572/76
Interessado: Fernando António
Barata «
Assunto: Aprovação de projeto -
Lote 16 QI 5/6 SHl/Sul
DESPACHO: Aprovo

PROCESSO N0.: 007883/76
INTERESSADO: Eli de Almeida
ASSUNTO: Alvará de Cons-
trução - Lote 03 QI B/4 SHI/Sul
DESPACHO: Aprovo

PROCESSO N0.: 006581/76
INTERESSADO: ' INSTITUTO
DE PLANEJAMENTO ECO-
NÓMICO E SOCIAL-IPEA
ASSUN-ÇO: CARTA DE HABI-
TE-SE PROJ.02 BL. "E"Q. 110
SHC/SUl
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N0.: 007731/76
INTERESSADO: JOSÉ EDUAR-
DO MONTANDON BORGES
ASSUNTO: CARTA DE HABI-
TE-SE. LOTE 07 Q. 302
CL/NORTE
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N0 .: 007807/76
INTERESSADO: ALZIRA
OLIVEIRA GUEDES
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONS
TRUÇÂO-LOTES 01 02 c 03 Q.
403 SCL/SUL
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N0.: 067068/75
INTERESSADO, JOÃO MI-
RANDA DOS SANTOS
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE
PROJETO.LOTES'01 e 02 Q. 215
SCL/SUL
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N0.: 063070/75
INTERESSADO: CIPO - CO-
MÉRCIO E IND. PEDRO SA-
LOMÃO LTDA
ASSUNTQ:APROVAÇÃO DE
PROJETO LOTE 07 Q. 312
SC L/NORTE
DESPACHO: APROVO

"PROCESSO N°.roD5129/76
INTERESSADO: CIA.CONS-
TRUÇÃO IND. E COMERCIO
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE
PROJETO PROJ. E-3 e T-í
SD/SUL
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N0 . : 007415/76
INTERESSADO: JOÃO ES-
TRELA FILHO
ASSUNTO: CARTA DÊ HABI-
TE-SE HP/3 09 BL."I" Q. 703

PROCESSO N0.: 001890/76
INTERESSADO: ANY NOLETO
CONTENTE BARROS
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO LOTE 05 BL. 05 Q. 712
SHCG/NORTE
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N0.: TO1238/76
INTERESSADO: JOSÉ MARIA
DE SOUZA ANDRADE
ASSUNTO: CARTA DE HABI-
TE-SE LOTE 01 CONJ. 28
MUDB/SUL
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N0.: 001199/76
INTERESSADO: ESCOLA
MATERNAL E JARDIM DE IN-
FÂNCIA URSINHO FELIZ
ASSUNTO: CARTA DE HABI-
TE-SE LOTE "C" ENTRE
QUADRA/SUL-l 12/113
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N°: 001407/76
INTERESSADO: DECY BRUM
VIGNOLI
ASSUNTO: CARTA DE HABI-
TE-SE LOTE 20 QL. 8/1
SHI/SUL
DESPACHO: APTíOVO

PROCESSO N°: 051066/75
INTERESSADO: LAR FA-
BIANO DE CRISTO
ASSUNTO: CARTA DE HABI-
TE-SE MODULO "A" Q. 906
GA/NORTE
DESPACHO: APROVO

PROCESSO: N0.: 007592/76
INTERESSADO: JOSÉ CELSO
VALADARES GONTIJO
ASSUNTO: CARTA DE HABI-
TE-SE LOTE 06 QI. 2/4
SHI/SUL
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N0.: 073383/73
INTERESSADO: ZENAIDE DE
OLIVEIRA DANTES

Processo n°: 066800/75
Interessado: Reynaldo Jorge
Pereira Rego
Assunto: Aprovação de Projeto
Lote 08 QI 3/14 SHI/SUL
Despacho: Aprovo

Processo n": 001710/76
Interessado: Julia Helida Falcão
da Costa
Assunto: Aprovação de Projeto
Lote 08 Q. 06 MSPW
Despacho: Aprovo
De ordem, encaminhe-se para
publicação
Brasília, 17/03/76
SEÇAO DE EXPEDIENTE
DLFO-SVO-GDF
GERSON FILIU

Processo n°: 005036/76
Interessado: Hélio Araújo Braga
Assunto: Aprovação de Projeto -
QI 4/12 n° 8 SHI/Sul
Despacho: Exige'ncia

Processo n°: 008463/76
Interessado: Dalma Campos
Lucas
Assunto: Aprovação de Projeto -
QL B/2 n° 12 SHI/Sul
Despacho: Exige'ncia

Processo n": 007785/76
Interessado: Luis Carlos Pujol
Assunto: Aprovação de Projeto
Q 212, n.°s 33 e 34 SCL/Sul
Despacho:- Exige'ncia

Processo n°: 008016/76
Interessado: Paulo Reginaldo de
Castro
Assunto: Aprovação de Projeto
Q. 56 a ° 2 SMSPW
Despacho: Exige'ncia

Processo n°: 008454/76
Interessado: Cecília Garrido de
Sousa
Assunto: Alvará de Construção -
QI 7/10 n° 3, SHI/Sul

'Despacho: Defiro

Processo n°: 007292/76
Interessado: Soe. de Hab. de Int.
social Ltda Shis
Assunto: Carta de Habite-se -
Lote 12 BI. D Q. 415 SQ/Norte
Despacho: Exige'ncia

Processo n°: 007756/76 í
Interessado: José' Varanda
Assunto: Aprovação de Projeto
Lote 14 QI. B/4 SHI/SUL
Despacho: Exige'ncia

Processo n°: 001472/76
Interessado: Serviço Nacional de
Informantes SNI
Assunto: Carta de Habite-se
Proj. 21 A. Q. 409/10 SQS
Despacho: Aprovo

PROCESSO N0.: - 066153/75
INTERESSADO: Instituto de
Neurologia Neurocirurgia e
Eletrocelografia
A S S U N T O : A p r o v a ç ã o de
Projeto - Q. 913, N". B, SEUP
DESPACHO: Defiro

PROCESSO N0.: 071197/75
INTERESSADO: Maurício José
de Figueiredo Ricardo
ASSUNTO: A p r o v a ç ã o de
Projeto- Q. 704/5, BI. B, n°s. 18 e
16, SC R/N.
DESPACHO: Defiro

PROCESSO N0.: 007909/76
INTERESSADO: Euclides Quant
de Oliveira <.
ASSUNTO: Subst i tu ição de
Projeto - QI-0/5, n°. 10, Sffl/Sul
DESPACHO: Defiro

PROCESSO N0.: 007491/76
INTERESSADO: Brasil Helou
ASSUNTO: A p r o v a ç ã o de
Projeto - Trecho 6, n°s. 5 e 15 SIA
DESPACHO: Defiro

PROCESSO N0.: 007695/76
INTERESSADO: Lino Martins
ASSUNTO: A p r o v a ç ã o de

PROCESSO N0.: 008090/76
INTERESSADO: Irajá Pimentel
ASSUNTO: Sub. de projeto -
Lotes 25 e 26 Q. 406 SCL/Sul
DESPACHO: Exigência

Processo n0.: 008307/76
Interessado: J a e Y o o Y a n g
ASSUNTO: Aprovação de projeto
- Loja 02 Q. 708 SCLR/Norte
DESPACHO: Exigência

Processo n°: 0681S4/76
Interessado: Cicero Gonçalves
Simões
Assunto: Carta de Habite-se Lote
15 BI. 09 Q 708 SHCG/NORTE
Despacho: Aprovo

Processo N°: 007255/76
Interessado: Geraldo Nuzzi
Assunto: Aprovação de Projeto -
Lote 16 Trecho 05 QI. 5/10
SHI/SUL
Despacho: Aprovo

Processo n°: 007838/76
In teressado: N e w t o n Cyrio
Braga
Assunto: aprovação de Projeto
Lote CH 06 SHI/SUL
Despacho: Aprovo

Processo N°: 007894/76
Interessado: Dilzio do Carmo
Lima
Assunto: Carta de Habite-se Lote
14 QI 6/1, SHI/NORTE
Despacho: Exige'ncia

Processo n°: 066656/75
Interessado: Sanatório Espírita
de Brasília
Assunto: Aprovação de Projeto -
Lote 01 AI/NORTE
Despacho: Exige'ncia

Processo n°: 067254/75
Interessado: Ministério do Exe'r-
cito
Assunto: Carta de Habite-se
Setor Militar Urbano
Despacho: Aprovo
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Processo n°: 008791/76
Interessado: Geraldo Francisco
dos Santos
Assunto: aprovação de Projeto •
QL 4/7 n° 11 SHI/Norte
Despacho: Defiro

Processo n": 006775/76
Interessado: Natalia Gonçalves
Reis

.Assunto: Aprovação de Projeto -
QL-5/9 n" 8, SHI/Sul
Despacho: Defiro

Processo n°: 007734/76
Interessado: Sigfried Vix
Assunto: Carta de Habite-se QI
2/4 n" 11 SHI/Sul
Despacho: Defiro

Processo n°: 007893/76
Interessado: Nelson dos Santos
Assunto: Carta de Habite-se QI
A/2 n° . l SHI/Sul
Despacho: Defiro

Process:) n" 07812/76
Interessado: José' Magalhães
Assunto: Aprovação de Projeto
QL 2/5 n° 18 Hl/Norte
Despacho: Defiro

Processo n": 06805/75
Interessado: Construtora El-
dorado Ltda
Assunto: Carta de Habite-se Q.
504. BI. '"A" n." l ê 2 CR/SUL
Despacho: Defiro

Processo n°: 007395/76
Interessado: Gilson Rocha
Assunto: Aprovação de Projeto

Lote 13 QI 4/11 SHI/SUL
Despacho: Exigência

Processo n°: 007237/76
Interessado: Elisio Xavier de
Lima
Assunto: Aprovação de Projeto -
Lote 45 Q. 711 SHIG/SUL
Despacho: Exigência

Processo n°: 008688/76
Interessado: Daniel de Carvalho
Alves
Assunto: Alvará de Construção
Lote 10 QI 10/08 SHI/NORTE
Despacho: Exigência

Processo n°: 000876/76
Interessado: EMBRAMAR —
Construções e Reformas Ltda
Assunto: Reformas em apar-
tamentos Proj. 01 BI. "A"
SHC/SUL
Despacho: Exigência

Processo n°: 001926/76
In te ressado : Edmond N a k l
Tanach Tobias e outros
Assunto: Carta de Habite-se Lote
07 Q. 103 SCL/NORTE
Despacho: Aprovo

Processo n° 065470/75
Interessado: SOC. Casas de
Repouso Brasília
Assunto: Carta de Habite-se Lote
03 SAI/NORTE
Despacho: Aprovo

De ordem encaminhe-se
publicação.
Brasília, 18/03/76
SEÇAO DE EXP'EDIENTE
DLFO-SVO-GDF
GERSON FILIU

para

COMPANHIA URSANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL
DIRETORIA DA NOVACAP

ATA DA MILÉSIMA CENTÉSIMA VIGÉSIMA REUNIÃO DA DIRETORIA DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL.

Aos vfcnte e quatro dias do mês de fevereiro de mil novecentos e setenta e seis, na
sala de reuniões, na sede da COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL, realizou-se a 1.120a. reunião da Diretoria da NOVACAP, sob a Pre-
sidência do Engenheiro JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES, Diretor Su-
perintendente da Companhia, com a presença dos senhores Diretores ROBERTO
DE OLIVEIRA CRUZ, EMMANUEL PEDROSA FILHO, MAURO DE ALENCAR
FECURY e JOÃO MANCINI. Estiveram também presentes à reunião, o Senhor
Consultor Jurídico, Doutor DARIO DÊ LIO CARDOSO e a secretária que esta subs-
creve. Na presente reunião foram relatados seguintes processo: 01) - N° 03.919/76-
RKDE GLOBO - apresenta proposta para realização de um (01) filme colorido,
sobre as obras realizadas pelo atua! governo do Distrito Federal. DECISÃO: "A
Diretoria com o voto do Relator, encaminha o assunto ao Egrégio Conselho de Ad-
ministração, ma nif es tend o-se pela dispensa de licitação, com base no ar t. 3°, letra
"e" e art. n parágrafo único da Resolução n° 075/75-CA e pela contratação com a
REDE GLOBO DE TELEVISÃO da realização de l (um) filme de 50 minutos,
coloridos, 16mm onde serão filmadas as obras realizadas pelo atual Governo do
Dis.trito Federal, em roteiro a ser previamente estabelecido, ao preço de Cr$
400.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros) com pagamento em duas etapas, a l" na
assinatura do contra to e a 2a na entrega do material. "Relator: Diretor Superin-
tendente JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES. 02) - N° 01.003/76 Prorro-
gação de prazo do Contrato n° 635/75, de interesse da Firma BRASILIA AJAR-
DINAMENTO LTDA, relativo a fornecimento e plantio de grama batatais em
mudas, em áreas do Trevo de ligação ES/ERS/EI. DECISÃO: "A Diretoria, com
o voto do Relator, e considerando o disposto na cláusula quinta, parágrafo pri-
meiro, do Contrato; considerando que as alegações da empreiteira foram devi-
damente atestadas pela fiscalização, OPINA pela justificação, sem ónus para a
NOVACAP, do atraso dos serviços pelos 12 (doze) dias, não devendo, por tanto, a
Firma BRASILIA AJARDINAMENTO LTDA, ser penalizada, naquele período,
com multe prevista no Contrato e descrita na cláusula citada. Ouça-se o Egrégio
Conselho de Administração." Relator: Diretor MAURO DE ALENCAR FECURY.
03) - N° 21.964/75 • Convite n" 055/76-CPLM, realizado em 19 de fevereiro de 1976,
para aquisição de l ( um) Carritela Tanque com reboque, destinada à Divisão de
Aguas Pluviais - DeU. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, HOMO-
LOGA o Convite n" 055/76-CPLM - para aquisição de uma Carritela Tan-
que com reboque no valor global de Cr$ 10.660,00 (dez mil, seiscentos e sessenta
cruzeiros), à Firma SLAVIERO COMERCIAL S/A que, dentre as 3 (três) parti-
cipantes, propôs o menor preço. A entrega do material deverá ser feita no prazo de
15 (quinze) dias, contado do recebimento da Nota de Empenho pela firma interes-
sada". Relator: Diretor MAURO DE ALENCAR FECURY. 04) - N" 01.888/76-
Prorrogação de Prazo à Firma PLANTEL S/A para entrega de um Viscosimetro
Saybolt, conforme Nota de Empenho n" 1133. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto

do Relator, e considerando que as alegações da Firma PLANTEL S/Adoram ates-
tadas rJelo Órgão requisitante: considerando que o atraso não trouxe maiores
prejuízos ao serviço, JUSTIFICA o atraso de 25 (vinte e cinco) dias, na entrega de
um Viscosimetro Saybolt, não devendo a Firma PLANTEL S/A ser penalizada
com multa prevista na Resolução n° 075/75-CA." Relator: Diretor MAURO DE
ALENCAR FECURY. 05) - N° 26.963/75 - Retificação da Decisão de Diretoria,
proferida na Sessão n" 1.111'. de 20 de janeiro de 1976, relativa a prorrogação de
prazo de interesse da Firma MASCARENHAS BARBOSA ROSCOE S/A - Enge-
nharia e Comércio (execução de redes de captação de águas pluviais no Gama).
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, e considerando o que consia do
processo n° 2a963/75, OPINA pela retificação da Decisão de Diretoria, proferida
na Sessão n° 1.111". de 20 de janeiro de 1976, justificando o atraso na conclusão dos
serviços de execução de redes de cap.teçãode águas pluviais, no Gama, conforme
Contrato n° 595/75, firmado com MASCARENHAS BARBOSA ROSCOE S/A- En-
genharia e Comércio, pelos 22 (vinte e dois) dias, com a mudança de término dos
os serviços para 16 de janeiro de 1976, desde que a contagem de prazo, de acordo
com a cláusula quinta do Contrato, é feita a partir da data da expedição da Or-
dem de Serviço, sem onus para a NOVACAP. Ouca-se o Egrégio Conselho de Ad-
ministração". Relator: Diretor MAURO DE ALENCAR FECURY - 06) - N°
26.717/75 • Convite n° 046/76-CPLM, realizado em 17 de fevereiro de 1976, para
aquisição de materiais de'desenho, destinados à Divisão de Apoio - DPJ. DECI-
SÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, HOMOLOGA o Convite n° 046/76-CPL-

M,autorizando a aquisição de materiais de desenho.no valor global de Cr$ 2.931,20
(dois mil, novecentos e trinta e um cruzeiros e vinte centavos), às firmas PA-
PAPELERIA RIO LTDA — Importação, Comércio e Indústria .Ltda
e HP Mendes - Comércio e Indústrias, únicas participantes. A
entrega do material deverá ser feita no. prazo de 20/30 (vinte e
trinta) dias., contar1*) do recebimento da Nota de Empenho pelas
firmas interessadas' . Relator: Diretor MAURO DE ALENCAR FECURY. 07) - N°
01.633/76- Convite n° 054/76-CPLM, realizado em 19 de fevereiro de 1976, para
aquisição de uniformes para uso dos guardas Fitossanitàrios do Departamento de
Parques e Jardins, DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Rela tor, HOMOLOGA o
Convite n° 054/76-CPLM, para a aquisição de uniformes para os Guardas Fitos-
sanitàrios do DPJ, no valor global de Cr$ 3.196,00 (três mil, cento e noventa e seis
cruzeiros), à Firma OCM - Organização Carvalho de Moraes, que dentre as 4
(quatro) participantes, propôs o menor preço. A entrega do material deverá ser
feite nopr.azode30/60( trinta e sessenta) dias, contado do recebimento da Nota de
Empenho pela firma interessada". Relator: Diretor MAURO DE ALENCAR
FECURY. 08) - N° 02.443/76 - Convite n° 052^76-CPLM, realizado em 18 de feve-
reiro de 1976, para aquisição de diversos materiais, destinados à Divisão de
Agronomia - DPJ. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, HOMOLOGA o
Convite n" 052/76-CPLM, para a aquisição de diversos materiais, no valoj de Cr$
11.836,80 (onze mil, oitocentos e trinta e seis cruzeiros e oitenta centavos às fir-
mas CASA PLANETA DE BRASÍLIA S/A, CASA DAS FECHADURAS"e SER-
MAQ - Serras e Máquinas Ltda, que dentre às 4 (quatro) participantes, propuse-
ram os menores preços. A entrega dos materiais deverá ser feita no prazo de 10/40
(dez a quarenta) dias, contado do recebimento da Nota de Empenho pelas firmas
interessadas". Relator: Diretor MAURO DE ALENCAR FECURY . 09) • N°
02.058/76- Departamento de Manutenção, solicite aquisição de peças para trator.

DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, tendo em viste, o que conste do
processo n° 02.068/76, RESOLVE: a) Dispensar a licitação nos termos do artigo 3°,
letra "e", da Resolução 75/75-CA; b) Autorizar a aquisição das peças relacionadas
às fls. 02 pira serem utilizadas em equipamento MICHIGAN 75 III de propriedade
desta Companhia, cora a firma NOGUEIRA S/A - COMÉRCIO E INDUSTRIA,
pelo valor global de~Cr$ 21.779,20 (vinte e hum mil, setecentos e setenta e nove
cruzeiros e vinte centavos)". Relator: Diretor ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ-
10) - N° 01.836/76- DIVISÃO DO PATRIMONIO/DEPA/DA, solicite aquisição de
café em pó. DECISÃO: "A Diretoria com o voto do Rela tor e tendo em vista o cons-
tante do Processo n° 01.836/76 - RESOLVE: 'Homologar o Convite n° 040/76 e
autorizar a aquisição de aproximadamente 1.650 (um mil, seiscentos e cinquenta)
quilos de café, pelo valor global de Cr$49.335,00 (quarenta e nove mil, trezentos e
trinte e cinco cruzeiros) com a firma INDUSTRIA E COMÉRCIO CAFÉ DO SI-
TIO, devendo a entrega e as condições obedecerem ao proposto pela referida fir-
ma às fls. 11 do processo acima referido. "Relator: Diretor ROBERTO DE OLI-
VEIRA CRUZ. 11) - N° 25.549/75 -Departamento de Manutenção, solicite, aquisição
de peças para trator. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, tendo em
viste o que conste do processo n° 25.549/75, RESOLVE: a) Dispensar a licitação
nos termos do art. 3°., letra "e", da Resolução n° 75/75-CA; b) Autorizar a aqui-
sição das peças relacionadas às fls. 06 para serem utilizadas em equipamento
MASSEY FERGUSON de propriedade deste Companhia, com a firma SLAVIERO
COMERCIAL S/A, pelo valor global de Cr$ 24.110,00 (vinte e quatrosmil, cento e
dez cruzeiro^)." Relator: Diretor ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ. Nada mais
havendo a trater, o Senhor Presidente encerrou a reunião, da qual, para conste/r eu
NOEMIACELLESSEIFERT, secretaria, lavrei a presente Ate, que vai por mim
subscrita e assinada pelos Senhores Diretores presentes e pelo Senhor Consultor
Jurídico. JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES - Diretor Superintendente;
ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ - Diretor Administrativo; EMMANUEL PE-
DROSA FILHO - Diretor de Edificações; MAURO DE ALENCAR FECURY -
Diretor de Urbanização; JOÃO MANCINI - Diretor Financeiro; DARIO DÉLIO
CARDOSO - Consultor Jurídico; NOEMIA CELLES SEIFERT - Secretária.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

CONSELHO RODOVIÁRIO

ATA da 451". Reunião do Conselho Rodoviário do Distrito Federal, realizada aos
vinte dias do mês de fevereiro de mil novecentos e setenta e seis, no Edifício Sede
do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, situado no Sètor
de Áreas Isoladas Norte - Bloco "C" - Brasília-DF. PRESIDÊNCIA: Presidiu a
reunião o Exmo. Senhor Secretário de Viação e Obras, Sizínio
de Andrade Galvão, Presidente Nato deste Conselho. CON-
SELHEIROS PRESENTES: Aloysio de Carvalho Silva, Geraldo f Rodri-
gues dos Santos, Jethro Bello Torres, João Mata Pires, * Joffre
Mozart Parada e Nid Dutra d'Amorim, tendo como Secretário o servidor
João Daniel de Souza Queiroz. ABE RTUR A DA SESSÃO E LEITURA D A ATA: As
onze horas, o Sr. Presidente declarou aberta a sessão e determinou que se proce-
, desse à leitura da Ata da reunião anterior que, posta em discussão e votação, foi
aprovada. EXPEDIENTE: O Conselho tomou conhecimento das Atas da 774°. e
775a. reuniões da Junta de Controle do DER—DF, bem como doj relatórios que as
acompanhavam, tendo o Sr. Presidente determinado seus res'pectivos arquiva-
mentos. ORDEM DO DIA: 1) Processo n°. 00244/76- Interessado: DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL- Assunto:
Balancetes do mês de DEZEMBRO/75. DECISÃO: OConselhocom a abstençãode
voto do Sr. Diretor-Geral do DER—DF, de acordo com o que estabelece o Art. 30,
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do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto "N" N". 533, de 19/10/66, e ai-
teradopelo Decreto N". 2.040, de 06/09/72, pelo exame dorelatório e parecer doCon-
selheiro Geraldo Rodrigues dos Santos, decidiu acatar o parecer conclusivo da
Junta de Controle do DER-DF, aprovando os Balancetes do mês de DEZEM-
BRO/76. 2) Processo n°. 00129/76 - Interessado: DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO
DO DER— DF - Assunto: Tomada de Preços N°. 001/76 - Construção total sob o
regime de empreitada por preço global de um viaduto localizado no Trevo
EPIA/EPNB, em Brasília-DF, 3 Minuta de Contrato de fls. 174 a 181, elaborada
pelo Serviço Jurídico do DER— DF. DECISÃO: O Conselho, de acordo com o dis-
posto no Artj 11, Incisos XXV e XXVII, do Decrete n°. 3.077, de 03/12/75, acolhendo
o parecer verbal favorável do Conselheiro Geraldo Rodrigues dos Santos, e em
conformidade com a Decisão da Diretoria Consultiva do DER-DF, proferida em
sua 6' Reunião Ordinária, realizada em 20/02/76, decidiu, por unanimidade: 1°)
homologar a Tomada de Preços n°. 001/76, a favor da IRFASA S/A - Construções,
Indústria e Comércio, no valor global de Cr$ 1.874,896,00 (hum milhão, oitocentos e
setenta e quatro mil, oitocentos e noventa e seis cruzeiros), com o prazo de exe-
cução de 90 (noventa) dias consecutivos observadas as demais condições esti-
puladas no Edital da Tomada de Preços jih referência: 2°) aprovar a Minuta de
Contrato de fls. 174 a 181 do processo em epígrafe, elaborada pelo Serviço Jurídico
do DER-DF. 3) Processo N°. 00434/76- Interessado: DIVISÃO DE PROGRA-
MAÇÃO DO DER-DF, Assunto: Alteração do Orçamento Programa do DER-DF
-exercício de 1976. DECISÃO: O Conselho, de acordo com o disposto :no Art. "li,
Inciso IV, do Decreto 3.077, de 03/12/75, acatando o parecer favorável do Con-
selheiro Joffre Mozart Parada, decidiu, por unanimidade, opinar ipela aprovação
da alteração do Orçamento Programa do DER— ÚF. nos termos propostos pela
Divisão de Programação às fls. 01 e 02, e Quadros Demonstrativostíe fls.06 a 10 do
processo eir> epígrafe. ASSUNTOS DIVERSOS: O Sr. Presidente, em acordo com

_ais Membros, determinou que as Reuniões Ordinárias deste Conselho, a
partir do mês de março próximo realizar-se- ao às sextas-feiras, com início às on-
ze horas. Ficou decidido.aroda, que a próxima Reunião Ordinária, será realizVda*
na quinta -feira (26/02/76) , às quinze horas. Logo após, o Conselheiro Joffre Mo»art

irada, justificou sua ausência à reunião anterior. ENCERRAMENTO- As tre«e
horas, nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião
°"uaLpara?on4ar' eu- Joao Daníel de S0"20 Queiroz, lavrei a presente Ata que'*• presidente' p°r mim que <

PRESIDENTE: SIZINIO DE ANDRADE GALVAO; SECRETARIO: JOÃO
DANIEL DE SOUZA QUEIROZ; CONSELHEIROS: ALOYSIO DE CARVALHO
SILVA; GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS; JETHRO BELLÒ TORRES-
JOÃO MATA PIRES; JOFFRE MOZART PARADA; NID DUTRA D'AMORIM

ATA da 454'V Reunião Ordinária do Conselho Rodoviário do Distrito Federal,
realizada aos doze dias do mês de março de mil novecentos e setenta e seis, no
Edifício Sede do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal,
situado no Setor de Áreas Isoladas. Norte - Bloco "C" - Brasília-DF. PRESIDÊN-
CIA: Presidiu a reunião o Doutor, Jo!ir da Silva Martins Brasileiro, Chefe do •
Gabinete da Secretaria de Viação e Obras, Substituto legal do Exmo. Senhor
Secretário de Viação e Obras, Engenheiro Sizínip de Andrade Galyâó, Presidente
Nato/ deste Conselho. CONSELHEIROS PRESENTES: Aloysio dê Carvalho Sil-
va, Carlos Alberto Ribeiro de Brito, Geraldo Rodrigues dos Santos, João Mata
Pires, Joffre Mozart Parada e Nid Dutra d'Amorim, tendo como Secretário o ser-
vidor João Daniel de Souza Queiroz. ABERTURA DA SESSÃO; ELEITORA DA
ATA: As onze horas, o Sr. Presidente declarou aberta a sessão e determinou^ que
se procedesse à leitura da Ata da reunião anterior que, posta eni discussão e
votação, foi aprovada. EXPEDIENTE: O Conselho tomou conhecimento das Atas
da 779". e 780*. reuniões da Junta de Controle do DER-DF, bem Como dos rela-
tórios que as acompanhavam, tendo o Sr. Presidente determinado seus respec-
tivos arquivamentos. ORDEM DO DIA: 1) Processo n° 02824/75- Interessado:
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO DER-DF - Assunto: Minutas de Editais e Minuta
de Contrato, elaboradas pelo Presidente da Comissão de Licitação e Chefe do
'Serviço Jurídico, respectivamente, objetivando o estabelecimento de critérios
técnicos para contratação de obras pelo DER-DF. DECISÃO: O Conselho, de
acordo com o disposto no Art. 11, Inciso IX, do Decreto n° 3.077, de 03/12/75,
acolhendo o parecer e voto do Conselheiro Geraldo Rodrigues dos Santos, de-
cidiu por unanimidade, aprovar as Minutas de Editais, às fls. 108 a 131, e a Minuta
de Contrato1 de fls. 137 a 143 do processo em epígrafe, em conformidade com a
Decisão da Diretoria Consultiva do DER—DF, proferida em sua 5". Reunião Or-
dinária, realizada em 10/02/76, com as alterações propostas pelo Relatarem seu
parecer e voto, às fls. 146a 150. 2) Processo N° 00481/76 - Interessado: DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - Assun-
to: Balancetes do mês de JANEIRO/76. DECISÃO: O Conselho, com a abstenção
do voto do Sr. Diretor - geral do DER-DF, de acordo com o que estabelece o Art.
30, do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto "N" N° 533, de 19/IO/ 66, e
alterado pelo Decreto N° 2.040, de 06/09/72, pelo exame do relatório e parecer do
Conselheiro Carlos Alberto Ribeiro de Brito, decidiu acatar o parecer conclusivo
da Junta de Controle do DER-DF, aprovando os Balancetes do mês de JA-

NEIRO/76. 3) Processo N" 03373/75 - Interessado: DIVISÃO DE MANUTENÇÃO
E REPAROS DO DER-DF - Assunto: Alienação N" 001/76 - Licitação pública
para alienação de veículos considerados antieconômicos, de propriedade do
DER—DF. - Distribuído ao Conselheiro Geraldo Rodrigues dos Santos, para
relatar. 4) Processo N° 00582/76 - Interessado: SECRETARIA DE VIAÇÃO E
OBRAS — Assunto: Minuta de Aditivo ao Convénio celebrado em 29/04/75, que
tem por objeto a execução de serviços, pelo DER-DF, de RECUPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO de Estradas no Distrito Federal. - Distribuído ao Conselheiro
Joâo Mata Pires, para relatar. ASSUNTOS DIVERSOS: O Conselheiro Carlos Al-
berto Ribeiro de Brito justificou sua ausência à reunião anterior (453*. Reunião
Ordinária, realizada em 05/03/76). ENCERRAMENTO: As doze horas e vinte
minutos, nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por ^'encerrada a
reunião, da qual, para constar, eu, João Daniel de Souza Queiroz, lavrei a presen-
te Ata que será submetida à aprovação na próxima reunião ordinária e, quando
aprovada, assinada pelo Sr. Presidente, peío Secretário e pelos Srs. Conselheiros
presentes.

PRESIDENTE: JOIR BRASILEIRO; SECRETARIO: JOÃO DANIEL DE
SOUZA QUEIROZ; CONSELHEIROS: JOFFRE MOZAT PARADA; NID DUTRA
D'AMORIM; ALOYSIO DE CARVALHO SILVA; JOÃO MATA PIRES; CARLOS
ALBERTO RIBEIRO DE BRITO. \

JUNTA DE CONTROLE DOlD.È.R.- DF!

ATA DA 778'. REUNIÃO DA JUNTA DE CONTROLE DO DER-DF

Aos vinte e seisdias do mês de fevereiro de mil novecentos e setenta e seis, na sala

de reuniões, na sede do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Fe-
deral, às quinze horas realizou-se a 778°. reunião da Junta de Controle do DER —
DF, sob a Presidência do Sr. Diosso Rodrigues Borges e com a presença dos Srs.

Membros José Welington do Amaral Brito e Jarbas Barreira Parente, Aberta a
reunião o Sr. Presidente determinou que se procedesse à leitura da Ata da reunião
anterior que, posta em discussão, foi aprovada. A seguir, a Junta determinou o
registro, em livro próprio, do Contrato n ° 01/76, firmado entre o DER—DF e a fir-
ma Irfasa S/A - Const. Ind. e Com, respectivamente e do Termo Aditivo ao Con-
trato n° 06/75. Em seguida a Junta tomou conhecimento das Atas da 450". e 451*.
reuniões do Conselho Rodoviário, tendo o Sr. Presidente determinado seus res-
pectivos arquivamentos. Prosseguindo, foram apresentados para exames os
seguinte s processos: 01.103/75, 02.788/75, 02.789/75, 02.837/75, 02.848/75, 02.857/75,
02.887/75, 02.909/75, 02.960/75, 02.984/75, 02.986/75, 02.995/75, 02.997/75, 02.998/75,
03.008/75, 03.028/75, 01041/75, 08.050/75, 03.076/75, 03.077/75; os quais, depois de
examinados, conferidos e considerados certos, tiveram encaminhamentos de
rotina. As dezessete horas, nada m ais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por
encerrada a reunião, da qual, para constar, eu, Niuzete Barros de Aquino, se-
cretária "ad hoc", lavrei a presente Ata que lida e aprovada, vai assinada pelo .Sr.

Presidente, por mim que a secretariei e pelos Srs. membros presentes.

Presidente Suplente: Diogo Rodrigues Borges; Secretária "ad hoc" Niuzete
Barro s de Aquino; Membros: José Welington do A. Brito; Jarbas Barreira Pa-
rente

ATADA 784'. REUNIÃO DA JUNTA DE CONTROLE DO DER-DF

Aos vinte e três dias do me"s de março de mil novecentos e setenta e seis, na sala de
reuniões, na sede do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal,
às quinze horas realizou-se a 784". reunião da Junta de Controle do DER—DF, sob
a Presidência do Sr. Diogo Rodrigues Borges e com a presença dos senhores mem-
bros José Wellington do Amaral Brito e Jarbas Barreira Parente.-Aberta a reu-
nião o Sr. Presidente determinou que se procedesse á leitura da Ata da reunião an-
terior que, posta em discussão, foi aprovada. A seguir, a Junta tomou conhecimen-
to da ATA DA 455'. do Conselho Rodoviário. Prosseguindo, foram apresentados
para exames os seguintes processos: 02.286/75;,02.372/75. 02.503/75, 02.528/75,
02.569/75, 02.849,75, 02.910/75, 02.937/75. 02.938/75, 02.956/75, 02.964/75, 03.005/75
,03.036/75,03.042/75,03.052/75, 03.060/75, 03.063/75, 03.064/75, 03.072/75, 03.087/75, os
quais, depois de examinados, conferidos e considerados certos, tiveram enca-
minhamentos de rotina. As dezessete horas, nada mais havendo a tratar, o Sr.

Presidente deu por encerrada a reunião, da qual, para constar eu, Niuzete Barros
de Aquino, secretaria "ad hoc", lavrei a presente Ata que lida e aprovada vai as-
sinada pelo Sr. Presidente, por mim que a secretariei e pelos Srs membros presen-
tes- '•{'t

Presidente Suplente: Diogo Rodrigues Borges - Secretaria "ad hoc" Niuzete
Barros de Aquino - Membros^José Wellington do A. Brito • Jarbas Barreira
Parente ,

DIRETORIA CONSULTIVA DO DER

ATÂDA6'. REUNIÃO ORDINÁRIA DADIRETQRIA CONSULTIVA DO DERÍ
DF

Aos vinte dias do mês de fevereiro de-mil novecentos e setenta e seis, no Edifício
Sede- do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, situado no
Setor de Áreas Isoladas Norte. Bloco "C" Brasilia-DF, realizou-se a 6a. Reunião
Ordinária da Diretoria Cusultiva do DER-DF, sob a preside'nciavdo Eng° Níd
Dutra d'Amorim e com a presença dos seguintes Membros, E lio Moulm, João
Carlos RibeirOíde Paula Pinto, José Medeiros de Oliveira, Paulo Afonso Pena e
Roberto Vitória Pinheiro, tendo como Secretário o servidor João Daniel de Souza
Queiroz. ABERTURA DA SESSÃO E LEITURA DA ATA: As dez horas, o Sr.

Presidente declarou aberta a sessão e determinou que se procedesse à leitura da
A<a da reunião anterior que, posta em discussão e votação, foi aprovado. ORDEM
DO DIA: 1) Processo n" 00129/76-Int«ressado: DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO
DO DER-DF. Assunto: Tomada de Preços N° 001/76-Construçào total sob o regime
de empreitada por preço global de um viaduto localizado no Trevo EPIA/EPNB,
em Brasília-DF. DECISÃO: A Diretoria Consultiva, de acordo com o disposto no
Art. 40, Inciso I, do Decreto n° 3.078, de 03/12/75, apo's examinar e discutir, decidiu,
manifestar-se pela homologação da Tomada de Preços n°. 001/76, a fa-
vor da IRFASA S/A — Construções Industria e Comercio, para a
execução dos serviços de construção total de um viaduto localizado no
Trevo EPIA/EPNB, no valor global de Cr$ 1.874.896,00 (hum milhão,
oitocentos e setenta e quatro mil, oitocentos e noventa e seis cru-
zeiros), com prazo de execução de 90 {noventa) dias consecutivos,
nos termos do Relatório da Comissão de Licitação de'ste l Departamento, às fls. 170
a 172 do processo em epígrafe, obedecidas as demais co'ndicftes estipuladas no
Edital da Tomada de Preços em referência. Decidiu, ainda, a diretoria Consultiva
pela aprovação da Minuta de Contrato de fls. 174 a 181. 2) Processo n° 00434/7&
Interessado: DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO DO DE R-DF - Assunto: Suplemeri-
tação do Projeto DER—1.01- Estudos e Projetos Rodoviários. DECISÃO: A
Diretoria Consultiva, de acordo com o isposto no art. 40 Inciso I, do Decreto N";
aOTS, de 03/12/75, após examinar e discuir decidiu manifestar-se pela aprovação
da Suplementaçãodo Projeto DER—1.01- Estudose Projetos Rodoviários, nos ter-
mos 'propostos pela Divisão de Programação às fls. 01 e 02, e Quadros Demons-
trativos de fls. 06 a 10 do processo em epígrafe, devendo a'materia em exame ser
submetida à apreciação do Egrégio Conselho Rodoviário do Distrito Federal, por
força do disposto no Art 11, Inciso IV, do Decreto n° a077, de 03/12/75. ENCER-
RAMENTO: As dez horas e cinquenta minutos, nada mais havendo a tratar o Sr.

Presidente deu por encerrada a reunião, da qual, para constar, eu, João Daniel de
Souza Queiroz, lavrei a presente Ata que aprovada, vvai assinada peio Sr.

Presidente, por mim que a secretariei e pelos Srs. Membros presentes.

PRESIDENTE: NID DUTRA D'AMORIM - SECRETARIO: JOÃO DANIEL DE
SOUZA QUEIROZ, MEMBROS: ELIO MOULIN - JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
PAULA PINTO-JOSE MEDEIROS DE OLIVEIRA - PAULO AFONSO VKNA -
ROBERIO VITORIA PINHEIRO — (Republicado do DF "51, de 1.4.76, pág. 9 por
haver saído com incorreção)
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SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
CONSELHO DELIBERATIVO
428a REUNIÃO DO CONSELHO
DELIBERATIVO-
RESOLUÇAO N°. 06/76.
Autoriza o recebimento em
doação de bens moveis a Fun-

dação do Serviço Social do Dis-
trito Federal.
O CONSELHO DELIBERATIVO
DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO
SOCIAL DO DISTRITO FE-

DERAL, no uso de suas atri-
buições regimentais e, tendo em
vista o que consta do Processo n°.
06&392/75-GDF,
RESOLVE:

Autorizar o recebimento, em

doação, de 200 (duzentos beliches
desmontáveis marca Rebeca-
Fabricaçáo I, confeccionados em

madeira, medidndo 1.90 x U,»3n),
parte TGM R/033-DEFER,
doados á Fundação do Serviço
Social do Distrito Federal peio
Governo do Distrito Federal,
através do Decreto n". 3.162, de
12 de fevereiro de 1976.
Brasília, 10 de março de 1976
Marival PereiraJJJapioca
Presidente

José' Manoel Coelho
Darcy Mesquita da Silva
José Eduardo Carreira Alvim
Vital de Moraes Andrade
Jenny Antunes de Souza
Regina Pelosi Silva

(Republicado do DF. N°. 6, de
1.4.76, pág. 11, por ter saido com
incorreçao)

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA N.° 148, DE 25 DE
MARÇO DE 1976

O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que'lhe confere o artigo
2.9, do Decreto n.° 2.934, de 30 de
junho de 1975, e tendo em vista o
que consta do processo n."
120/76-SCDP/SEP,

RESOLVE:

conceder á EMPRESA DE CI-
NEMAS SÃO PAULO MINAS LT-
DA., proprietária do Cine Teatro
Venâncio Júnior, localizado no
DS Sul, Bloco "M" Plano Piloto
Distrito Federal , REGISTRO
para exibir filmes cinemato-
gráficos naquele local, enquanto
observadas as normas legais e
regulamentares em vigor.

A PRESENTE PORTARIA TEM
VALIDADE ATÉ 31 DE MARÇO
DE 1977

Distrito Federal 25 de março de
1976

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - CE L.
SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA

PORTARIA N.° 149, DE 25 DE
MARÇO DE 1976
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL,, no uso "das atri-
buições que lhe confere o artigo
2.°, do Decreto n.° 2934, de 30 de
junho de 1975, e tendo em vista o
que consta do processo n." 121/76-
SCDP/SEP,

RESOLVE:

conceder à firma EUCLIDES
TERTULIANO SOARES, es-
tabelecida na Quadra 06, Lote 17,
Setor Sul Comercial, Gama, Dis-
trito Federal, REGISTRO para
funcionar com "SNOOKER" e
"MUSICA MECÂNICA", no
horário de 08,00 ás 24,00 horas,
enquanto observadas as normas
legais e regulamentares em
vigor.

A PRESENTE PORTARIA TEM
VALIDADE ATÉ 31 DE MARÇO
DE 1977

Distrito Federal, 25 de março de
1976

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - CEL
SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA

PORTARIA N." 150, DE 25 DE
MARÇO DE 1976

O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
Z", do Decreto n.° 2934, de 30 de
junho de 1975, e tendo em vista o
que consta do pocesso n.° 122/76-
SCDP/SEP.

RESOLVE:

conceder à f i rma MARIA
APARECIDA DO NASCIMEN-
TO, estabelecida na Praça Sal-
viano Monteiro n.° 593, Planal-
tina, Distrito Federal, REGIS-
TRO para funcionar com
"SNOOKER", enquanto obser-
vadas as normas legais e regu-
lamentares em vigor.

A PRESENTE PORTARIA T.EM

ATOS DO SECRETÁRIO

VALIDADE ATÉ 31 DE MARÇO
DE 1977

Distrito Federal, 25 de março de
1976

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - CEL
Secretário de Segurança Pública

POTARIADE 22 DE MARÇO DE
1976

O SECRETARIO DE SEGU-
RANÇA PUBLICA DO DIS-
TRITO.FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 142, inciso XIX, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n.°
2.868, de 25 de março de 1975,

RESOLVE:

designar, nos termos do artigo 21,
letra "a" do Decreto n.° 2.951/75,
o Bacharel CHEROBINO VAR-
GAS GUIMARÃES, Delegado de
Policia "C", Código PC—201.8,
matrú-ula n." 30.255, para subs-
tituir o Coordenador de Policia
Judiciária da Polícia Civil do Dis-
trito Federal, por motivo de
fe'rias regulamentares, a partir
de 15 de março corrente.

Distrito Federal, 22 de março de
1976

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON, Cel
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA DE 22 DE MARÇO
DE 1976

O SECRETARIO DE SEGU-
RANÇA PUBLICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o ar-
tigo 142, inciso XIX, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto n°
2868/75,

RESOLVE:

designar nos termos do artigo 21
letra "a", do Decreto n.° 2951/75,
FRANCISCO PINHEIRO DA
SILVA, Auxiliar de Datiloscopis-
ta Policial "A", matrícula n.°
33.893, para substituir o Chefe da
Seçáo de Estudos Técnicos, Sím-
bolo FC-9, da Divisão de Pre-
paração e Arquivos do Instituto
de Identificação da Polícia Civil
do Distrito Federal, por motivo
de ferias regulamentares, no
período de 04/03 a 02/04/76.

Distrito Federal, 22 de março de
1976

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - CEL
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA DE 22 DE MARÇO
DE 1976

O SECRETARIO DE SEGU-
RANÇA PUBLICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 142, inciso XIX, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n.°
2868/75.

RESOLVE:

designar, nos termos do artigo 21,
letra "a", do Decreto n.° 2951/75,
CALIXTO MOREIRA DOS SAN-
TOS, Auxiliar de Datiloscopista
Policial "A", matr ícula n."
33.755, para substituir o Chefe de
Posto de Identificação, Símbolo
FC-10, da Divisão de Identifi-

cação do Instituto de Identifi-
cação da Polícia Civil do Distrito
Federal, ACRISIO CARNEIRO
F E R R E I R A , m a t r í c u l a n . "
32.249, por motivo de férias re-
gulamentares, no período de
04/03 a 02/04/76.

Distrito Federal, 22 de março de
1976

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - CEL.
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA DE 22 DE MARÇO
DE 1976
O SECRETARIO DE SEGU-
RANÇA PUBLICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 142 inciso XIX,"do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n°
2868/75,

RESOLVE:

designar nos termos do artigo 21,
letra "a", do Decreto n" 2951/75,
JOÃO LEITE LIMA, Auxiliar de
Datiloscopista Policial "A"
matrícula n° 33.742, para subs-
tituir o Chefe de Posto de Iden-
tificação, Símbolo FC—10, da
Divisão de Identificação do Ins-
tituto, de Identificação da Polícia
Civil do Distrito Federal, Evi-
lásio Pereira da Costa, matrícula
n° 31.691, que se encontra subs-
tituindo o Diretor daquela Di-
visão no período de 04/03 a
02/04/76.
Distrito Federal, 23 de março de
1976
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON-Ce l
Secretário de Segurança Publica

PROCURADORIA-GERAL
ATOS DO PROCURADOR-GERAL

PORTARIA PRG N° 12/76, DE 01
DE ABRIL DE 1976

O PROCURADOR GERAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso
da s atribuições que lhe conferem
o artigo 29, inciso XV do Re-
gimento da Procuradoria Geral,

aprovado pelo Decreto n°
de 04/04/75,
RESOLVE:

2877,

Excluir da Relação da Portaria
n° 068/75, de 31 de dezembro de
1975, o nome da servidora TE-
REZA CRISTINA DA COSTA

BRAGA, Matrícula n° 18.538,
ocupante da Função em Comis-
são de Assessora Te'cnica do 1°
Subprocurador-Geral do Distrito
Federal.
Brasília, em 01 de abril de 1976.
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Geral em exercício

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇAO DO PESSOAL

ATOS DO CHEFE

Matrícula: 00 858
Servidora: Albertína Lúcia Car-
valho de Mendonça
Período: 01/02/76 a 30/04/76

Atestado n°: 0456/76
(RepublicadodoDF.51.de 1.4.76,
Pág. 8, por haver saído com in-
correçao)

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA N°. 29, DE 02 DE
ABRIL DE 1976

O PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas. a-
tribuições legais e tendo em vista
o constante do Processo n°.
638/76,

RESOLVE:

l—Exonerar, a pedido, a partir
desta data, de acordo com o art.
75, item I, da Lein°. 1711, de 28 de
outubro de 1952, combinado com
os artigos 51 e 63, do Decreto-lei
n°. 274, de 28 de fevereiro de 1967,
o Te'cnico de Controle Externo
"B", código TCDF-CE-011.4,

ATOS DO PRESIDENTE

do Quadro de Pessoal dos Ser-
viços Auxiliares, VITORIO DIAS
NANNETTI, do cargo em comis-
são de Chefe do Serviço de Ad-
ministração, código TCDF —
DAS—101.l, do mesmo Quadro de
Pessoal, da Diretoria-Geral de
Administração.

II- Dispensar o referido servidor,
em consequência, das funções de

substituto eventual do Diretor-
Geral de Administração, co'digo
TCDF-DAS-101.3, do Quadro
de Pessoal dos Serviços Auxi-
liares.
Brasflia-DF., em 02 de abril de
1976

GERALDO DE O L I V E I R A
FERRAZ
Presidente

PORTARIA N°. 30 DE 02 DE
ABRIL DE 1976
O PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas a-
tribuições legais e tendo em vista
o constante do Processo n°.
638/76,
RESOLVE:
Designar, a partir desta data,
JOMAR MACIEL PIRES, Se-
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cretario das Sessões, código TC-
DF— DAS-101.3, do Quadro de
Pessoal dos Serviços Auxiliares,
para responder, com prejuízo de
suas funções, pelo cargo de Di-
retor-Geral de Administração,
código TCDF—DAS—101.3, do
mesmo Quadro de Pessoal,

durante o atual afastamento do
titular, por motivo de licença
para tratamento de saúde.
Brasflia-DF., em 02 de abril de
1976
GERALDO DE OLIVEIRA
FERRAZ
Presidente

ATADA58'. SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DODIS-
TRITO FEDERAL
Aos 12 dias do mês de março de 1976, ás 15 horas, na Sala das Sessões do Tribunal,
presentes os Conselheiros José Wamberto e Heraclio Salles, o Conselheiro-Subs-
títuto Jesus da Paixão Reis, o Auditor "ad hoc" Dr. Jomar Maciel Pires e a Pro-
curadora - Geral Dra. Élvia Lordello Castello Branco, o Presidente, Conselheiro
Geraldo Ferraz, declarou aberta a Sessão.
EXPEDIENTE
Foi aprovada a ata da 1462a. Sessão Ordinária.

O Senhor Presidente submeteu á consideração do Plenário os seguintes processos:

- Processo n°. 452/76 — Requerimento do servidor Roberto Braz lannini solicitan-
do auxílio para tratamento de saúde. - O Tribunal, por maioria de votos, decidiu
deferir em parte o pedido, concedendo ao servidor as passagens aéreas e mais
uma importância em dinheiro, correspondente á diferença entre o valor de 10
(dez) salários - mínimos e o das passagens. O Conselheiro José' Wamberto votou
pelo atendimento integral da solicitação.

- Processo n°. 428/76, relativo á programação dos cursos de treinamento para ser-
vidores da Casa. - O Tribunal aprovou a sugestão da Diretoria-Geral de Adminis-
tração.

- Processo n°. 42/76 — Pagamento de Cr$ 14.419,36 (quatorze mil, quatrocentos e
dezenove cruzeiros e trinta e seis centavos) á TELEBRASILIA, por serviços pres-
tados á Corte durante o me"s de dezembro de 1975. - O Tribunal autorizou o paga-
mento.

JULGAMENTOS

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ WAMBERTO

PROCESSO N0.: 2121/75—STC - Nota de empenho n". 61/75 — SEG. emitida pela
Secretaria do Governo;

PROCESSO N0.: 2122/75-STC - Nota de empenho n°. 452/75- SOF - SEA e
outras, emitidas pela Secretaria Je Administração;

PROCESSO N0.: 2136/75- STC — Nota de empenho n°. 708/75 - TUR e outras,
emitidas pelo Departamento de Turismo;

PROCESSO N0.: 2139/75—STC — Nota de empenho n°. 1093/75—DPC, emitida
pela Administração do Setor Residencial Indústria e Abastecimento;

PROCESSO N0.: 2157/75-STC - Nota de empenho n°. 24/75-RA-VI, emitida
pela Região Administrativa VI — Planaltina;
PROCESSO N0.: 2159/75—STC — Nota de empenho n°. 820/75—DPC e outras, e-
mitidas por diversas Regiões Administrativas;

PROCESSO" N0.: 2168/75—STC — Nota de empenho n". 601/75—TUR e outras,
emitidas pelo Departamento de Turismo;
PROCESSOR0.: 2165/75 -STC - Nota de empenho n°. 1273/75—DPC, emitida
pela Secretária de Administração;
PROCESSO"N0.: 2166/75 -STC - Nota de empenho n°. 1269/75 - DPC e outras,
emitidas pela Secretaria de Administração;

PROCESSO N0.: 132/76—Nota de empenho n°. 241/75—SEC e outras, emitidas
pela Secretaria de Educação e Cultura.
— O Tribunal decidiu considerar correta a classificação das despesas.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO - SUBSTITUTO JESUS DA PAIXÃO REIS

PROCESSO NV. 763/72—STC, com informação da Inspetoria • Geral prestando à
Corte esclarecimentos a respeito das prestações de contas dos auxílios de que
tratam a nota de empenho n°. 549/72—TUR e outras, emitidas pelo Departamento
de Turismo. O Tribunal determinou que se colham, mediante inspeçáo, os elemen-
tos solicitados na instrução.

PROCESSO N0.: 504/74—STC — Termo de renovação de convé"nio firmado entre
esta Corte e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, regulando o
fornecimento de combustíveis e óleos lubrificantes. - O Tribunal tomou conhe-
cimento e determinou a baixa do processo á Inspetoria-Geral, para as anotações
devidas.

PROCESSO N0.: 1496/74-STC — Termo aditivo a contrato celebrado entre o Dis-
trito Federal e a firma Xerox do Brasil S/A - Reproduções Gráficas, objetivando a
locação de uma duplicadora modelo 7000—B, instalada na Secretaria do Governo.
- O Tribunal tomou conhecimento e decidiu considerar correta a classificação da
despesa.

PROCESSO N0.: 1232/75 — Ofício do Senhor Secretário de Administração co-
municando á Corte o cancelamento das notas de empenho de n°.s 468, 472 e
476/75—DPC. - O Tribunal tomou conhecimento e determinou a devolução das
segundas vias das notas de empenho.
PROCESSON0.: 1256/75 — Aposentadoria do servidor Francisco Olinto de Paula.
- O Tribunal decidiu converter o julgamento em diligência, nos termos do parecer
da Procuradoria-Geral de fls. 25.
PROCESSON0.: 1259/75—Aposentadoria do servidor João de Oliveira Maia;
PROCESSON0.: 1272/75 — Aposentadoria do servidor João Martins de Andrade.
— O Tribunal, de acordo com os pareceres da Procuradoria - Geral, julgou lê gala
concessão das aposentadorias.

PROCESSO N0 .: 1305/75 — Decreto n°. 3.061, de 14/11/75, que abre credito su-
plementar a favor de diversas Unidades Orçamentarias, no valor de Cr$
26.945.000,00;

PROCESSO N0 . : 1306/75 — Decreto n°. 3.060, de 14/11/75, que abre credito su-
plementar a favor de diversas Unidades Orçamentarias, no valor de Cr$
22.714.000,00;

PROCESSO N".: 1337/75 - Decreto n". 3.073, de 27/11/75, que abre credito su-
plementar a favor da Secretaria de Serviços Sociais, no valor de Cr$85.000,00;

PROCESSO N0.: 1338/75 - Decreto n«. 3.071, de 27/11/75, que abre credito su-
plementar a favor da Secretaria de Segurança Pública, no valor de Cr$ 201.902,51;

PROCESSO N0.: 1350/75- Decreto n°. 1.350, de 10/12/75, que abre credito su-
plementar a favor da Secretaria de Viação e Obras, no valor de Cr $ 800.000,00.

- O Tribunal tomou conhecimento dos créditos.

PROCESSO N0.: 1629/75 - STC, contendo ofício do Departamento de Turismo,
pelo qual se prestam á Corte esclarecimentos a respeito de providências adotadas
em cumprimento a determinações desta Casa expressas no Of. GP n°. 832/75. •
Em face dos esclarecimentos prestados, o Tribunal, revendo decisão anterior,
decidiu considerar correta a classificação da despesa especificada na nota de em-
penho n°. 553/75 — fazendo-se a devida comunicação aquele órgão.

PROCESSO N0.: 1936/75 - STC- Nota de empenho n°. 186/75 - AERB, emitida
pela Administração da Estação Rodoviária de Brasilia. Relevando a falha veri-
ficada, por ser pequena a despesa, o Tribunal decidiu considerar correta sua clas-
sificação - recomendando-se ao órgão, entretanto, a exata observância das nor-
mas de administração financeira e orçamentaria.

RELATADOS PELO AUDITOR AD HOC JOMAR MACIEL PIRES

PROCESSO N°.: 880/74 — Tomada de contas do Gabinete do Governador, relativa
ao exercício de 1973. - O Tribunal, de acordo com o parecer da Procuradoria -
Geral, decidiu: a) julgar regulares as contas dos responsáveis e ordenar lhes
sejam expedidas as provisões de quitação; b) determinar a baixa na responsa-
bilidade dos detentores de adiantamentos cujas comprovações se fizeram no exer-
cício.

PROCESSO N0.: 1358/75 - Tomada de contas especial de Raimundo Dias Oli-
veira, ex - servidor da Fundação Zoobotânica. - O Tribunal decidiu enviar o pro-
cesso á Procuradoria - Geral, solicitando parecer.

PROCESSO N°.: 260/75 - Ata da 438'. sessão ordinária da Fundação Hospitalar,
realizada em 03/02/76. - O Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa do
processo á Inspetoria-Geral, para as anotações devidas.

Terminada a fase de julgamento de processos, o Plenário autorizou a Preside'ncia
a resolver quaisquer questões relativas ao anteprojeto de lei que reajusta os ven-
cimentos, salários e proventos dos servidores da Corte.

Nada mais havendo a tratar, ás 17 horas, o Senhor Presidente declarou encerrada
a Sessão, convocando seus pares para uma reunião extraordinária a realizar-se
dia 19, ás 15 horas. E, para constar, eu, ALBERTO XAVIER DE ALMEIDA, Se-
cretário das Sessões Substituto, lavrei a presente ata, que depois de lida e achada
conforme, vai assinada pelo Presidente, Conselheiros e Procuradora-Geral.

Geraldo Ferraz, José Wamberto, Heraclio Salles, Jesus da Paixão Reis, Élvia
Lordello Castello Branco.

ATA DA 59a. SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
DISTRITO FEDERAL

Aos 24 dias do mês de março de 1976, ás 15 horas, na Sala das Sessões do Tribunal
presentes os Conselheiros José Wamberto e Heraclio Salles, o Conselheiro - Subs
tituto Jesus da Paixão Reis e o Procurador Dr. Roberto Rosas, o Presidente, Con
selheiro Geraldo Ferraz, declarou aberta a Sessão.

EXPEDIENTE

Foi aprovada a ata da 1463a. Sessão Ordinária.

O Senhor Presidente submeteu á consideração do Plenário o processo n°. 262/76
(apenso: proc. n°. 263/76) - Pagamento á TELEBRASILIA — Telecomunicações
de Brasília das importâncias de Cr$ 7.619,69e Cr$ 4.123,09, por serviços prestados
á Corte durante o mês de janeiro do corrente ano. - O Tribunal autorizou o paga
mento.

JULGAMENTO

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ WAMBERTO

PROCESSO N0.: 1234/75 - Aposentadoria do servidor Francisco das Chaga
Lima;
PROCESSON0.: 1363/75 - Aposentadoria do servidor Floripes de Souza;

PROCESSON0.: 1366/75 - Aposentadoria da servidora Zélia Salgado Corrêa Sil
vá;

PROCESSO N0.: 36/76 — Aposentadoria do servidor Osair António Enéias;

PROCESSO N0.: 202/76 - Aposentadoria do servidor Augusto Alves.
- O Tribunal, de acordo com os pareceres da Procuradoria - Geral, julgou legal a
concessão das aposentadorias.

PROCESSO N0.: 1343/75 - Aposentadoria da servidora Sueli Panissa do Nasci
mento;

PROCESSO N°.: 1369/75 - Aposentadoria do servidor Luiz Pereira de Ma tos.

- O Tribunal decidiu sobrestar o julgamento da matéria.

PROCESSO N0.: 163/76 - Nota de empenho n°. 49/75 - SSP e outras, emitidas
pela Secretaria de Serviços Públicos;

PROCESSO N0.: 302/76 - Nota de empenho n°. 01/76 - GAG e outras, emitidas
pelo Gabinete do Governador;

PROCESSON0.: 370/76 - Nota de empenho n°. 50/76e outras, emitidas pelo Cor-
po de Bombeiros do Distrito Federal;

PROCESSO N0 . : 410/76 - Nota de empenho n°. 63/76 e outras, emitidas por esta
Corte;
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PROCESSO N0.: 433/76 - Nota de empenho n°. 12/76 — AERB e outras, emitidas
pela Administração da Estação Rodoviária de Brasilia.

- O Tribunal decidiu considerar correta a classificaçá"o das despesas.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO - SUBSTITUTO JESUS DA PAIXÃO REIS

PROCESSO N0.: 371/73 — STC — Termo de aditamento ao conve'nio celebrado en-
tre o Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
regulando a administração das obras de construção de diversas unidades para o
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal,. - O Tribunal tomou conhecimento e
decidiu considerar correta a classificação da despesa especificada na nota de em-
penho n°. 382/75 — CBDF., acolhendo ainda a sugestá"o da Inspetoria - Geral para
que se peçam informações ao Corpo de Bombeiros a respeito das obras de que
trata o convénio.

PROCESSO N0.: 1565/73 — STC — Termo de aditamento a conve'nio firma do entre
o Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, ob-
jetívando a execução de serviços de terraplenagem e manutenção de equipamen-
tos de patrulhas motomecanizadas;

PROCESSO N0.: 632/75 — STC — Termo de aditamento a conve'nio celebrado en-
tre o Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
regulando a administração de obras de urbanização e conservação na Região Ad-
ministrativa II - Gama;

PROCESSO N".: 635/75 — Termo de Aditamento a Convénio celebrado entre o Dis-
trito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, disciplinan-
do a administração de obras de urbanização e conservação na Região Adminis-
trativa VI — Planaltina;_

•
PROCESSON0.: 756/75 — STC — Termos de prorrogação e aditamento relativos a
conve'nio celebrado entre o Distrito Federal e o Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal, regulando a execução de serviços de recuperação
e manutenção de estradas no Distrito Federal.

O Tribunal tomou conhecimento e decidiu considerar correta a classificação das
despesas.

PROCESSO N0.: — 220/74 — STC — Termo de prorrogação de conve'nio firmado
entre o Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
tendo por objeto> a administração de serviços de conservação e manutenção de
pre'dios e próprios do Poder Público;

PROCESSO N0.: 1162/75 — SfC — Termo aditivo a conve'nio celebrado entre o
Distrito Federal e o Ministério da Saúde, visando á execução de programa na áVea
de alimentação e nutrição. t

— O Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa dos processos á Inspe-
toria - Geral, para as anotações devidas.

PROCESSON0.: 209/75 — Aposentadoria do servidor Alcedimas Bento de Souza. -
O Tribunal decidiu aprovar o ato de aposentadoria e a revisão de proventos, nos
termos do parecer da Procuradoria - Geral.

PROCESSO N0.: 668/75 — Balancetes da Fundação Cultural, relativos ao mês de
junho de 1975:

PROCESSON0.: 947/75 — Balancete da Fundação Hospitalar, referente ao me"s de
junho de 1975;

- Cumpridas satisfatoriamente a's diligências ordenadas, o Tribunal tomou co-
nhecimento e determinou a baixa dos processos á Inspetoria • Geral, para futura
contrasteaçáo com as contas anuais das entidades.

PROCESSO N0.: 1322/75 — Aposentadoria do servidor Severino Valdivino Cor-
deiro;

PROCESSO 1323/75 — Aposentadoria do servidor Ramiro Ferreira da Silva;

PROCESSO N0.: 1324/75 — Aposentadoria do servidor Alvacy Thomaz Ferrão;

PROCESSO N0.: 1346/75 — Aposentadoria do servidor José Pereira de Souza.

- O Tribunal, de acordo com os pareceres da Procuradoria - Geral, julgou legal a
èoncessão das aposentadorias.

Nada mais havendo a tratar, ás 17 horas, o Senhor Presidente declarou encerrada
a Sessão. E, para constar, eu, ALBERTO XAVIER DE ALMEIDA, Secretário das
Sesso'es Substituto, lavrei a presente ata, que, depois de lida e achada conforme,
vai assinada pelo Presidente, Conselheiros e Procuradora-Geral.

Geraldo Ferraz, José Wamberto, Heraclio Salles, Jesus da Paixão Reis, Élvia
Lordello Castello Branco.

ATA DA 60a. SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
DISTRITO FEDERAL

Aos 31 diasdo mês de março de 1976, ás 15 horas, na Sala das Sesso'es do Tribunal,
presentes os Conselheiros José' Wamberto e Heraclio Salles, o Conselheiro-Subs-
Ututo Jesus da Paixão Reis, o Auditor "ad hoc" Dr. Jomar Maciel Pires e o
Procurador-Geral em exercício Dr. Lincoln Teixeira Mendes Pinto da Luz, o
Presidente, Conselheiro Geraldo Ferraz, declarou aberta a Sessão.

E-XPEDIENTE:

Foi aprovada a ata da 1465a. Sessão Ordinária.
O Senhor Presidente submeteu á consideração do Plenário os seguintes processos:

- Processo n° 614/76 - Requerimento do Dr. Romeu Barbosa Jobim, nomeado
Auditor desta Corte, solicitando prorrogação, por mais 30 (trinta) dias, do prazo
para sua posse. • O Tribunal deferiuo pedido.
- Processo n° 538/76- Pagamento no valor de Cr$ 11.908,14 (onze mil, novecentos e
oito cruzeiros e quatorze centavos) á TELEBRASILIA — Telecomunicações de
Brasilia S/A, por serviços prestados á Corte durante o me"s d« fevereiro do corren-
te ano. - O Tribunal autorizou o pagamento.

JULGAMENTOS

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ WAMBERTO

PROCESSO N° 1368/75— Aposentadoria do servidor José Rodrigues da Silva;
PROCESSO N° 233/76 - Aposentadoria da servidora Paula Francinete Santiago
doa Santos;
PROCE SSON° 307/76-Aposentadoria do servidor Elizeu Paulo dos Santos.
— O Tribunal, de acordo com os pareceres da Procuradoria-Gera), julgou legal a
concessão das aposentadorias.
PROCESSO N° 2127/75-STC - Termo de autorização para ocupação de área fir
rnado entre o Distrito Federal, e o Sr. Lae'rdo Rosa Vieira;
PROCESSO N 2145/75—STC - Terwo de permissão de utilização de imóvel, ce-
lebrado entre o Distrito Federai o ú.-ir. Public Nelson de Assunção;
PROCESSON0 25/76—Termo de autorização para ocupação de área, firmado en-
tre o Distrito Federal e o Sr. José Ribamar Wanderley de Souza.
- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa dos processos á Inspe-
toria-Geral, para as anotações devidas.
PROCESSO N°. 145/76 - Nota de empenho n° 785/75-TUR, emitida pelo Depar-
tamento de Turismo. - Cumprida satisfatoriamente a dilige'ncia ordenada, o Tri-
bunal decidiu considerar correta a classificação da despesa.
PROCESSO N° 173/76 • Nota de empenho n° 63/75-SAP e outras, emitidas pela
Secretaria de -Agricultura e Produção;
PROCESSO N° 205/76 • Nota de empenho n" 454/75 - e outras, emitidas por este
Corte;
PROCESSO-N0 219/76- Notas de empenho de n°s 909 e 1079/75-DPC, emitidas pe-
la Secretaria do Governo;
PROCESSO N° 221/76- Nota de empenho n° 739/75—DPC e outras, emitidas peta
Secretaria de Administração;
PROCESSO N° 231/76 - Nota de empenho n° 01/76 - DEFER e outras, emitidas
pelo Departamento de Educação Física, Esportes e Recreação;
PROCESSO N° 242/76- Nota de empenho n° 01/76-DIFINe outras, emitidas pela
Secretaria de Segurança Pública.
— O Tribunal decidiu considerar correta a classificação das despesa s.
PROCESSO N" 203/76-Aposentadoria do servidor. António Araújo Santana.-O
Tribunal decidiu sobrestar o julgamento da matéria.
PROCESSO N° 305/76- Aposentadoria do servidor Carlos Sávio Rocha - O Tri-
bunal determinou dilige'ncia, de acordo com o parecer da Procuradoria-Geral.
RELATADOS PELO CONSELHEIRO HERACLIO SALLES
PROCESSO'N° 610/75-STC-Termo de aditamento a conve'nio celebrado ent
Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, regulan-
do a administração de obras de urbanização e conservação na Administração
da Cidade Sate'lite do Núcleo Bandeirante;
PROCESSO N° 658/75—STC - Termo de aditamento a conve'nio firmado entre B
Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, regulan-
do a administração de obras e de urbanização e conservação na Região Adminis-
trativa IV - Brazlândia.
— O Tribunal tomou conhecimento e decidiu considerar correta a classificação
das despesas.
PROCESSO N" 1243/75-STC - Nota de empenho n° 23/75-RAV e outras emitidas
pela Região Administrativa V - Sobradinho. - O Tribunal decidiu acolher a suges-
tão da Inspetoria -Geral.
PROCESSON0 1345/75-Aposentadoria do servidor Eurico Santiago Saraiva;
PROCESSON0 1361/75-Aposentadoria do servidor João Eugênio da Silva;
PROCESSO N" 1365/75- Aposentadoria do servidor Valdomiro Lucindo de Oli-
veira;
PROCESSO N" 199/76 - Aposentadoria do 'servidor Hermo'genes Eduardo d«
Medeiros.
— OTribunal decidiu sobrestar o julgamento da matéria.
PROCESSO N° 26/76 - Nota de empenho n" 407/75 - SEA e outras, emitidas pete
Secretaria de Administração;
PROCESSO N° 204/76 - Nota de empenho n° 22/76 -TUR e outras, emitidas pelo
Departamento de Turismo;
PROCESSO N° 206/76- Nota de empenho n° 89/76 - DCFI e outras, emitidas peta
Secretaria de Administração;
PROCESSO N°. 227/76- Nota de empenho n° 11/76- SEG, emitida pela Secretaria
do Governo;
PROCESSON0 232/76- Nota de empenho n" 01/76-AERB e outras, emitidas peta
Administração da Estação Rodoviária de Brasília.
— OTribunal decidiu considerar correta a classificação das despesas.
PROCESSON0 200/76-Aposentadoria do servidor Joaquim António de Paula;
PROCESSO N "280/76-Aposentadoria do servidor Osvaldo Ribeiro de Souza.
— O Tribunal, de acordo com os pareceres da Procuradoria Geral, julgou legal a
concessão das aposentadorias.

RELATADOSPELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO JESUS DA PAIXÃO REIS

PROCESSO N° 1073/70—STC - Renovação de termo de autorização para ocu-
pação de área, celebrado entre o Distrito Federal e a Sociedade de Defesa
Contra ' a Lepra;
PROCESSON" 594/71-STC - Renovação de termo de autorização para ocupação
de área, firmado entre o Distrito Federal e a Sra. Maria Garcia Silva;
PROCESSO N° 1107/71 -STC - Renovarão de termo de autorização para ocupação
de área. celebrado entre o Distrito Federal e o Sr. Silvestre Lopes da Silva;
PROCESSO N° 1466/73-STC-Renovação de termo de autorização para ocupação
de área, firmado entre o Distrito Federai e o Sr. Wilson Pinheiro de Meirelles;
PROCESSON0 630/75—STC-Termo de re-ratíficação de convénio celebrado en-
tre o Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasa.,
regulando a contratação de diversos projetos:
PROCESSON°2034/74-STC-Termo de renovação de conve'nio firmado entree
Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, disci-
plinando a administração de serviços de conservação das áreas ajardinadas do
Estádio de Brasília.
— O Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa dos processos á Ins-
petoria-Geral, para as anotações devidas.
PROCESSON0 25/72—STC- Rescisão de termo de autorização para ocupação <íc
área, celebrado entre o Distrito Federal e o Sr. Arlindo PHres. - O Tribunal, to-
mando conhecimento, determinou o arquivamento do processo.
PROCESSO N" 696/72—STC - Terrno de renovação de contrato celebrado entre o
Distrito Federal e a firma MUSITEL — Música Ambiente Lida., objetivando o
fornecimento de música ambiente;
PROCESSO N°330/75-STC-Termo de aditamento a convénio celebrado entre B
Distrito Federal e a Fundação Educacional, tendo por objeto a construção,
ampliação, reconstrução e restauração, modificação e obras complementares
para a Secretaria de Educação e Cultura;
PROCESSON0 636/75—STC-Termo de aditamento a conve'nio firmado entre o
Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, regula »-
do a administração de obras de urbanização e conservação na Região Adminis-
trativa V - Sobradinhc;
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PROCESSO N° 637/75—STC - Termo de aditamento a convénio firmado entre o
Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, regulan-
do a administração de obras de urbanização e conservação na Região Adminis-
trativa III - Taguatinga.
— O Tribunal tomou conhecimento e decidiu considerar correia a >•' ícaçá;,
das despesas.
PROCESSO N° 757/73-STC, com ofício da Sociedade de Habitações de asse
Social Ltda., pelo qual! se prestam à Corte esclarecimentos a respeita
truçáo de unidade residencial em Brazlándia, destinada "' '•' gu-
rança Pública. - O Tribunal determinou diligência par . • y à
TERRACAP, mediante inspeção, se o terreno onde .^i construída daae re-
sidencial não teria sido alienado a particular
PROCESSO N° 212/75—STC - Contrato cele^ > entre o Distrito Federal e a fir-
ma "Lê Chateau" • Comercio e Representações Ltda., objetívando a utilização de
bares e barracas situadas no Autódromo de Brasilia. - Cumprida satisfatoriamen-
te a diligencia ordenada, o Tribunal, tomando conhecimento, determinou o ar-
quivamento do processo.
PROCESSO N° 520/75—STC - Termo aditivo a conve'nio celebrado entre o Dis-
trito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, regulando
a administração de serviços de conservação, recuperação, adapta cão e decoração
em residências oficiais do Governo do Distrito Federai. - Expirado o prazo de
validade do acordo, o Tribunal, ao considerar correta a classificação da despesa
especificada na nota de empenho n°. 352/75-SEF, decidiu solicitar daquela
Companhia a prestação de contas do conve'nio.

RELATADOSPELO AUDITOR AD HOC JOMAR MACIEL PIRES

PROCESSO N° 1068/75 - Tomada de contas das Seco'es de Aprovisionamento e
Controle do Centro de Internamento e Reeducação e do Núcleo de Custodia de
Brasília, da Secretaria de Segurança Pública, relativa ao exercício de 1972. - O
Tribunal , de acordo com o parecer da Procuradoria-Geral, julgou regulares as

. contas dos responsáveis e ordenou lhes sejam expedidas as provisões de quitação.
PROCESSO N° 1358/75—Tomada de contas especial de Raimundo Dias Oliveira,
ex-servidor da Fundação Zoobotanica. - O Tribunal determinou diligência, de
acordo com o parecer da Procuradoria-Geral.
PROCESSO N° 220/76 - Balancete da Fundação Hospitalar, relativo ao me"s de
outubro de 1975;
PROCESSO N° 387/76-Balancete do Departamento de Estradas de Rodagem do
Distrito Federal, referentes a janeiro de 1976;
PROCESSO N° 462/76- Balancete da Fundação Zoobotanica, relativo ao mês de
dezembro de 1975;
PROCESSO N° 564/76 - Balancete do Departamento de Estradas de Rodagem do
Distrito Federal, referente a fevereiro de 1976.
— O Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa dos processos á Ins-
petoria-Geral, para futura contrasteação com as contas anuais das entidades.
Encerrada a fase de julgamento de processos, o Senhor Presidente, após tecer
considerações sobre o significado do Movimento de 31 de março de 1964, que
comemora seu 12° aniversário, propôs se enviasse ao Excelentíssimo Senhor
Presidente da República telegrama de congratulações. - A proposta foi aprovada,
bem como a do Conselheiro José' Wamberto para quê se consignasse em ata um
voto de saudade em memo'ria dos Presidentes Castello Branco e Costa e Silva.
Nada mais havendo a tratar, ás 17 horas, o Senhor Presidente declarou encer-
rada a Sessão. E, para constar, eu, ALBERTO XAVIER DE ALMEIDA, Secre-
ta'rio das Sessões Substituto, lavrei a presente ata, que, depois de lida e achada
conforme, vai assinada pelo Presidente, Conselheiros e Procurador-Geral em
exercício.
GERALDO FERRAZ; JOSÉ WAMBERTO; HERACLIO SALLES; JESUS DA
PAIXÃORE1S; LINCOLN 'TEIXEIRA MENDES PINTO DALUZ.

ATA DA 212». SESSÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL

Aos 25 dias do mês de março de 1976, ás 17 horas, na Sala das Sessões do Tribunal,
presentes os Conselheiros José Wamberto e Heraclio Salles, o Conselheiro-Subs-
tituto Jesus da Paixão Reis, os Procuradores Lincoln Teixeira Mendes Pinto da
Luz e Roberto Rosas, o Presidente, Conselheiro Geraldo Ferraz, declarou aberta a
Sessão, especialmente convocada para o fim de a Corte apreciar matérias de
natureza administrativa.

O Senhor Presidente deu conhecimento ao Plena'rio de ofício do Senhor Presidente
da Comissão do Distrito Federal, Senador Heitor Dias, mediante o qual Sua Ex-
ceténcia encaminha á Corte 250 exemplares do relatório e parecer emitidos por es-
te Tribunal sobre as contas do Governo do pistrito Federal, relativas ao exercício
de 1974.
A seguir, submeteu á considerarão do Plenário as seguintes matérias:
— Ofício n°. 2045, de 19/03/76, do Senhor Presidente do Tribunal de Contas do Es-
tado de Goiás, Conselheiro Waídyr Castro Quinta, convidando esta Corte para par-(
ticipar do "I Simpósio sobre Fiscalização de Contas Municipais e Controle de_
Sociedades Anónimas", â reaiizar-se em Goiânia de 28 a 30 de abril pro'ximo, sob o
patrocínio do Instituto Ruy Barbosa. - O Tribunal, aceitando o convite, constituiu,
de logo, sua comissão, determinando fosse comunicado aquela Egrégia Corte de
Contas e ao Instituto Ruy Barbosa o número de delegados que representarão esta
Casa no simpósio.
- Representação do Senhor Diretor-Geral de Administração encaminhando, em
anexo, minutas do anteprojeto de lei e respectiva exposição de motivos referentes
ao reajustamento dos vencimentos, salários e proventos dos servidores desta Cor-
te. O Tribunal aprovou a minuta da exposição de motivos e do anteprojeto de lei,
determinando sua remessa ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República.
Continuando, o Senhor Presidente submeteu á deliberação do Plena'rio os seguin-
tes processos:
- Processo n°. 474/75-STC (apenso: proc. n°. 586/75—STC), contendo comunicação
de Diretoria-Geral de Administração de que a a'rea reservada pela TERRACAP á
Corte no Setor de Garagens Oficiais foi incorporada ao património da União, para
uso do Ministério do Exercito. O Tribunal autorizou a Presidência a tratar do as-
sunto com o Exmo. Senhor Governador.
- Processo n°. 1370/75—STC — Requerimento de Lúcia Wanderley Chaves, Agente
Administrativo, Classe "E", Código TCDF—SÁ 801.6., em que solicita seja ano-
tado eu1 sua pasta de assentamentos funcionais o diploma de conclusão do curso de
*Guarda-Livros, expedido eín 15/02/38, pelo Colégio Santa Dorote'ia de Manaus -
AM, registrado no MEC sob o n°. 860, livro 02, fls. 37, para fins de habilitar-se a
concorrer â próxima ascensão á Categoria de Técnico de. Controle Externo._O
Tribunal, de acordo com já informação da Diretoria-Geral de Administração,
deferiu o pedido.
- Processo n°. 134/76—Solicitação dos Drs. Oswaldo dos Santos e Mário ̂ Márcio
Moura de Oliveira no sentido de que seja credenciada junto a esta Corte Clinica de
ortopedia.trauimatologia e fiaioterapia.de que sáo responsáveis. - O Tribunal, ten-

do em vista a manifestação favorável do Núcleo de Assistência Me'dica da Corte,
autorizou o credenciamento.
- Processo n°. 427/76 - Representação da Inspetoria Geral propondo seja "inser-
rido no texto de projeto de reajustamento de vencimentos dos servidores da Corte,
em elaboração, dispositivo que permita a correção da distorção demonstrada" na
citada representação. O Tribunal decidiu sobrestar o julgamento do processo para
que a matéria nele contida seja apreciada conjuntamente com a de que trata o
processo n°. 265/76, relativo á ampliação do quadro de pessoal da Corte. **""

Processo n°. 443/76 - Representação da Diretoria-Geral de Administração a-
presentando termo de contrato proposto pela firma Elevadores Otis S/A, para a
execução de serviço de inclusão de fechaduras em dois'elevadores desta Casa. O
Tribunal autorizou a celebração do contrato.
-Processo n°554/76- Representação da Diretoria-Geral de Administração f res-
peito do acidente de tráfego envolvendo o veículo marca Dodge-Dart, placa 009-
Representação, desta Corte, e outro da mesma marca, placa oficial 71—43, do
Governo do Distrito Federal. O Tribunal, tendo em vista o laudo pericial, do Ins-
tituto de Criminalistica, decidiu solicitar ao Governo do Distrito Federal providên-
cias no sentido da recuperação do veículo e sua devolução a' Corte.
PROCESSO N°. 591/75-STC, contendo a Resolução n°. 03/76, que regulamenta a
concessão de gratificação pela representação de gabinete. O Tribunal, revendo a
decisão tomada em Sessão Especial de 19 de fevereiro do corrente ano, deter-
minou fosse reformulado o Anexo da citada Resolução n°. 03/76, para o fim de in-
troduzirem-se as seguintes l alterações:
a) transformar um encargo de Atendente I, do Gabinete da Presidência, em en-
cargo de Atendente II, do Gabinete do Secretário das Sessões;
b) elevar para cinco o número de encargos de Atendente I, dos Gabinetes dos Con-
selheiros;
c) elevar para seis o número dê encargos de Garçon, dos Gabinetes dos Conse-
lheiros; ft
d) redistribuir cinco encargos de Atendente II, dos Gabinetes dos Auditores e
Procuradores, da seguinte forma:
1) dois encargos pára os Gabinetes dos Inspetores Seccionais de Controle Externo;
2) três encargos para os Gabinetes dos Chefes de Serviço.
decidiu mais determinar que, para os encargos constantes das alíneas "a" e "d",
sejam designados servidores que já venham percebendo gratificação pela re-
presentação de gabinete.
Por fim, o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Conselheiro-Substituto Jesus
da Paixão Reis, para que relatasse o processo n° 1967/75-STC, em que se contêm
anteprojeto de regulamentação dos Cursos de Treinamento, elaborado pela Seçáo
de Recrutamento, Seleção e Treinamento da Corte. O Tribunal decidiu aprovar,
com as alterações sugeridas pelo Relator, o mencionado anteprojeto, na forma da
Resolução n°. 05/76, desta data.
Nada mais havendo a tratar, às 18:30 horas, o Senhor Presidente declarou encer-
rada a Sessão. E, para constar, eu, JOMAR MACIEL PIRES, Secretário das Ses-
sões, lavrei a presente ata, que, depois de lida e achada conforme, vai assinada
pelo Presidente, Conselheiros e Procurado^a-Gena!.
Geraldo Ferraz; José'Wamberto; Heraclio Salles; Jesus da Paixão Reis; Lincoln
Teixeira Mendes Pinto da Luz.

ATA DA 1463a. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL

Aos 23 dia s dome's de m arco de ,4.976, ás 15 horas, na Sala das Sessões do Tribunal
presentes os Conselheiros José Wamberto e Heraclio Salles, o Conselheiro - Subs-
tituto Jesus da Paixão Reis e a Procuradora-Geral Dra.. Elvia Lordello Castello
Branco, o Presidente Conselheiro Geraldo Ferraz, declarou aberta a Sessão.

EXPEDIENTE

Foi aprovada a ata da 58a Sessão Extraordina'ria

JULGAMENTOS
RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ WAMBERTO

PROCESSO N° 449/71—STC - Rescisão de termo de autorização para ocupação de
área, celebrado entre o Distrito Federal e o Sr. Orlando de Almeida - O Tribunal,
tomando conhecimento, determinou o arquivamento do processo.
PROCESSO N° 1262/75— Ofício do Senhor Secretário de Serviços Sociais comu-
nicando a anulação da nota de empenho n° 93/75—SSS;
PROCESSO N° 1292/75— Ofício do Senhor Secretário de Finanças comunicando o
cancelamento da nota de empenho n" 165/75—SEF;
PROCESSO N° 1300/75—-Termo de anulação da nota de empenho n° 68/75-SVO,
emitida pela Secretaria de Viação e Obras;
PROCESSO N° 1314/75 - Ofício do Senhor Secretário de Administração comu-
nicando o cancelamento da nota de empenho n° 418/75—SOF—SEA;
PROCESSO N° 1316/75 - Ofício da Administração da Cidade Satélite do Núcleo
Bandeirante, pelo qual se comunica o cancelamento das notas de empenho de n°s.
20/72, 20 e 21/73-RA I;
PROCESSON0 1354/75- Ofício do Senhor Secretário de Administração comunican-
do o cancelamento da nota de empenho n° 1040/75—DPC.
-O Tribunal tomou conhecimento e determinou a devolução das segundas vias das
notas de empenho.
PROCESSO N° 2156/75-STC - Nota de empenho n° 451/75, emitida por esta Corte;
PROCESSO N° 2158/75-STC - Nota de empenho n° 1092/75-DPC, emitida pela
Secretaria de Finanças;
PROCESSO N° 156/76-Nota de empenho n° 428/75-SLU e outras, emitidas pelo
Serviço Autónomo de Limpeza Urbana.
- O Tribunal decidiu considerar correta a classificação das despesas.
RELATADOS PELO CONSELHEIRO SUBSTITUTO JESUS DA PAIXÃO REIS

PROCESSO N° 594/75-Prestaçáo de contas da Central de Abastecimento de
Brasília S/A - CENABRA, exercício de 1974, contendo ofício da entidade em que se
pede prorrogação, de prazo para a apresentação de tomada de contas especial do
almoxarifado. O Tribunal decidiu conceder a prorrogação solicitada por 15 (auin-
ze) dias, contados a partir da data do recebimento do respectivo expedients-da.
Corte por aquela empresa; findo esse prazo sem que a tomada de contas tenha sido
entregue â Corte, o responsável pela omissão ficara' automaticamente multado
em 10% (dez por cento) do valor de referência de que trata o Decreto nò 75.704, de
08/05/75, por dia de atraso, de acordo com o art. 54 do Ato Regimental n° 7/74.
PROCESSON0 1128/75-Aposentadoria do servidor Manoel Carvalho Lendengue -
O Tribunal de acordo com o parecer da Procuradoria- Geral, julgou legal a con-
cessão da aposentadoria.
PROCESSO N° 1139/75—Pensão Especial concedida á viúva do ex-servidor An-
tónio Balbino da Silva. - O Tribunal julgou legal o ato concesso'rio, nos termos do
parecer da Procuradoria- Geral.
PROCESSO N° 1255/75—Aposentadoria da servidora Edith Campos Gonçalves.
PROCESSON° 1258/75- Aposentadoria da servidora Tereza Fonseca Pinto:
PROCESSO N° 1270/75—Aposentadoria do servidor António Gomes;
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PROCESSO N° 1273/75-Aposentadoria do servidor Carlindo Barbosa de Souza;
E SSO N° 1315/75- Aposentadoria do servidor Elúpio José Leandro.

- O Tribunal decidiu sobrestar o julgamento da matéria.
PROCESSO N° 1351/75-Decreto n° 3082, de 10/12/75, que abre credito suple men-
Jar a favor da Administração do Setor Residencial Industria e Abastecimento no
valor de Cr$ 13.725,00;
PROCESSO N° 11/76-Decreto n° 3094, de 18/12/75,, que abre crédito suplementar
a favor de diversas Unidades Orçamentarias, no valor de Cr$ 1.862.000,00
PROCESSO N» 12/76- Decreto n° 3105, de 23/12/75, que abre credito suplementar
a favor da Secretaria de Saúde, no valor de Cr$ 75.000.000.00:
PROCESSO N°. 13/76- Decreto n°. 3106, de 23/12/75, que abre credito suplemen-
tar a favor de diversas Unidades Orçamentarias, no valor de Crfc 50.176.579,00;
PROCESSO N° 14/76-Decreto n° 3110, de 23/12/75, que abre credito suplementar
9 favor de diversas Unidades Orçamentarias, no valor de Cr$8. 428.200,00-
PROCESSO N° 15/76- Decreto n° 3107, de 23/12/75, que abre crédito suplementar
a favor de diversas Unidades Orçamentarias, no valor de Cr$ 13.933.549,00;
PROCESSON°: 16/76-Decreto n° 3109, de 23/12/75, que abre crédito suplementar
a favor de diversas Unidades Orçamentarias, no valor de Cr$ 42 056 382 00-
PROCESSO N" 208/76-Decreto n° 3153, de 29.01.76,
que abre crédito suplementar a favor da Secretaria de Educação e Cultura no
valor de Cr$ 98.000.000,00;
- O Tribunal tomou conhecimento dos créditos.
Nada mais havendo a tratar, ás.17 horas, o Senhor Presidente declarou encerrada
a Sessão, convocando seus pares para uma reunião extraordinária a realizar-se
amanhã, ás 15 horas. E, para constar, eu, ALBERTO XAVIER DE ALMEIDA
Secretário das Sessões Substituto, lavrei a presente ata, que, depois de lida e
achada coníorme, vai assinada pelo Presidente, Conselheiros e ProcuradoVa
Geral.
Geraldo Ferraz - José Wamberto - Heraclio Salles - Jesus da Paixão Reis - Rober-
to Rosas.

ATADA 1464.' SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL

Aos 25 diassdo mês de março de 1976, ás 15 horas, na Sala das Sessões do Tribunal,
presentes os Conselheiros José Wamberto e Heraclio Salles, o Conselheiro-Subs-
tituto Jesus da Paixão Reis, o Auditor "ad hoc" Dr. Jomar Maciel Pires e a Pro-
curadora-Geral Dra. Élvia Lordello Castello Branco, o Presidente, Conselheiro
Geraldo Ferraz, declarou aberta a Sessão.

EXPEDIENTE '
. Foi aprovada a ata da 59.' Sessão Extraordinária.

JULGAMENTOS'
'RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ WAMBERTO

PROCESSO N.° 614/71 — Revisão de proventos da aposentadoria do servidor José
António dos Santos. — O Tribunal julgou legal o ato revlsõrio, de acordo com o
parecer da Procuradoria-Geral.
PROCESSO N.° 1254/75 — Aposentadoria do s.ervidor Alfredo Nader Filho;
PROCESSO N° 1271/75- Aposentadoria do servidor Justino Costa;
PROCESSO N° 1325/75- Aposentadoria do servidor José Gomes Lima;
PROCESSO N.° 1359/75 -Aposentadoria da servidora Terezinha da Trindade Gon-
çalves Guahyba;
PROCESSO N.° 1367/75- Aposentadoria do servidor Edmilson Moreira de Alen-
car.
— O Tribunal, de acordo com os pareceres da Procuradoria-Geral, julgou legal a
concessão das aposentadorias.
PROCESSO N.° 2108/75- Termo de permissão de utilização de imóvel, celebrado
entre o Distrito Federal e a Sra. Vilma Inés Soares de Lima
PROCESSON.0 27/76 — Convénio firmadoentre a Secretaria de Planejamento da
Presidência da República e o Distrito Federal,visando á ampliação e ao aperfei-
çoamento do Sistema Estadual de,Planejamento.
— O Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa dos PROCESSOS á Ins-
petoria-Geral, para as anotações devidas.
PROCESSO N.° 33/76 — Nota de empenho n." 349/75-SEF, emitida pela Secretaria
de Finanças;
PROCESSO N.° 82/76 — Nota de empenho n.° 134/75-GAG e outras emitidas pelo
Gabinete do Governador;
PROCESSO N." 297/76 — Nota de empenho n.° 93/76-TUR e outras, emitidas pelo
Departamento de Turismo;
PROCESSO N." 375/76 — Nota de empenho n.° 43/76 — TUR e outras, emitidas
pelo Departamento de Turismo.
— O Tribunal decidiu considerar correta a classificação das despesas.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO HERACLIO, SALLLES

PROCESSO N.° 1320/75 - Oficio do Senhor Secretário de Saúde comunicando o
cancelamento das notas de empenho n.°s. 24, 44e 63/75-SES. — O Tribunal tomou
conhecimento e determinou a devolução das segundas vias das notas de empenho.
PROCESSON.0 135/76 — Nota de empenho n.° 185/75-AUD e outras, emitidas pela
Administração das Unidades Desportivas do Distrito Federal;
PROCESSO N.° 264/76 - Nota de empenho n.° 01/76 e outras, emitidas pelo Corpo
de Bombeiros do Distrito Federal;
PROCESSON.0 316/76 - Nota de empenho n." 204/75-AUD, emitida pela Adminis-
tração das Unidades Desportivas do Distrito Federal;
PROCESSO N.° 366/76 — Nota de empenho n.° 04/76-SLU e outras, emitidas pelo
Serviço Autónomo de Limpeza Urbana;
PROCESSO N."371/76 — Nota de empenho n." 136/76-TUR e outras, emitidas pelo
Departamento de Turismo.
— Ò Tribunal decidi considerar correta a classificação das despesa s.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO JESUS DA PAIXÃO REIS
PROCESSO N." 100/75—STC, com ofício do Exmo. Senhor Governador comuni-
cando a adoçáo de medidas reclamadas pela Corte, a propósito do convénio ce-
lebrado a 30/12/74 entre o Governo do Distrito Federal, a Companhia Urbaniza-
dora da Nova Capital do Brasil, o Banco Regional de Brasilia S/A e o Banco Cen-
tral do Brasil. - Em face das providências adotadas pelo Governo, o Tribunal
decidiu considerar regularizado o convénio • devendo comunicar-se esta decisão
ao Exmo. Senhor Governador
PROCESSO N.° 722/75-STC, contendo ofício do Senhor Chefe do Gabinete Civil,
pelo qual sua Excelência expõe á Corte os motivos que determinaram as dispen-
sas de licitação atinentes ás notas de empenho de n°s. 67, 68 e 70/75-DEFER. - O
Tribunal decidiu sobrestar o julgamento da matéria.
PROCESSON.0 1475/75-STC — Nota de empenho n." 59/75-GAG e outras, emitidas
pelo Gabinete do Governador. — Em face das circunstancias especiais das dispen-
sas de licitação efetuadas, o Tribunal relevando falhas apontadas na instrução,
decidiu considerar correta á classificação das despesas - dispensada a sugestão
da Inspetoria Geral.

PROCESSO N.° 141/76 — Nota de empenho n.°195/75-AUD, emitida pela Ad-
ministração das Unidades Desportivas do Distrito Federal. - Ó Tribunal decidiu
acolher a sugestão da Inspetoria-Geral.
PROCESSO N.° 1344/75 — Aposentadoria do servidor Antonio Mariano dos Santos;
PROCESSON.0 1364/75 - Aposentadoria da servidora Maria de Lourdes da Silva;
PROCESSON.0 201/76- Aposentadoria do servidor João Hondrio da Fonseca.
— O Tribunal decidiu sobrestar o julgamento da matéria.
PROCESSO N.° 22/76- Convénio celebrado entre o Distrito Federal e o Serviço
Federal de Processamento de Dados (SERPRO), tendo por objeto a prestação de
serviços de processamento de dados. - O Tribunal tomou conhecimento e decidiu
considerar correta a classificação da despesa - dispensada a sugestão da Inspe-
toria-Geral, por ser o SERPRO o'rgao da Administração Federal.
PROCESSO N° 261/76- Decreto n° 3156, de 03/02/76, que abre crdito suplementar a
favor da Secretaria de Viação e Obras, no valor de Cr$ 71.731.586,40 - O Tribunal
tomou conhecimento do crédito.

RELATADOS PELO AUDITOR AD HOC JOMAR MACIEL PIRES

PROCESSO N." 1008/73 — Prestação de contas da Sociedade de Habitações de In-
teresse Social Ltda., relativa ao exercício de 1972. - O Tribunal decidiu enviar o
processo á Procuradoria-Geral, solicitando parecer-- dispensada a sugestão da
Inspetoria-Geral.
PROCESSO N.° 484/75- - Prestação de contas da Companhia de Agua e Esgotos
de Brasília, exercício de 1974;
PROCESSON.0 1386/76 - Tomada de contas dos ordenadores de despesa e outros
responsáveis da Administração da Estação Rodoviária de Bra silia.corre spondente
ao período de 01/01 a 31/08/75.
— O Tribunal decidiu enviar os processos á Procuradoria-Geral, solicitando
parecer.
PROCESSO N.° 1013/74 — Tomada de contas do ordenador de despesa e demais
responsáveis do Departamento de Turismo, referente ao exercício de 1973;
PROCESSO N.° 1327/75 — Tomada de contas dos ordenadores de despesa do
Departamento de Turismo, relativa a 1974.
— Õ Tribunal determinou diligência, de acordo com as informações da Inspetoria
Geral
PROCESSO N." 1079/75 — Tomada de contas do responsável pelo Serviço de Bens
Apreendidos do Departamento da Receita da Secretaria de Finanças, exercício de
1972.
PROCESSON.0 1333/75 — Tomada de contas do responsável pelo Almoxarifado do
Serviço Autónomo de Limpeza Urbana, relativa ao exercício de 1974.
— O Tribunal, de acordo com os pareceres da Procuradoria-Geral, julgou os res-
ponsáveis quites com a Fazenda do Distrito Federal e ordenou lhes sejam expe-
didas as respectivas provisões de quitação.
PROCESSO N.° 1230/75-Balancete da Companhia de Eletricidade de Brasília,
relativo ao mês de setembro de 1975. • O Tribunal tomou conhecimento e deter-
minou a baixa do processo á Inspetoria-Geral, para futura contrasteação com as
contas anuais da entidade - dispensando-se, entretanto, a recomendação sugerida
na instrução.
PROCESSON.0 256/76 -Balancetes do Departamento de Estradas de Rodagem do
Distrito Federal, relativos a dezembro de 1975;
PROCESSO N.° 406/76 - Êalancete da PROFLORA S/A -Florestamento e
Reflorestamento, referente ao mês de janeiro de 1976.
— O Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa dos processos á Inspe-
toria-Geral, para futura contrasteação com as contas anuais das entidades.
PROCESSO N.° 451/76 — Balancetes da Companhia Urbanizadora da Nova Capital
do Brasil, referentes ao mês de dezembro de 1975. — O Tribunal tomou conheci-
mento e determinou a baixa do processo á Inspetoria Geral, para futura contras-
teação com as contas anuais da entidade acolhendo ainda a sugestão contida na
informação de fls. 16, "in fine".
Na da m a is h a vendo a tratar, ás 17 horas, o Senhor Presidente declarou encerrada
a Sessão, convocando seus pares para uma reunião especial a realizar-se ime-
diatamente. E, para constar, eu, ALBERTO XAVIER DE ALMEIDA Secretário
das Sessões Substituto, lavrei a presente ata, que,.depois de lida e achada confor-
me, vai assinada pelo Presidente , Conselheiros e Procuradora-Geral.
Geraldo Ferraz •"• José Wamberto — Heraclio Salles — Jesus da Paixão Reis —
Lincoln Teixeira Mendes Pinto da Luz

ATADA 1465a. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL

Aos 30 dias do mês de março de 1976, ás 15 horas, na Sala das Sessões do Tribunal,
presentes os Conselheiros José Wamberto e Heraclio Salles, o Conselheiro • Subs-
tituto Jesus da Paixão Reis, o Auditor "ad hoc" Dr. Jomar Maciel Pires e os
Procuradores Drs. Lincoln Teixeira Mendes Pinto da Luz e Roberto Rosas, o
Presidente, Conselheiro Geraldo Ferraz, declarou aberta, a Sessão.

EXPEDIENTE

Foram aprovadas as atas da 1464*. Sessão Ordinária e 212*. Sessão Especial.
O Senhor Presidente submeteu ao Plenário requerimento da '. Procuradora- Geral
Dra. Élvia Lordello Castello Branco solicitando licença para tratamento de saúde,
nos termos do art 31 do Regimento Interno. - O Tribunal deferiu o pedido.

A seguir, informou o Plenário dos termos de oficio do Procurador Dr. Lincoln
Teixeira Mendes Pinto da Luz comunicando que assumia, nesta data, a Procu-
radoria-Geral, em substituição á titular Dra. Élvia Lordello Castello Branco.

Finalmente, foi submetido a reexame do Plenário o proc. n°. 554/76' represen-
tação da Diretoria - Geral de Administração a respeito do acidente de tráfego en-
volvendo o veículo marca Dodge- Dart, placa 009 - Representação, desta Corte, e
outro da mesma marca, placa oficial 71—43, do Governo do Distrito Federal.- O
Tribunal decidiu acrescentar á decisão anterior - "O Tribunal, tendo em vista o
laudo pericial, do Instituto de Criminalística, decidiu solicitar ao Governo do Dis-
trito Federal providência no sentido da recuperação do veículo e sua devolução á
Corte" • a alternativa de propor-se ao Governo permuta do veículo avariado gor
outro em condições normais.

JULGAMENTOS

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ WAMBERTO

PROCESSO N°. 1029/71—STC — Rescisão de termo de ocupação de área, cele-
brado entre o Distrito Federal e a Sra. Leana Campos Paiva;

PROCESSO N0.: 1465/73—STC — Rescisão de termo de autorização para ocu-
pação de área, firmado entre o Distrito Federal e o Sr. José de Oliveira Barbosa.

— O Tribunal, tomando conhecimento, determinou o arquivamento dos processos.
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PROCESSO N°. 815/74— STC — Contrato celebrado entre o Distrito Federal e a
firma A Original Indústria e Comercio de Placas e Carimbos Ltda., tendo por ob
jeto o fornecimento< de placas e acesso'rios;

PROCESSO N". 23/76 — Conve'nio firmado entre a União Federal e o Distrito
Federal, objetívando a execução do Programa do Livro - Didático - Ensino Fun-
damental - 75/76;

PROCESSO N0.: 434/76 — Comodato firmado entre o Distrito Federal e a Em-
presa Brasileira de Turismo, visando á realização de exposição volante de inte-
resse turístico.

- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa dos processos á Inspetoria
- Geral, para as anotações devidas.

PROCESSO N0.: 1769/74—STC — Termos de alteração e aditivo referentes a con-
trato celebrado entre o Distrito Federal e a firma Xerox do'Brasil S/A - Repro-
duções Gráficas, objetivando a locação de uma duplicadora modelo 7000—A, ins-
talada no Centro de Seleção e Treinamento da Secretaria de Administra ç ao;

PROCESSO N0.: 1624/75—STC — Termo de aditamento a contrato firmado entre o
Distrito Federal e a Fundação Hospitalar, para a prestação deassiste'ncia me'dica,
cirúrgica, ambulatorial, odontoldgica, hospitalar e de emergência;

PROCESSO N0.: 348/76 — Contrato celebrado entre o Distrito Federal e a Sra.
Leatrice Moellmann, para a locação de imo'vel destinado á reside'ncia oficial do
Senhor Secretário de Serviços Públicos.

- O Tribunal tomou conhecimento e decidiu considerar correta a classificação das
. despesas.

PROCESSO N0.: 197/76-Aposentadoria do servidor Vicente Ferreira Passos;

PROCESSO N0.: 198/76 — Aposentadoria do servidor Francisco Tomás de Oli-
veira.
- O Tribunal, de acordo com os pareceres da Procuradoria-Geral, julgou legal a
concessão das aposentadorias.

PROCESSO N0.: 274/76 - Nota de empenho n°. 1/76 - RA - II e outras, emitidas
por diversas Regiões Administrativas;

PROCESSO N0.: 291/76 - Nota de empenho n°. 016/76-SOF -SEA, emitida pela
Secretaria de Administração.

- O Tribunal decidiu considerar correta a classificação das despesas.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO HERACLIO SALLES

PROCESSO N0.: 287/68 — STC — Conve'nio celebrado entre o Distrito Federal e a
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, regulando a administração
de obras de construção de diversas unidades destinadas á Secretaria de Seguran-
ça Pública, a que se juntaram termo de renovação e resultados de inspeçdes
realizadas "in loco". - O Tribunal apôs examinar os resultados das inspeções,
tomou conhecimento, do termo de renovação firmado a 31/12/75.

PROCESSO N0.: 1057/71—STC — Rescisão de termo de ocupação de área, cele-
brado entre o Distrito Federal e o Sr. Luiz Carlos Barreto Siqueira;

PROCESSO N0.: 214/75 — STG»—^ Rescisão de termo de ocupação de imóvel, fir-
mado entre o Distrito Federal e a Sra. Florentina Augusta de Lima.

—O Tribunal, tomando co'nhecimento, determinou o arquivamento dos processos.

PROCESSO N0.: 1106/71—STC — Renovação de termo de autorização para ocu-
pação de área, celebrado entre o Distrito Federal e a Sra. Antónia França Filha. -
O Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa do processo á Inspetoria-
Geral, para as anotações devidas.

PROCESSO N0.: 786/72 — STC — Termo de renovação de contrato celebrado entre
o Distrito Federal e a firma IBM do Brasil - Indústria, Máquinas e Serviços Ltda.,
objetivando a prestação de serviços relativos á manutenção, conservação e subs-
tituição de peças das máquinas IBM, instaladas na Secretaria do Governo;

PROCESSO N0.: 965/74 — STC — Termo de aditamento a contrato celebrado en-
tre o Distrito Federal e a firma Xerox do Brasil S/A - Reproduções Gráficas, ob-
jetivando a locação de uma copiadora modelo 1000, instalada na Secretaria de Ad-
ministração;

PROCESSO N0.: 295/75 — STC — Termo aditivo a convénio firmado entre o Dis-
trito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, regulando a
execução dos serviços de conservação das áreas verdes do Distrito Federal;

PROCESSO N0.: 296/75 — STC — Termo aditivo a convénio celebra do entre o Dis-
trito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, objetivando
regular a execução dos serviços de urbanização de Brasília;

PROCESSO N°.: 1364/75 — STC — Termo de renovação de convénio celebrado en-
tre o Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.^
regulando o prosseguimento das obras de construção de uma piscina coberta no
Centro Desportivo Presidente Me'dici.

- O Tribunal tomou conhecimento e decidiu considerar correta a classificação das
despesas.

PROCESSO N0.: 917/74-Aposentadoria do servidor Francisco Vicente Martins.
- Cumprida a diligencia ordenada, o Tribunal decidiu enviar o processo á Pro-
curadoria • Geral, solicitando parecer.

PROCESSO N0.: 1004/75 - STC - Contrato celebrado entre o Distrito Federal e a
firma Plantei S/A, objetivando a manutenção de equipamento GTE 800, instalado
na Secretaria de Serviços Sociais .- Cumprida satisfatoriamente a diligência or-
denada, o Tribunal tomou conhecimento e decidiu considerar correta a classifi-
cação da despesa.

PROCESSO N0.: 1051/75-Decreto n°. 3004, de 11.09.75, que abre credito suple-
mentar a lavor de diversas Unidades Orçamentarias, no valor de Cr$ 1.826.000,00. -
Q Tribunal tomou conhecimento do credito.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO - SUBSTITUTO JESUS DA PAIXÃO REIS

PROCESSO N0.: 504/72 - STC - Contrato celebrado entre o Distrito Federal e a
Companhia de Seguros Monarca, tendo por objeto a locação de salas situadas no
Edifício Seguradoras;

PROCESSO N0.: 1837/74-STC-Termo aditivo_a contrato firmado entre o Dis-
trito Federal e a Dinâmica - Empresa de Serviços Gerais Ltda., objetivando a con-
servação de limpeza do Quartel do Comando - Geral da Polícia Militar do Distrito
Federal;

PROCESSO N0.: 1558/75 — STC — Renovação de contrato firmado entre o Distrito
Federal e o Sr. Alteredo de Jesus Barros, visando á locação de imo'vel destinado á
reside'ncia oficial do Senhor Secretario do Governo.

— O Tribunal tomou conhecimento e decidiu considerar correta a classificação
das despesas.

PROCESSO N0.: 1365/73 - STC - Conve'nio celebrado entre o Distrito Federal e a
Fundação Educacional, com o fim de regular a construção e modificação de obras
destinadas á Secretaria de Educação e Cultura. - Cumprida satisfatoriamente a
diligência ordenada, o Tribunal determinou o arquivamento do processo.

PROCESSO N0.: 164/74-Tomada de contas dos ordênadores de despesa do
Departamento de Turismo, exercício de 1972, contendo recurso interposto pelo ex •
Diretor daquele órgãos, Dr. Roberto Velloso, a decisão da Corte aplicando-lhe
multa. - O Tribunal decidiu: a) conhecer do recurso e dar-lhe provimento, auto-
rizando a devolução ao recorrente da importância que recolhera' aos cofres pú-
blicos; b) enviar o processo á Procuradoria - Geral, solicitando parecer sobre a
tomada de contas.

PROCESSO N0.: 386/75 - STC - conve'nio celebrado entre o Distrito Federal e a
Fundação Hospitalar, visando á distribuição de medicamentos;

PROCESSO N0.: 2107/75 - STC - Conve'nio firmado entre o Distrito Federal e a
Companhia Imobiliária de Brasília, regulando a execução de obras e posterior en-
trega de lojas na passagem subterrânea para pedestres, situada entre o Setor
Comercial Sul e o Setor Bancário Sul;

PROCESSO N0.: 47/76 — Contrato firmado entre as Centrais Eletricas Brasi-
leiras S/A e a Companhia de Eletricidade de Brasilia, com a interveniencia do
Governo do Distrito Federal, disciplinando a abertura de credito no valor de Cr$
23.400.000,00.

- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa dos processos á Inspetoria
- Geral, para as anotações devidas.

PROCESSO N0.: 453/75 - STC - Relatório de inspeçáo "in loco" realizada na
Tesouraria da Administração da Estação Rodoviária de Brasilia;

PROCESSO N0.: 696/75 - STC - Relatório de inspeçáo "in loco" realizado na
Seçáo de Arrecadação I, da Secretaria de Finanças.

- O Tribunal decidiu acolher as sugestões da Inspetoria - Geral.

PROCESSO N".: 464/75 — Tomada descontas dos ordênadores de despesa e outros
responsáveis do Departamento da Despesa da Secretaria de Finanças, relativa ao
exercício de 1974. - O Tribunal decidiu enviar o processo á Procuradoria - Geral,
solicitando parecer.

PROCESSO N0.: 846/75-Aposentadoria do servidor António Rodrigues de Lima
Cumprida a dilige'ncia ordenada, o Tribunal decidiu enviar o processo á Procu-
radoria - Geral, solicitando parecer.

RELATADOS PELO AUDITOR AD HOC JOMAR MACIEL PIRES

PROCESSO N0.: 302/73 - Tomada de contes do ordenador de despesa e demais
responsáveis do Departamento de Turismo, referente ao exercício de 1971 —. O
Tribunal decidiu acolher a sugestão da Inspetoria - Geral.

PROCESSO N0.: 652/74 - Balancete da Fundação do Serviço Social, relativo ao
me"s,de iulho de 1974. - Cumprida satisfatoriamente a dilige'ncia ordenada, o Tri-
bunal tomou conhecimento e determinou a baixa do proc. a Inspetoria-Ge ral para
futura contrasteaçáo com as contas anuais da entidade.

PROCESSO N0.: 1947/74 - STC - Relatórios de inspeçáo "in loco" realizada na
Fundação Zoobotãnica. - Decidiuo Tribunal determinar que se colham , .mediante
inspeçáo a s informações de que trata o pronunciamento da Inspetoria Geral.

PROCESSO N0.: 958/75 — Comprovação de adiantamento concedido ao servidor
José Bonifácio Martins Amaral, no valor de Cr$ 23.700,00. - Cumprida decisão da
Corte, o Tribunal julgou compiovada a aplicação dada ao adiantamento e ordenou
a baixa na responsabilidade do servidor.

PROCESSO N0.: 154/76 — Balancete da Sociedade de Transportes Coletivos de
Brasília Ltda., relativo ao me"s de dezembro de 1975.

PROCESSO N0.: 418/76 - Balancete da Sociedade de Transportes Coletivos de
Brasília Ltda., referente ao mês de janeiro de 1976;

PROCESSO N0.: 449/76 - Balancetes da Sociedade de Habitações de Interesse
Social Ltda., relativos a janeiro de 1976.

- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa dos processos á Inspetoria
- Geral, para futura contrasteaçáo com as contas anuais das entidades.

PROCESSO N°.: 518/76 — Ofício da Companhia de Agua e Esgotos de Brasília,
pelo qual se solicita á Corte escalonamento de datas para a remessa ao Tribunal
de balancetes de meses já vencidos. - O Tribunal decidiu atender a solicitação.

Nada mais havendo a tratar, ás 17 horas, o Senhor Presidente declarou encerrada
a Sessão, convocando seus pares para uma reunião extraordinária a realizar - se
amanhã, ás 15 horas. E, para constar, eu, ALBERTO XAVIER DE ALMEIDA,
Secretário das Sessões Substituto, lavrei a presente ata, que/ depois de lida e
achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Conselheiros e Procurador-Geral
em exercício.

Geraldo Ferraz, José Wamberto, Heraclio Salles, Jesus da Paixão Reis, Lincoln
Teixeira Mendes Pinto da Luz.
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ATAS, CONTRATOS E CONVÉNIOS

TERMO DE CONTRATO N° 005-A/76/0002"
Contrato de Arrendamento de Área que entre si faiem a Empresa Brasileira de In-
fra-Estrutura Aeroportuária, doravante designada apenas INFRAERO, CGC/MF
n" 00352294/0001, com sede em Brasflia-DF, Edifício Chams, 5° e 6° andares, re-
presentada neste ato pelo Senhor CARLOS LEÃO DE SOUZA BANDEIRA, Ad-
ministrador do Aeroporto Internacional de Brasília, em Brasília-DF, e a FUN-
DAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, doravante designada
apenas ARRENDATÁRIA, CGC MF n° 00040063/0001-71, com sede em BRASILIA-
DF, representada neste ato pelo Senhor MARIVAL PEREIRA TAPIOCA, seu
Presidente, em conformidade com as seguintes Clausulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

- Arredamento de uma área interna de 12,65 m2 (doze vírgula sessenta e cinco
metros quadrados), situada no Aeroporto Internacional de Brasília, em Brasflia-
DF, indicada na Planta número P-19/20, que se constitui no Anexo 01 ao presente
Contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES FÍSICAS DA ÁREA
- A área ora arrendada encontra-se em perfeito estado de conservação e limpeza,
pintada, com instalações eletricas e telefónicas em funcionamento.

CLAUSULA TERCEIRA - DA UTILAZACAO DA ÁREA
- A área arrendada será utilizada, única e exclusivamente,pela ARRENDATÁ-
RIA, para venda de artigos regionais de Brasflia conforme discriminação que se
constitui no Anexo 02 ao presente Contrato.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO
- O prazo de vigência do presente instrumento e de 12( doze)meses iniciando- se em 08
de fevereiro de 1976 e terminando em 07 de fevereiro de 1977.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ARRENDATÁRIA
- Sem prejuízo dos encargos assumidos em outras Cláusulas deste Contrato, o-
briga-se, ainda, a ARRENDATÁRIA a:
5.1 - Cumprir e fazer cumprir pelos seus empregados, prepostos e contratados, as
instruções que forem expedidas pela Administração do Aeroporto, visando a boa
ordem geral dos serviços que operam no Aeroporto.
5.2 - Manter seus empregados, quando em serviços, bem trajados e apresentados,*
atendendo, quando da seleçáo dos mesmos, ao requisito urbanidade;
5.3 - Assegurar um adequado padrão de serviço, de acordo com as normas de fun-
cionamento do Aeroporto;
5.4 - Atender o público, diariamente, no horário de funcionamento do Aeroporto;
5.5 -Afixar letreiro indicativo do negocio, de acordo com as especificações a-
provadas péla INFRAERO.
5.6 - Submeter-se ao direito do Administrador do Aeroporto ou agente por este
credenciado, para, noexercício de suas funções, fiscalizar a área arrendadae sua
utilização;
5.7. - Manter a área arrendada em perfeitas condições de conservação higiene e
segurança, arcando com as despesas para isso necessárias:
5.8 - Arcar com as despesas de água e esgoto, bem como de energia eletrica, de-
vendo, se for o caso, instalar medidor próprio, ás suas expensas, para indicação do
consumo ou submeter-se ao processo que a Administração do Aeroporto deter-
minar;

' 5.8.1 - Vindo a ser adotado o processo de rateio de despesas, será facultado á
ARRENDATÁRIA, conhecer os encargos atribuídos aos demais usuários do

.Aeroporto, sujeitos a tal processo.
5.9 • Manter a área arrendada e respectivas instalações seguradas contra ince'n-
dio;
5.10 - Manter extintor de incêndio em local de fácil acesso, dispondo de pessoal
habilitado para manejá-lo;
5.1-1 - Restituir a área arrendada em perfeito estado de conservação e utilização,
findo ou rescindido este Contrato, independentemente de aviso, interpelação ju-
dicial ou .extrajudicial e de qualquer indenização.

CLAUSULA SEXTA- DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

- A ARRENDATÁRIA pagará, pela área arrendada, a importância mensal de Cr$
1.745,70 (Hum mil, setecentas e quarenta e cinco cruzeiros e setenta centavos), ate
o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, em cheque nominal á IN-
FRAERO, na Administração do Aeroporto ou em outro local a ser designado;

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - O presente Contrato ficará rescindido de pleno direito, independentemente de
aviso ou interpelação judicial ou extra judicial, ocorrendo infraçãode quaisquer de
suas Cláusulas ou condições e, em especial, se a ARRENDATÁRIA:
7.1.1-Entrar em liquidação ou dissolução nos casos previstos em Lei; ;
7.1.2 - Ceder, transferir ou sublocar a terceiros,, ainda que parcialmente, os di-
reitos ou as obrigações ora ajustadas;
7.1.3 - Utilizar a área arrendada para outros fins que não os pré vistos, n e.ste Con-
trato;
7.1.4 - Efetuar qualquer modificação nas instalações sem a previa e expressa
autorização da INFRAERO;
7.1.5 - Deixar de recolher a importância mensal ajustada no prezo estabelecido,
caracterizando reincide'ncia habitual. .. .'"' _ ,
7.2- Em todos os casos de rescisão, a União entrará, de imediato na posse da área
arrendada, sem que assista á ARRENDATÁRIA direito a indenização de espécie
alguma. .. • . ••' >

CLAUSULA OITAVA - DAS COMINAÇOES

8.1 - Serão aplicadas as seguintes cominações á ARRENDATÁRIA, independen-
temente de quaisquer formalidades:
8.1.1 - Se ocorrer.atraso no pagamento mensal estipulado na Clásula 6*, superior a
30 (trinta) dias; pagamento da dívida acrescida de juros de mora de 1% (um por
cento) ao me"s;
8.1.2- Pela infraçãode qualquer Cláusula ou condição deste instrumento; multa de
10% (dez por cento) do preço mensal do arrendamento.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

9.1 - Correrão por conta da ARRENDATÁRIA, quaisquer ónus, tais como impos-
tos federais, estaduais, municipais e outros, que recaiam ou venham a recair
sobre a área arrendada e os serviços explorados, encargos sociais e trabalhistas

de seus empregados, bem como as despesas com o registro do presente Contrato;
9.2 - A vigilância e a segurança da área arrendada ficarão a cargo da ARREN-
DATÁRIA, reservado á Administração do Aeroporto o direito de intervir quando
julgar necessário, ficando a INFRAERO eximida de qualquer responsabilidade
relativa á guarda de bens e valores no local;
9.3 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício daoutrapermitír,mesmo
por omissão, o descumprimento no todo ou em parte, de quaisquer das Cláusulas
ou Condições do presente Contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de
qualquer forma afetar ou prejudicar essas mesmas Cláusulas ou Condições, as
quais permanecerão inalteradas como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido;
9.4 - Se o Aeroporto vier a sofrer modificações, que impliquem na saída ou re-
manejamento da ARRENDATÁRIA, durante a vige'ncia do presente Contrato, a
INFRAERO se compromete a designar novo local para a sua instalação, que
deverá ocorrer ás expensas da ARRENDATÁRIA, independentemente de qual-
quer indenização e o prazo contratual voltará a fluir da efetiva utilização do novo
local;
9.5 - Qualquer nova instalação e/ou utilização pretendida na área, pela ARREN-
DATÁRIA, desde que expressamente aceita pela INFRAERO, será objeto de um
Termo Aditivo ao presente Contrato.
9.6- As obrigações e direitos aqui contidos serão transmitidos a aualauer outro ór-
gão que porventura venha a suceder a ARRENDATÁRIA, nas suas atribuições
legais, durante a vige'ncia deste Contrato.

CLAUSULA DECIMA • DO FORO
- Fica eleito o Foro da cidade de Brasflia-DF, como o competente para dirimir
qualquer questão que possa advir da aplicação "deste instrumento, com renúncia
expressa a outro, por mais privilegiado que seja, ocorrendo por conta da parte
vencida, as despesas judiciais e extrajudiciais, bem como os honorários advo-
catícios da parte contrária.
E, assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente installment» em 07
(sete) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Brasilia, 10 de março de 1976
CARLOS LEÃO DE SOUZA BANDEIRA
Administrador do Aeroporto
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Arrendatária
TESTEMUNHAS:
REGISTRADO NA ASSESSORIA JURÍDICA
LIVRO N° I. fls. 12- N" 340
DF, 18/03/1976

TERMO DE OCUPAÇÃO DO GINÁSIO DE BRASILIA , DO CENTRO DESPOR-
TIVO "PRESIDENTE MÉDICI", CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDE-
RAL E A COMEIA ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO OBJETI-
VANDO A REALIZAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO, NO DIA 28 DE MARÇO DE
1976, NA FORMA ABAIXO.
Aos 25 dias do me"s de março do ano de mil novecentos e setenta e seis (1976), no
Gabinete da Superintendência da Administração' das Unidades Desportivas
(AUD), presentes, de um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo
Senhor TAQUEGI KORESSAWA brasileiro, casado, professor residente e domi-
ciliado nesta capital, autorizado pelo artigo 3°., inciso I, Decreto n°. 2.070, de 09 de
outubro de 1972, e do outro a COLMEIA - ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EM-
PRÉSTIMO, doravente denominado simplesmente OCUPANTE,com sede na Av.
W/3 SUL-Quadra 502, Bloco "A" Lojas 51/55 aqui representada pelo senhor JOÃO
ARY MOREIRA, brasileiro, casado, militar, residente e domiciliado nesta ca-
pital, Carteira de Identidade n°. 10—G-13201 ME.e CIC n°. 00106973/75, resolve,
firmar o presente Termo de Ocupação, com fulcro rio artigo 24 da Lei 4545 de 10 de
dezembro de 1964, mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULAS PRIMEIRA —
O presente instrumento tem por objetivo a ocupação do Ginásio de Brasflia, no
Centro Desportivo "Presidente Mediei", pela OCUP ANTE, no dia 28 de março de
1976, das 18:00 horas as 23:00 horas, para a realização de um show artístico co-
memorativo do 8". aniversário daTCOLMÉIA — ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E
EMPRÉSTIMO PARÁGRAFO ÚNICO- Ficam excluídos da utilização a que se
refere esta cláusula, os bares e as Tribunas de Honra e de Imprensa. CLAUSULA
SEGUNDA- O OCUP ANTE recolherá á Seçáo de Arrecadação, I, da Divisão de
Arrecadação da Secretaria de Finanças do Distrito Federal, a importância de Cr$
5.328,00 (cinco mil e trezentos e vinte e oito cruzeiros), como Taxa de Ocupação.
CLAUSULA TERCEIRA — A OCUPANTE será responsável pelas despesas o-
peracionais, o que compreendem: serviços de porteiros, serventes, bilheteiros, in-
dicadores de cadeira, locutor, técnicos de som e iluminação, e outro que por ven-
tura venham à existir durante a ocupação, bem como.de impostos e taxas que im-
portam sobre este instrumento. CLAUSULA QUARTA — O recolhimento das im-
portâncias que se referem as Cláusulas Segunda e Terceira será efetuado
24 (vinte ê quatro) horas antes do show. CLAUSULA QUINTA — O DISTRITO
FEDERAL, não se responsabilizará por quaisquer acidentes, caso ocorram com
os participantes do Show. CLAUSULA SJ1XTA - Ao DISTRITO FEDERAL, a'
trave's da Administração das Unidades Desportivas (AUD) incumbirá fiscalizar a
execução do presente ajuste. CLAUSULA SÉTIMA — O não cumprimento, pelo
OCUPANTE, de qualquer das Cláusulas deste Termo, a obrigará ao pagam ento de
85 (oitenta e cinco) UNIDADE PADRÃO DE CAPITAL - UPC, ao DISTRITO
FEDERAL, a título de multa. CLAUSULA OITAVA - Os delitos para com o DIS-
TRITO FEDERAL, decorrentes do presente ajuste, serão inscritos em Dívida
Ativa, e cobrados mediante execução, nos Termos do Código de Processo Civil.
CLAUSULA NONA — O presente instrumento entrará em vigor na data de sua
publicação no órgão oficial "DISTRITO FEDERAL", á expensas do OCUPAN-
TE, expirando após o integral cumprimento, pela mesmo, das obrigações con-
traídas. CLAUSULA DÊ CIMA — Fica eleito o Foro de Brasflia, Distrito Federal,
para dirimir qualquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento.
E, estando assim justos e de acordo,para firmeza e validade do qual ficou esti-
pulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em Livro próprio da l*
Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) vias
datilografa das de igual teor e forma, para um único efeito legal, que, lido e achado
conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo. PELO
DISTRITO FEDERAL (as) TAQUEGI KORESSAWA; PELO OCUPANTE (as)
JOÃO ARY MOREIRA; TESTEMUNHAS (as) NANCY CARVALHO LIMA e
JOSÉ OSÉAS DOS SANTOS.^
CERTIDÃO — Certifico que a'presente cópia confere com o original e foi extraída
do Livro de Registro de Contratos e Convénios n° 24, fls. 03/04 da l* Subprocura-
doria-Geral do Distrito Federal- BRASÍLIA, 26/03/1976 - MARCOS ANTÓNIO
BARBOSA -Seçâo de Registro de Contratos e Conve'nios - DAA/1* SPRG -Chefe-
VISTO Em, 26/03/76 - EMMANUEL F. MENDES LYRIO -l" Subprocurador-Geral
do Distrito Federal (T.R. n° 092359 no valor de Cr$ 240,00).
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CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - A EMPREITEIRA se obriga a responder
pela boa qualidade, solidez e segurança dos serviços objeto do presente Contrato,
de conformidade com o disposto no Argigo 1.245 do Código Civil Brasileiro.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — As despesas que incidam ou venham à in-
cidir sobre o presente contrato, referentes à sua formalização, correrão por conta
da EMPREITEIRA.

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — As partes elegem, com exclusão de qual-
quer outro, o foro do Distrito Federal, para dirimir qualquer duvida oriunda do
presente instrumento.

E, por estarem assim justas e acertadas, firmam o presente, FUNDAÇÃO e EM-
PREITEIRA, em 4 (quatro) vias, de igual teor e valia, na presença das teste-
munhas abaixo assinadas.

Brasília, 08 de março de 1976, FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FE
DERAL, CIVISA - ENGELHARIA CIVIL E SANITARIA LTDA. TESTEMU-
NHAS (José Maria Maciel).

TERMO DE OCUPAÇÃO DO AUTÓDROMO DE BRASILIA DO CENTRO DES-
PORTIVO "PRESIDENTE MÉDICI", CELEBRADO ENTRE O DISTRITO
FEDERAL E A FEDERAÇÃO AUTOMOBILÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL,
OBJETIVANDO A REALIZAÇÃO DA PROVA "200 MILHAS HOLY WOOD", NA
FORMA ABAIXO.

Aos 12 dias do mês de março do ano de mil novecentos e setenta e seis (1976), no
Gabinete da Superintendência da Administração das Unidades Desportivas
( A U D ) , presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo
senhor TAQUEGI KORESSAWA, brasileiro, casado, professor, residente e do-
miciliado nesta capital, autorizado pelo art. 3°, inciso I, do Decreto n° 2.070, de
09de outubro de 1972, e, do outro, a FEDERAÇÃO AUTOMOBILÍSTICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, doravante denominado simplesmente OCUPANTE, sediada
em Brasília, no CLS 310, Conjunto "B" n° 34, neste ato representada por seu
Presidente, senhor LUÍS ANTÓNIO COELHO CAVALCANTE, brasileiro, casado,
advogado, residente e domiciliado nesta capital, portador do CPF n° 002.014.721,
resolvem firmar este Termo de Ocupação, com fulcro no artigo 24, da Lei n°.
4545, de 10 de dezembro de 1964, mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULA
PRIMEIRA — O presente instrumento tem por objeto a ocupação do AU-
TÓDROMO DE BRASÍLIA, pela OCUPANTE, para realização da prova deno-
minada "200 MILHAS HOLLYWOOD", conforme . consta doproc. n°. 328155/76.
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os treinos realizar-se-ão nos dias 11 e 12 das 14:00
às 18:00 horas improrrogavelmente. PARÁGRAFO SEGUNDO — A prova rea-
lizar-se-á no dia 14 de março corrente.com início previsto para a-s 8:00 horas, e
término para as 14:00 horas. CLÁUSULA SEGUNDA — Ficam excluídos da
utilização a que se refere esta cláusula, os bares e as Tribunas de Honra e de Im-
prensa. CLÁUSULA TERCEIRA — Aocupante recolherá à Seção de Arrecadação
I, da Divisão de Arrecadação da Secretaria de Finanças do DISTRITO FEDE-

RAL, a importância de Cr$ 2.664,00 (dois mil, seiscentos e sessenta e quatro
cruzeiros), a título de Taxa de Ocupação. CLÁUSULA QUARTA — O recolhimento
da importância mencionada na Cláusula anterior será efetuado até 48 (quarenta e
oito) horas após a publicação deste instrumento no órgão oficial "DISTRITO
FEDERAL". CLÁUSULA QUINTA - Na hipótese da OCUPANTE firmar con-
tratos de publicidade, a ser divulgada no dia da Ocupação de que trata este Ter-
mo, pagará ao DISTRITO FEDERAL o equivalente a 10% (dez por cento) do
valor dos contratos. CLAUSULA SEXTA — A venda dos ingressos indicadores da
data da realização da prova será fiscalizada pelo DISTRITO FEDERAL, através
do órgão próprio da Secretaria de Finanças, devendo ser autenticados antes de
postos à venda. CLAUSULA SÉTIMA — A OCUPANTE encarregar-se-á de todas
as despesas operacionais, compreendendo: serviços de bilheteria, portaria, in-
dicadores de cadeiras, água, luz, telefone, limpeza e pessoal. CLAUSULA OITAVA
- Quaisquer danos que ocorrerem nas dependências do Autódromo decorrentes da
presente ocupação, assim como danos pessoais, serão de única e expressa res-
ponsabilidade da OCUPANTE. PARÁGRAFO PRIMEIRO — Terminados os
treinos e a prova a AUD fará vistoria do Autódromo. PARÁGRAFO SEGUNDO
— É facultado à OCUPANTE designar um representante para assistir, sem qual-
quer participação outra, os trabalhos de levantamento de danos, e a AUD oficiará
à OCUPANTE para promover a incontinente reparação dos danos, se houver.
CLAUSULA NONA - O não cumprimento pela OCUPANTE, de qualquer das
cláusulas deste Termo, a obrigará ao pagamento de 85 (oitenta e cinco) UNI-
DADES PADRÃO DE CAPITAL-UPC, ao DISTRITO FEDERAL, a título de mul-
ta. CLAUSULA DÉCIMA - Ao DISTRITO FEDERAL, através da Administração
das Unidades Desportivas (AUD), incumbirá fiscalizar a execução 4o presente
ajuste. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — O presente instrumento entrará em
vigor na data de publicaçáono órgão oficial "Distrito Federal", a's expen-
sas da OCUPANTE, retroagindo os seus efeitos ao dia 11 de março corrente, ex-
pirando sua vigência após o integral cumprimento, pela OCUPANTE, das
obrigações assumidas. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Fica eleito o Foro de
Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumpri-
mento do presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para fir-
meza e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se, o
presente em Livro próprio da 1a. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do
qual foram extraídas 7 (sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para um
único efeito legal, que, lido e achado conforme é assinado pelas partes já men-
cionadas e testemunhas abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL (as.) TAQUEGI
KORESSAWA; PELA OCUPANTE (as.) LUÍS ANTÓNIO COELHO CAVALCAN-
TI; TESTEMUNHAS (as ) . JOSÉ OSÉAS DOS SANTOS e IVAN GOMES RI-
BEIRO.

CERTIDÃO: Certifico que a presente cópia confere com o original e foi extraída
do Livro de Registro de Contratos e Convénios N" 23, fls. 343/44 da 1a. Subpro-
curadoria-Geral do Distrito Federal. Brasília, 12/03/1976. MARCOS ANTÓNIO
BARBOSA-Seção de Registro de Contratos e Convénios - DAA/1". SPRG-Chefe.
VISTO: Em, 15/3/76. EMMANUEL F. MENDES LYRIO-1" Subprocurador-Geral
do Distrito Federal. (T.R. n° 092210 no valor de Cr$ 260,00)

CONTRATO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA

A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, doravante denominada
' FUNDAÇÃO, sediada nesta Capital, no SMHS Edifício Sarah Kubitschek, inscrita

no C.G.C. (M.F.) sob n". 00054015/0001, , representada neste
ato por seu Diretor-Presidente, DR. PAULO ARGOLO DA CRUZ RIOS, brasileiro,
casado, médico, e a firma S.A. WHITE MARTINS, daqui por diante chamada
CONTRATADA, com sede nesta Capital, no Trecho 3, Lote n°. 1.125, Setor de In-
dústria e Abastecimento, inscrita no C.G.C. (M.F.) sob n°. 33.000.571/0042—53,
representada por seu Gerente, Sr. ANTÓNIO CELSO DE CASTRO GONÇALVES,

tendo em vista o que consta do processo n". 6343/75—FHDF, têm, entre si, justo e
contratado o seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA - A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de
Assistência Técnica, em caráter preventivo, às instalações Centralizadas de
Oxigénio, Vácuo, Protóxido de Azoto e Ar Comprimido, sitas nos Hospitais abaixo
relacionados, cujos componentes estão descritos na Cláusula 5a. (Quinta):

a) 1°. Hospital Distrital de Brasília
b) Hospital Distrital do Gama
c) Hospital Distrital de Taguatinga
d) Hospital Distrital L-2 Sul
e) Hospital Distrital de Brazlândia

P AR AGRAFO ÚNICO — A prestação dos serviços de assistência técnica ao Pronto
Socorro do 1°. HDB e ao Hospital Distrital de Planaltina, quando da entrada em
funcionamento dos mesmos, e seu respectivo pagamento, serão objeto de Adi-
tamento ao presente instrumento, em condições a serem estabelecidas pelas par-
tes ora celebrantes.

CLAUSULA SEGUNDA — Os serviços de assistência técnica serão prestados
através de uma visita mensal compulsória de técnicos autorizados da CON-
TRATADA, ocorrendo a primeira 10 (dez) dias após a entrada em vigor do presen-
te contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA se compromete a dar atendimento
imediato as chamadas de urgência da FUNDAÇÃO, em qualquer dia da semana,
mesmo fora do horário normal de expediente, para consertos, ajustes mecânicos e
substituições de peças e acessórios, a fim de manter as instalações em perfeito
funcionamento.

CLAUSULA TERCEIRA — As despesas de conserto e substituição de equipamen-
tos, peças e acessórios nas instalações correrão por conta da FUNDAÇÃO, ex-
cluindo - se aqueles de fabricação da CONTRATADA, que estejam cobertos poi
garantia.

CL AU SUL A QUART A — Nenhuma responsabilidade poderá ser imputada à CON-
TRATADA, quando por erro ou falha operacional da FUNDAÇÃO, as instalações
apresentarem mau funcionamento ou derem causa a quaisquer danos.
CLAUSULA QUINTA — As Instalações Centralizadas, de propriedade da FUN-
DAÇÃO, objeto da Assistência Técnica desse Contrato, são compostos dos seguin-
tes equipamentos, peças e acessórios:

1°.) - 1°. HOSPITAL DISTRITAL DE BRASÍLIA

a) Instalação Centralizada de Oxigénio -,
Uma Central de Oxige'nio c/Maniíold 10 mais 10
383 Tomadas de Oxige'nio - tipo embutidas
383 Medidores de Vazão Modelos WM
383 Umidificadores Modelo WM

b) Instalação Centralizada de Vácuo -
2bombasde vácuomarca SULZER — LP — 12 •
24 Tomadas de Vácuo - tipo embutidas

4R - 5HP - 36 m3

c) Instalação Centralizada de Protóxido de Azoto-
Uma Central de Protóxido de Azoto c/Manifold 3 mais 3
12 Tomadas de Protóxido de Azoto - tipo embutidas

2°.) - HOSPITAL DISTRITAL DO GAMA

a) Instalação Centralizada de Oxigênio-
Uma Central de Oxige'nio c/Manifold 10 mais 10
180 Tomadas de Oxigénio - tipo embutidas
180 Medidores de Vazão Modelo WM
180 Umidificadores Modelo WM

b) instalação Centralizada de Vácuo -
Uma Bomba de Vácuo marca SULZER
LP - 12 - 4 R - 5 HP - 36 m3
30 Tomadas de Vácuo - tipo embutidas

3°.) - HOSPITAL DISTRITAL DE TAGUATINGA

a) Instalação Centralizada de Oxigênio-
Uma Central de Oxigénio c/Manilfod 10 mais 10
280 Tomadas de Oxigénio - tipo embutidas
280 Medidores de Vazão Modelo WM
280 Umidificadores Modelo WM

b) Instalação Centralizada de Vácuo-
2 Bombas de Vácuo Marca SULZER
LP- 12 - 4 R - 5 HP- 36 m3
30 Tomadas de Vácuo - tipo embutidas

c) Instalação Centralizada de Ar Comprimido
(Monta - Carga)

1 Compressor estacionário, alta pressão, dois cilindros em "V", dois estágios, ré:
friado a ar, pressão máxima de trabalho de 175 libras p/polegada quadrada, mói
tado sobre tanque horizontal, motor elétrico de 7.5 HP, trifásico - deslocando 35 pé
cúbicos por minuto
12 Tomadas de Ar Comprimido - tipo embutidas

4°.) - HOSPITAL DISTRITAL L- 2 SUL

a) Instalação Centralizada de Oxigénio -

2 Centrais de Oxigénio c/Manifold de 10 mais 10 cada uma
120 Tomadas de Oxigénio - tipo embutidas
120 Medidores de Vazão - Modelo WM
120 Umidificadores Modelo WM

b) Instalação Centralizada de Vácuo-
2 Bombas de vácuo
LP - 12 - 4 R - 5 HP - 36m3
35 Tomadas de Vácuo - tipo embutidas

SULZER

/ í,-
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c) Instalação Centralizada de Ar Comprimido - Isento de Óleo.

l Compressor de ar estacionário, alta pressão, 4 cilindros na horizontal, um.es-
I tágio, tanque de 60 galpões, 2 motores elétricos de 1,5 HP, monofásicos, com
| deslocamento de ar de 21,6 pés cúbicos de ar por minuto

12 Tomadas de ar comprimido tipo embutidas

5°. HOSPITAL DISTRITAL DE BRAZLANDlA

a) Instalação Centralizada de Oxigênio-
Uma Central de Oxige'n» c/Manifold de ornais 5
50 Tomadas de Oxigénio - tipo aparente
50 Medidores de Vazão Modelo WM
50 Umidificadores Modelo WM

j b) Instalação Centralizada de Vácuo-
Uma Bomba de Vácuo marca SULZER

| LP- 12 - 4 R - 5HP - 36m3
10 Tomadas de Vácuo tipo aparente.

| CLAUSULA SEXTA — Pelos serviços ajustados neste contrato, a FUNDAÇÃO
pagará á CONTRATADA a importância de Cr$ 49.980,00 (Quarenta e nove mil,

l novecentos e oitenta cruzeiros), pagável em 12 (doze) parcelas mensais e iguais de
| Cr$4.165,00 (Quatro mil, cento e sessenta e cinco cruzeiros), até o dia 5 (cinco) do
mês subsequente ao dos serviços prestados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento ajustado nesta cláusula fica condi-
cionado à apresentação pela CONTRATADA de relatório circunstanciado, com
declaração do Diretor da Divisão de Manutenção da FUNDAÇÃO, de que os ser-
viços foram realizados e as instalações se encontram em perfeito funcionamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO — As despesas com a execução do presente contrato
j correrão è conta do Orçamento Interno, dentro da seguinte classificação:

| 3.1.3.0 - SERVIÇOS DE TERCEIROS
18 — Reparos, conservação e manutenção de bens móveis e imóveis.

(CLAUSULA SÉTIMA — Este contrato terá vigência de l (Hum) ano, contado a
(partir da data da sua assinatura, podendo ser rescindido a qualquer tempo, me-
(diante aviso escrito de uma das partes à outra, com a ̂ antecedência mínima de 30
l (trinta) dias.

IcLAUSULA OITAVA — O atraso na execução dos serviços, nos termos da Cláu-
Isula Primeira, sujeitará a CONTRATADA ao pagamento de multa correspondeh-
Ite a 1% (um por cento) por dia, sobre o valor do primeiro pagamento a ser efe-
Ituado apo's a aplicação da penalidade.

IcLAUSULA NONA — O presente contrato poderá ser rescindido independente-
Imente de interpelação ou notificação judicial, a critério da parte não inadimplen-
Ite, no caso de ocorrer o descumprimento pela outra de quaisquer das condições es-
Itipuladas, sem que caiba a esta direito a indenização de qualquer espécie, ou ain- >
Ida nas seguintes hipóteses:

Ia) falência, concordata ou dissolução da CONTRATADA;
Ib) transferência do contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autori-
]zação da FUNDAÇÃO;

:) atingirem as multas a que se refere a Cláusula Oitava, em qualquer momento,
|3% (três por cento) do valor total do contrato;

i) mútuo consentimento das partes contratantes.

DLAUSULA DÉCIMA — As despesas que incidam ou venham a incidir sobre o
presente contrato, referentes a sua formalização, correrão por conta da CON-
TRATADA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o Foro do Distrito Federal,
para dirimir as controvérsias oriundas da execução deste contrato, com expressa
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

í, por estarem assim, justos e acertados, firmam o presente, FUNDAÇÃO e CON-
TRATADA, em 4 (quatro) vias de igual teor e valia, na presença das testemunhas
abaixo assinadas.

Brasília, 25 de março dç 1976, FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FE-
DERAL, S.A. WHITE MARTINS, TESTEMUNHAS: (Elegíveis).

TERMO DE OCUPAÇÃO DE ÁREA PARA FINS COMERCIAIS, SITUADA NO
TERMINAL RODOVIÁRIO DE SOBRADINHO, CELEBRADO ENTRE O DIS-
TRITO FEDERAL E A FIRMA MARIA DO CARMO ARAÚJO MESQUITA, NA
PORMA ABAIXO.

Los 10 dias do mês de março do ano de mil novecentos e setenta e seis (1976), no
Gabinete da Administração Regional de Sobradinho, presentes, de um lado, o
)ISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo senhor FERNANDO CORASSA,

Irasileiro, casado, Professor, residente e domiciliado nesta capital, Adminis-
ador Regional de Sobradinho, autorizado pelo artigo 2°, inciso IV, do Decreto

[° 2.998, de 5de setembro de 1975, do Governador, e, do outro lado a firma MARIA
DO CARMO ARAÚJO MESQUITA, aqui representada pela senhora MARIA DO
ARMO ARAÚJO MESQUITA, brasileira, solteira, Jornaleira, residente e do-
liciliado nesta capital, doravante denominada simplesmente OUTO.RGADA

•esolvem firmar o presente Termo de Ocupação na conformidade'do artigo 24 da
|ei n° 4545 de 10 de dezembro de 1964, mediante as seguintes cláusulas: CLAU-

JLA PRIMEIRA — O presente Termo compreende a ocupação da dependência
lenominado Box N° 01, situada no Terminal Rodoviário de Sobradinho.
ILAUSULA SEGUNDA — A OUTORGADA só poderá explorar o ramo de venda
lê Jornais e Revistas, fazendo-o, exclusivamente, na dependência referida na
lláusula anterior. CLAUSULA TERCEIRA — Nenhuma alteração poderá ser

ita no Box n° 01, sem prévia e expressa anuência do DISTRITO FEDERAL,
fcando desde logo estabelecido que, qualquer benfeitoria será incorporada ao
novel, sem que à OUTORGADA assista qualquer direito à retenção ou indeni-
ação. CLAUSULA QUARTA - A OUTORGADA obriga-se a respeitar e a fazer
espeitar, pelos seus prepostos e empregados, os regulamentos baixados pela
dministração Regional de Sobradinho, relativo à outorga, que passam a inte-^

Irar este ajuste, independentemente de'transcrição, bem como quaisquer outras
(itruções normativas baixadas pelo DISTRITO FEDERAL, que lhe sejam per-

tinentes. PARÁGRAFO PRIMEIRO — O descumprimento do disposto nesta
Cláusula sujeitará a OUTORGADA ao pagamento de Cr$ 501,00 (quinhentos e um
cruzeiros), a título de multa, 'calculado sobre o valor • padráb a que
se refere o artigo 1° do Decreto n° 75.704, de 8 de maio
i» 1975 e alterações posteriores. PARÁGRAFO SEGUNDO-
na hipótese de reincidência da OUTORGADA a multa prevista na
cláusula anterior será exigida em dobro e, em caso de terceira mcidência,6perar-
se-á a rescisão contratual, sem que à OUTORGADA caiba direito a qualquer in-
denização. CLAUSULA QUINTA - O DISTRITO FEDERAL, através da Adminis-
tração Regional de Sobradinho, poderá exigir o afastamento, do recinto do Ter-
minal Rodoviário de Sobradinho, de qualquer dos prepostos e empregados da
OUTORGADA,-cuja presença se torne comprovadamente imprópria ao interesse
público. CLAUSULA SEXTA - Correrão à conta da OUTORGADA as despesas
com energia elétrica, incluída a parte que lhe couber, em rateio, pelo consumo
nos locais de acesso à área cuja ocupação é ora ajustada, telefone, gás, água e es-
gotos, sendo de sua inteira responsabilidade os encargos tributários, represen-
tados por impostos e taxas. CLAUSULA SÉTIMA — A OUTORGADA PAGARA ao
DISTRITO FEDERAL, mensalmente, a partir da. data da publicação deste Ter-

mo, a importância de Cr$ 626,25 (seiscentos e vinte e seis cruzeiros e vinte e cinco
centavos), até o 10° (décimo) dia do mês subsequente ao vencido. PARÁGRAFO.
ÚNICO — O atraso no pagamento de que trata esta cláusula, sujeitará a OUTOR-
GADA às seguintes sanções: I) multa de 10% (dez por cento) ao mês, calculada
sobre o valor do débito; II) mora de 1% (um por cento) ao mês sobre o débito.
CLAUSULA OITAVA - A OUTORGADA recolherá a título de caução, 03 (três)
vezes o valor da Taxa de Ocupação como garantia pela boa execução dos ser-
viços. CLAUSULA NONA — O valor da Taxa de Ocupação bem como a caução
correspondente serão reajustáveis na conformidade do critério estabelecido no
artigo 2° da Lei n° 6.205, de 29 de abril de 1975, regulamentada pelo artigo 1° do
Decreto n° 75.704, de 8 de maio de 1975. CLAUSULA DÉCIMA- A OUTORGADA
obriga-se a manter em funcionam entoo seu local de comércio, de acordo com as
necessidades do Terminal Rodoviário de Sobradinho CLAUSULA DÉCIMA
PRIMEIRA-O DISTRITO FEDERAL não se responsabilizará por danos ou ris-
cos de qualquer espécie, que porventura ocorram nas instalações e/ou objetos
existentes na aludida dependência, os quais correrão sob inteira responsabilidade
da OUTORGADA. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O asseio e conservação do
Boxn" 01, referido na cláusula primeira concedido pelo DISTRITO FEDERAL,
serão de responsabilidade da OUTORGADA. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA
- Os serviços próprios ao ramo de comércio da OUTORGADA, deVerão ser
executados atendendo os requisitos observados pelos estabelecimentos de melhor
conceito, de modo especial quanto à higiene,:sendo-lhe defeso cobrar, por tal
execução, preço superior ao do comércio congénere estabelecido na cidade.
PARÁGRAFO ÚNICO — Será obrigatória a utilização, quando couber, de copos
de papel plástico ou similar, desde que não prestem a nova utilização pelo con-
sumidor. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — A OUTORGADA deverá obedecer a
todas as disposições baixadas pelos órgãos controladores de preços, no que lhe
forem aplicáveis ao seu ramo de comércio. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — A
violação pela OUTORGADA, de qualquer cláusula deste ajuste, importará na sua
automática rescisão, ressalvado O disposto nos Parágrafos Primeiro e Segundo da
cláusula Quarta e Parágrafo único da cláusula Sétima, sem que o .DISTRITO
FEDERAL se obrigue ao pagamento de qualquer indenização. CLAUSULA
DÉCIMA SEXTA- A OUTORGADA não poderá transferir o objeto deste Termo,
no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência do DISTRITO FEDERAL.
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — A caução depositada, na otíorrência de resci-
são por descumprimento de qualquer cláusula deste ajuste, reverterá aos cofres
do Distrito Federal. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - Os débitos para com a
Fazenda Pública do Distrito Federal que decorrerem do presente instrumento,
serão cobrados mediante execução, nos teímos do Código de Processo Civil.
CLAUSULA DÉCIMA NONA — Este instrumento terá vigência por 24 (vinte e
quatro) meses, contados da data de sua publicação no órgão oficial "DISTRITO
FEDERAL", à expensas da OUTORGADA, devendo o pedido de prorrogação ser
formulado com antecedência de 90 (noventa) dias do seu término. CLAUSULA
VIGÉSIMA — Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quais-
quer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando as-
sim justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas
as suas cláusulas, lavrou-se o presente em Livro próprio da 1a. Subprocuradoria-
Geral do Distrito Federal, do qual for'am extraídas 7 (sete) vias datilografadas
de igual teor e forma, para um único efeito legal, qua. lido e achado conforme, é
assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo. PELO DISTRITO
FEDERAL (as.) FERNANDO CORASSA: PELA OUTORGADA (as.) MARIA DO
CARMO ARAÚJO MESQUITA; TESTEMUNHAS: (as.) NANCY CARVALHO
LIMA e JOSÉ OSÉAS DOS SANTOS.

CERTIDÃO: Certifico que a presente cópia confere com o original e foi extraída do
Livro de Registro de Contratos e Convénios N° 23, fls. 331/33 da 1a. Subprocu-
radoria-Geral do Distrito Federal. BRASÍLIA. 15/03/1976. MARCOS ANTÓNIO
BARBOSA-Seção de Registro de Contratos e Convênios-DAA/1". SPRG-Chefe.
VISTO: Em, 16/3/76-EMMANUEL F. MENDES LYRIO-10 Subprocurador-
geral do Distrito Federal. (T.R. n° 092491 no valor de Cr$ 366,00)

CONVÉNIO que, entre si, celebram o Banco Nacional da Habitação, o Go-
verno do Distrito Federal, o Banco Regional de Brasília S/A, e a Com-
panhia de Aguas e Esgotos de Brasília, com o objetivo de fixar condi-
ções para a realização do programa de abastecimento de água do Distri

to Federal.

3) Cronograma de desembolso

£30

75

76

77

78

Desenífa. Total

Simples

292

2.401

1.299

197

Acuiml .

292

2.693

3.992

4.189

HIH

Sinples

292

773

400

60

Acumul.

292

3*065

1.465

1.525

FAB

Simples

' -

899

506

120

Aoomul .

-

899

1.405

1.525

F. P. Federal

Simples

-

729

393

17

Acucral.

-

729

1.122

1.139

(No convénio acima, publicado no "DISTRITO FEDERAL" n9 176, de 19 de
novembro de 1975, páginas 19/24, republica-se o quadro de n9 3) Cro
nograma de desembolso, por haver saído com incorreções).
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EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

RETIFICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 015/76-CPL PARA EXECUÇÃO SOB O REGIME DE
EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, DE MEIOS-FIOS NO TREVO DE
TRIAGEM SUL, EM BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL.

CAPITULO IV - DO JULGAMENTO
Item 6.2. - SUPRESSO

NOTA Considerando a presente retificaçao, fica remarcada a data de realização
da Licitação para as 15:30 horas do dia 20 de abril de 1976, permanecendo as de-
mais condições do Edital n° 015/76—CPL.

Brasilia, 1° de abril de 1976
Eng° VICENTE DE PAULA AZEVEDO SILVA

Presidente da CPL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
AVISO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 23/76-SEA-MOVEIS PARA ESCRI-
TÓRIO GMP-02
Informamos aos interessados que ás 09 (nove) horas do dia 13 de abril do ano em
curso, estará reunida a Comissão de Licitação da Secretaria de Administração do
Distrito Federal, na sala de reuniões situada na Sobreloja do Ed. Seguradoras (IR-
B) - SBS, a fim de receber propostas para fornecimento do material objeto do
Edital em epfgrafe.
Copias do referido Edital encontram-se á disposição dos interessados no Serviço
de Registro Cadastral de Habilitação de Firmas, situado no 1° andar do citado
prédio, no horário de 14:00 ás 18:00 horas.

Brasília 29 de março de 1976
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO

Presidente da Comissão de Licitação em exercício

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO
TOMADA DE PREÇOS N° 026/76-CPL PARA EXECUÇÃO, SOB O REGIME DE
EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS
DE CONCRETO ARTICULADO TIPO BLOKRET, P AVI • S, UNI-STEIN OU
SIMILAR, NO SETOR DE EMBAIXADAS SUL, E M BRASÍLIA - DF.
Avisamos a s empreiteiras interessadas na Tomada de Preços em tela, que a mes-
ma foi adiada "Sine Die".

Brasília, 1° de abril de 1976
Eng° VICENTE DE PAULA AZEVEDO SILVA

Presidente da CPL

G.D.F. - S.E.C. - S.E.G.
ADMINISTRAÇÃO DO SETOR RESIDENCIAL INDOSTRIA

E ABASTECIMENTO
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO
REF: TOMADA DE PREÇOS N°. 01/76-CL/ASRIA, PARA EXECUÇÃO SOB O
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DA CONSTRUÇÃO DE
UMA (1 ) , ESCOLAE AMPLIAÇÃO DE OUTRAS TRÊS (3).NO SETQR RESIDEN-
CIAL INDUSTRIA E ABASTECIMENTO - ASRIA.
Chamamos a atenção dos interessados para a-Tomada de Preços em epígrafe, que
a realização foi adiada para o dia 09 de abril de 1976, no mesmo horário e local.
A referida licitação estaya prevista para o dia 05 de abril de 1976, conforme pu-
blicação anterior.

Brasília, 1°. de abril de 1976
Eng°. JOÃO BATISTA MERLIN
Presidente da Comissão

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A- SAB

TOMADA DE PREÇOS N? 001/76 - CL- SAB

AVISO

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE
BRASÍLIA S/A - SAB, torna público que no dia 19 de abril de 1976, às 14:00 horas,
receberá na W-4, Quadra 912, Blocos n° 02 e 03, nesta Capital, propostas para
aquisições dos materiais abaixo, conforme constam dos Anexos, I' e II, <deste
Edital:

a) Sacos de Papel "KRAFT"; (Anexo I)

b) Embalagem plástica; (Anexo I)

c) Conjunto para panificação; (Anexo II)

O Edital e os referidos Anexos, acham-se a disposição dos interessados, com a
Comissão de Licitação para os esclarecimentos sobre a Tomada de Preços, a par-
tir desta data, no endereço acima, durante o horário normal de expediente.
Vicente Monteiro

Presidente Comissão Licitação SAB

G.D.F. - S.E.C. - S.E.G.
ADMINISTRAÇÃO DO SETOR RESIDENCIAL INDOSTRIA

E ABASTECIMENTO
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO
REF: TOMADA DE PREÇOS N°. 02/76-CL/ASRIA, PARA EXECUÇÃO SOB O
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DA CONSTRUÇÃO DE
UMA (1) ESCOLA E AMPLIAÇÃO DE OUTRAS DUAS (2) , NO SETOR RESI-
DENCIAL ECONÓMICO SUL - CRUZEIRO.

Chamamos a atenção dos interessados para a Tomada de Preços em epígrafe, que
a realização foi adiada para o dia 09 de abril de 1976, nomesmohora'rioe local, ten-
do em vista as alterações a seguir:

No Edital n°. 02/76-ÀSRIA - Capítulo I - Objeto da licitação, onde se lê": HCE
1305/HCE 1307, leia-se: HCE-Sul 805 - Lote n°. 02e onde se lê": EC-n° . l, Setor Es-
colar AE 05-Cruzeiro, leia-se: EC-n°. l, Setor Escolar, AE-06-Cruzeiro.
A referida Licitação estava prevista para o dia 05 de abril de 1976, conforme pu-
blicação anterior.

Brasilia-DF, 1°. de abril de 1976.

Eng". JOÃO BATISTA MERLIN

Presidente da Comissão

SECRETARIA DO GOVERNO
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA-RA-III

TOMADA DE PREÇOS N°- 005/76 - Ra - III.

Tornamos público, para conhecimento dos interessados que às 15:00 (quinze)
horas do dia 20 (vinte) de abril de 1976 ( hum mil novecentos e setenta'e seis), no
auditório desta Administração Regional de Taguatinga - D.F., serão recebidas e
abertas pela Comissão de Licitação -Propostaspara Construção de uma Escola
Modulada, na CND 05 - A.E., desta Cidade-Satélite.

Noendereço acima mencionado acha-se à disposição dos interessados o Edital de
Tomada de Preços, bem como, quaisquer esclarecimentos necessários.

Taguatinga, 31 de Março de 1976

Eng° Mareio Batista Silva

Presidente da Comissão

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Cr$ ^,(


